
ESTADO DO PARANÁ

Municipio de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2025

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO;
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE;
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA;
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE;
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS;
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

TIPO DE LICITAÇÃO:
MAIOR DESCONTO POR ITEM.

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LANTERNAGEM, FUNILARIA, CHAPEAÇÃO E PINTURA AUTOMOTIVA,
DESTINADOS AOS VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS QUE COMPÕEM
A FROTA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, INCLUINDO O
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS (ORIGINAIS DE FÁBRICA OU
HOMOLOGADOS PELAS MONTADORAS) E A MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA.

PRAZO DE VIGÊNCIA:
12 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO.

VALOR:
R$ 984.200,00 (NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO MIL E DUZENTOS
REAIS).

FORMA DE PAGAMENTO:
O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 30 (TRINTA), APÓS A ENTREGA
DOS PRODUTOS E/OU CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS, MEDIANTE
CONFERÊNCIA DE QUALIDADE E QUANTIDADE, CONDICIONADOS A
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL, ACOMPANHADA DAS CERTIDÕES DE
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA.

AV. Brasil, 242 - Fone:
CNPJ 78.12
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A Prefeitura CHMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Artigo 72, inciso |, da Lei Nº 14133/21

Três Barras do Paraná, 24 de janeiro de 2025.

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Secretaria Municipal de Esporte
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
Secretaria Municipal de Assistência Social

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LANTERNAGEM, FUNILARIA,
CHAPEAÇÃO E PINTURA AUTOMOTIVA, DESTINADOS AOS VEÍCULOS, MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS (ORIGINAIS DE FÁBRICA OU
HOMOLOGADOS PELAS MONTADORAS) E A MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA.

O JusTiFiCATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO - Artigo 18, Inciso |, LeiNº 14133/21

O Município de Três Barras do Paraná dispõe de uma frota diversificada de veículos,
incluindo automóveis de passeio, utilitários, ônibus, caminhões, máquinas e equipamentos,
todos essenciais para a execução das atividades operacionais dos diversos serviços
públicos, tais como educação, saúde, assistência social, obras, serviços urbanos, fomento
agropecuário, esportes, cultura e administração em geral.

Diante da necessidade de manter esses veículos em perfeitas condições de uso,

garantindo eficiência, segurança e conforto tanto para os servidores quanto para a
população atendida, torna-se imprescindível a contratação de empresa especializada para
a prestação de serviços de lanternagem, funilaria, chapeação e pintura automotiva,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ

incluindo o fornecimento de peças e acessórios (originais de fábrica ou homologados
pelas montadoras) e a mão de obra especializada.

Essa contratação tem como objetivo atender à manutenção corretiva de pequena
monta, assegurando a recuperação e a conservação da frota municipal, evitando
paralisações e garantindo a continuidade dos serviços públicos prestados,

Considerando esses aspectos, foi elaborada uma relação detalhada dos serviços a
serem contratados e seus respectivos quantitativos, com base nos dados obtidos e na média
de preços praticados no mercado. Dessa forma, estima-se um investimento total de R$
984.200,00 (novecentos e oitenta e quatro mil e duzentos reais) para um período de
12 meses, conforme relação de veículos e especificações técnicas dispostas no Termo de
Referência anexo.

E im, fundamentados na necessidade identificada e nos objetivos descritos, bem
como nas informações constantes do Estudo Técnico em anexo, solicitamos autorização
para o prosseguimento do processo licitatório, visando à contratação da proposta
mais vantajosa para o Município.

As justificativas relativas à adoção do Registro de Preços e aos critérios de avalia
encontram-se devidamente detalhadas nos documentos que compõem o processo
licitatório.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21

A estimativa das quantidades e dos valores foi elaborada com base na média dos
serviços realizados em períodos anteriores, bem como na projeção das intervenções
necessárias para a frota municipal nos próximos 12 (doze) meses.

Dessa forma, o objeto deste processo licitatório deverá observar o limite máximo de
valor estimado para cada veículo ao longo de 12 (doze) meses, conforme detalhado na
tabela abaixo:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212
CNP) 78.121.936/0001-68 —

CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
prefeituraQtresbarras.prgov.br
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

LOTE 01 - SERVIÇOS DE LANTERNAGEM, FUNILARIA, CHAPEAÇÃO E PINTURA AUTOMOTIVA
ITEM VEÍCULO PLACA MODELO ANO MÁXIMO

a poRe (Rs)
AMBULANCIA RENAUI MASTER 2.8 FURGÃO 85CV. [ ]a r |

L MASTER Aitrátas DIESEL CURTO dz | 1000000 |
AMBULÂNCIA RENAULT | MASTER 28 FURGÃO BSCV

MASTER es DIESEL CURTO anne E DoGHO: |
] AMBULANCIA RENAULT MASTER 28 FURGÃO O5CV.03 | BALBIS6 |
| MASTER DIESEL CURTO 2016 Eilá nice |

FIAT DUCATO ENGESIGMIC , = o =

CAMINHÃO VOLVO FH 12 706 E HRO-4H25 VOLVO PH 12380 | 1999 | 1200000 |

09 | FIAT DUCATO ENGESIGEXE | BEM-4G13 FIAT (DUCATO) DIESEL 2020 | 1000000 |

cane | revoco | MASCARELOGRANMINISIP/ | so | rr
| 115cv

| I CrTvCIASS
E Eee DT ooo | IVECO CITNCLASS 70C1629P/ | 7.

ONIBUS VOLKSWAGEN |

uam ÔNIBUS | qe NE

19 MARCOPOLO MOLARE: BCV5A33 VOLARE VBL MO EURO V 2019 11.000,00

| ÔNIBUS MARCOPOLO VOLARE FLY 10 MARCOPOLO

| ÔNIBUS VOLKSWAGEN

|
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarrasprgov.br
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STADO DO PARANA

24 | ONIBUSVOLISWACEN Ea asiç | MASCAGRANHIEX |GRANELEX 17230 q EX 44P/225CV | 2008 | 1000000
= ONIBUSVOLKSWAGEN | 2755 TERE: E =]AREOPOLSIDRNE 755 Ragp/230cv 2010 | 1000000
26 | ONIBUSSCANIAKIIZCL | BXG4315 | SCANIAKIIZCLABP/3OSCV | 1909 | 800000
27 | RETROESCAVADEIRAXCMG | 10901 xcmG 2020 | 1000000
28 | ONBUSVOLKSWACEN | gas | aenpRaoeyzm0cy | 2010 | 1000000

MARCOPOLO IDEALE R E de / o
CAMINHÃO BASCULANTE o | ATRONZ729R ORE IS9AT]29 aviao ;| DO it 4790 | 2014 | 1200000

30 | CAMINHÃO BASCULANTE | juçosg | RII3E3GO6K2P(DIESEL | 1998 | 1200000s SCANIA 113 E 360 Im s j n

31 | CAMINHÃOBASCULANTE | oco, | RII3E3COGKAZP (DIESEL) | 1998 | 1200000
SCANIA 113 E360

sz | CAMINHÃO BASCULANTE | (org | 19380/1510EWORRER | og | rosooão
WOLKS 13160 3EIXOS 2P (DIES

CAMINHÃO BASCULANTE 131607 13180 E WORKER 7 soEu WOLKS 13180 AOS 4361 3EIXOS 2P (DIES ao! Joana
a | CAMINHÃO DASCULANTE | apçross | 1900/1500 EWORRER | o | 1090000

WOLKS 13180 3EIXOS 2P (DIES
CAMINHÃO BASCULANTE 13180/ 13180 E WORKER5 pi 7 | 109004a WOLKS 13180 AReqpSS: 3EIXOS 2P (DIES axo TORI

[as | CAMINHÃO BASCULANTE | go ars R260E30ID1S, 6377 | api | ra00o0o
mi 300cv

7/0); CAMINHÃO OLA: | vw/17200CRMax2aP | 2018 | 100000017260,
E | WW/TLADO DRCAR2 75 T/175so | CAMINHÃO MEC OP ATI | goqgoaz | VW/ILIO DRCAR27ST/ o ICE

Ea | cv |
CAMINHÃO DISTRIBUIDOR VW/26.280 CRM 6X41156T/ | om 0 |14 | 10.000,00ss VOLKSWAGEN 26280 fhcasss | 2750 a pianos

MINI SC HEapi], CAMINHÃO BIESCRORDA | ampsosa: | 12000 2P (DIESEL) 1997 | 10,000,00120001.
* CAMINHÃO FORD CARGO CAMINHÃO FORD CARGO B15-E,2010 | 1000000a Es Asu 6399 DES o 4

aa | CAMINHÃO MBENZATECO | qoppço | CAMINHÃO MDENZATECO THD | soa | rz00000
1419 PIPA PIPA

45 | FIATCRONOSDRIVEIS | DOCA | CRONOST5GVFLEKSP/10SCV | 2016 | 050000
| GOL LO aG | qo: 9.5000as vw GoL 10 qjo-2]81 TENS 2018 | 950000

45 [RENAULT] SANDEIRO SZE 16 | gegoeso | SANDEROBRANCOFLERSP | »o20 | g00000
mr FLEX

46 | PENNITISANDEROSTEIS Er grça | SANDENDBRANDEIEESE | zo | omongo
MT FLEX

E EE RENAULT/SANDEIRO LIFE 1.0N 2019 | 9.000,0047 | RENAULT/SANDEIRO LIFE | BDKSD37 ao Er BRANCO
Dr “STRADA/ STRADA WORKING 15

| 48 FIAT STRADA WORKING 1.5 BBH4772 | / MPISVCS 2016 9.000,00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

ao | vwjuPCROSSIOTS! | Quu-7os e | 207 | 900000 |
er STRADA CELEB,1.4 MPI FIRE50 | FIATSTRADAFIRERLEX | Aurao2 tvi 2011 | 900000
s WWGOL10 UBD4654 | GOLLOMITOTALFLEXEVAP | 2016 | 950000
s2 VIW GOL 1.61 MevaNSZ | LOLMBSSP/IOACY 2019 | 950000
53 VW GOL 1.6 L MB5 BDI4BL6 | Mp niA Idi 2019 9.500,00INTERATIVIDADE,
sa vwGoL10sP BERZN6 | GoL 1.0 2020 | 00000
E VW GOL 105P DER | GOLTO FLEKSP Tamo | amooo

ONOMY 1.0 “E mad:56 | FIATUNO MILLEECONOMY | AUV 5796 2011 | 770000RELEXAP |
NOTON Age | a SE | 3250 vipeos 2021 | 10.000,00
RETROESCAVADEIRA JCB E EE |

58 x 14.424 JCB 3cx 2024 8.000,003cx
59 FORD/FIESTA AVM 6195 FESTA LOBVFLEXSP | 2012 | 800000 |

[=] ESCAVADEIRA HIDRAULICA | |60 | ESCAVADEIRA HIDR.XCMG | 12150 2022 | 10.000,00| XEZ2SBR
SPIN PREMIER 1.8 6V ECONO

EMIER | BOM 5539 9.500,0061 | GMSPINLEMTPRI ERES 2019

[A Pe RENAULT KWID BEH-2C41 one 2020 750000 |
É 1.0 FLEX EE

es FIATDOBLO IX 18 | ARD2048 | DOBLOBIXLGMPISVELEX | 2009 | 750000
64 | FORDFIESTASEDANLO | EUKGIS FORD FIESTA SEDAN1.6 2011 | 10.000,00
os | viv/xoMBI AMX 2967 | VW KOMBL9P97T61CY 1998 | 750000 |

[66 | FIAT/MOBITRERRING | DEU2G00 | FATMOB LO BRANCO AP FLEX | 2020 | 950000 |
67 FIAT/MOBITRERKING | BEU2G89 | FIATMOBILOBRANCOAPFLEX | 2020 | 950000 |
68 FIAT/MOBI LIKE “| BEUZG87 | FIATMOBI TO BRANÍ [2020 950000 |

[69 FIAT/MOBI LIKE BEU2690 | FIAT MON 10 BRA | 20% | 950000 |
70 | SAVEIRO RORUSTMEBVS 16 | EDj354 | VW/SAVEIRO LOZPERANCA | 2019 | 950000

RETROESCAVADEIRA JOHNN TRn JOHN DEERE 2024 | 800000
DEERE 310 14508 y

= PEUGEOT /2008 GRIFFEfm | peucEOT/2008GRIFEE | mar242 pa 2016 | 900000
73 |  GMMERVAJOVIS GOL 9926 GM/MERIVA JOY 18 2007 | 800000
7 VW GOL 1.0 BEX 974 — VWGOLIO 20/21 9.000,00

7 HONDA NKR150 BROS | AQC 7892 NKR 150 BROS ESD 2008 | 350000
[me | MEBRONPAADOR 1 ços vass 2017 | 1000000

MULLER e "
ROLO COMPACTADOR “o is7 sb1os 2017 | 10.000,00

VOLVO us sl

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mailprefeituraOtresbarras.prgov.br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

I ESCAVADEIRA HIDRAULICA | ,,RS ps [om 5200 2011 | 1000000
79 | ESCAVADERANIDRAULICA | oo | REVOLTO ral 1999 | 1000000

PÁ CARREGADEIRA > 50%so Eca sso | ss 2012 | 1000900
81 ARREGADEIRA NEW 4766 12C TURBO o 1992 10.000,00| HOLLAND á

CAMINHÃO BASCULANTE NE E |E Rs RHZSE42 |  MBENZ/AXOR3131 6x4 2022 | 1200000
CAMINHÃO BASCULANTE MB |, z E3 on [RAZ3RAS | MBENZ/ANOR 131 6x4 2022 | 1200000

MOTONIVELADORA | | NaE pa [ses EG170 ams | 1900000

[ns | MorenNeLAoRA O | caggp 120% 1999 | 1000000
CATERPILLAR Ê

86 TRATOR AGRÍCOLA 5490 685 1999 7.000,00
VALMET/VALTRA |

TRATORAGRÍCOLA | -87 viera | 58% 785 2007 | 790000
ESCAVADEIRA HIDRAULICA CO EEss 14961 je210 2024 | 1000000jcr210

CTADOR89 a o 14960 JB 2024 | 1000000
90 — REREONAERE 13700 MR406ADV 4X4 2022 10.000,00MULLER á | á
o | MOTONIVESDORAHCMO | 10900 xcMG 180 2020 | 1000000
2 PEUGEOT/EXPERT — 2 E |y só EXPERT/AMBULÂNCIA 2022 | 1000000AMBULÂNCIA. |
93 FORD/TRANSITALAN SEG-GD21 | TRANSIT/AMBULÂNCIA aoz2 | 1000000
o e e Es SFWSJ03 SPIN 1.8 AUT. | 2023 10.000,00

95 SENZEIZ ECO PTECTOR 2022 10.000,00

[| re E a | rotor |
INTL6 o ”

“ EN RNE SEW5198 SPIN 1.8 AUT. 2023 10.000,00
AT PREMIER | E

vo | EMORSEDEIRA OD | sagas IeB3cx | 202 | 800000
799 o | sore FORD FIESTASEDANIS | 2023 | 1000000

100 GM /SIO COLINA 25 ATTOSO | GM51026 2010 | 1000000
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO R$ 984.200,00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 -
raOtresbarras.pr.gov.brCNPJ 78.121.936/0001.
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3. PESQUISA DE PREÇOS - Artigo 23, Inciso IV e V, Lei Nº 14133/21

Anão realização de pesquisa de preços para as peças justifica-se pelo uso da "Tabela
de Referência de Preços", um software especializado que fornece preços médios para
manutenção de veículos. Esta tabela é amplamente reconhecida por sua precisão e
abrangência, assegurando que os valores estimados estejam alinhados com os padrões de
mercado e garantindo a transparência e a eficiência na contratação dos serviços
necessários.

. Para a estimativa do valor da mão de obra, foi realizada uma pesquisa de preços
junto a 04 (quatro) fornecedores especializados no ramo de atividade, assegurando que os
valores praticados estejam de acordo com as condições de mercado, conforme tabela
abaixo:

*DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS | VALOR HORA HOMEM
| MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE LANTERNAGEM, R$ 143,50

FUNILARIA, CHAPEAÇÃO E PINTURA AUTOMOTIVA

4, PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS

No momento, o Município de Três Barras do Paraná não dispõe de Atas de Registro
de Preços para os itens que se pretende contratar, tornando-se, portanto, imprescindível a

º realização de processo licitatório com a maior brevidade possível. A demora na contratação
pode acarretar o risco de a Administração Pública Municipal enfrentar sérias dificuldades

operacionais, so os veículos não estejam em condições adequadas de uso,
comprometendo a execução dos serviços essenci à população.

5. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Servidores da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

6. ANEXOS

a) Pesquisa de preços;
b) Estudo Técnico Preliminar.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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ELIZA BORTOLANZA
Secretária Municipal de Educação e Cultura

MARIA ae Gusso a
Secretária Municipal de Aç

Secfetário Municipal de Cultura

losWay ANTÔNI DESCATTO
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Oia mL Bda
DEBORA NÁDIA PIL;

DAM Rigues
Secretário Municipal de Esportes

CRISTIAN LUDWIG
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQDtresbarras.pr.gov.br
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o ORÇAMENTO
RAZÃO SOCIAL: Naga AN rio) 1 Con ruca
cxpy O! se Paso) Raia 7 E
ENDEREÇO: ida hoo Couda - toj
E-MAIL: Ure yaneiadaneço RATE ZA
esvonsávei: Muocia Demcudo E) A
contato: (45 1984323522,

VALOR DA MÃO DE OBRA (HORA HOMEM)
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS | VALOR Hora HOMEM

MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CHAPEAÇÃO,
REPAROS E PINTURA DE VEÍCULOS LEVES, AMBULANCIAS E VANS (00
MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CHAPEAÇÃO,
REPAROS E PINTURA DE ÔNIBUS, MICRO.ONIBUS E CAMINHÕES 260)
MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CHAPEAÇÃO,
REPAROS E PINTURA DE MÁQUINAS PESADAS. a 60, o |

10



' ORÇAMENTO .
raztosociau RU IL WoniamO Pope
cx AM 98 140 Io fa !
ENDEREÇO: Tuo a Kody NS - ES

Ama ven BH okrmas, tomE-MAIL:
RESPONSÁVEL:ok
CONTATO: us a 1 ul 10 £S

VALOR DA MÃO DE OBRA (HORA HOMEM)
VALOR HORA HOMEMDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS “Rs

VÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTUA E CoRRETNA DE CMMPEAÇÃO, | [7 [,
REPAROS E PINTURA DE VEÍCULOS LEVES, AMBULANCIAS E VANS 55. 0
MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CHAPEAÇÃO, os
REPAROS E PINTURA DE ÔNIBUS, MICRO-ONIBUS E CAMINHÕES ID
MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CHAPEAÇÃO, | | T, f o 18)
REPAROS E PINTURA DE MÁQUINAS PESADAS. fiat

174.659.770/0001-55)
R. JR. MARIANO

CHAPEAÇÃO - ME
RUA SoBSapiNHO 03CENTRO. GodLrats sansasDo Pa Paraná |
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ORÇAMENTO

090011

Lopes olo-GllunaRAZÃO SOCIAI

cn; 2 73228000
ENDEREÇO; v Lero Plantio Vono

2
E-MAIL: ud Desde Ed (srs ga
nesronsdtei: Guedes 24,9
como. SED IGOR:
VALOR DA MÃO DE OBRA (HORA HOMEM)

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR HORA HOMEM
(R$)

MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CHAPEAÇÃO,
REPAROS E PINTURA DE VEÍCULOS LEVES, AMBULANCIAS E VANS Best?
NÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CHAPEAÇÃO,
REPAROS E PINTURA DE ÔNIBUS, MICRO-ONIBUS E CAMINHÕES

MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CHAPEAÇÃO,
REPAROS E PINTURA DE MÁQUINAS PESADAS

KB 37,00
RH IS9,00

IIsmort5
Lin (Sinto

12



ORÇAMENTO
razãosocia: CHAPeação vo gRreTO

090019

exp. 29526 GH sto( 7
ENDEREÇO: VA mario Gios: nº gu
EMai: Piero Romanesuil) Hotmaip. com
RESPONSÁVEL: Clem prgovio Yomanoski
contro: (Us) GaugiG2o%

VALOR DA MÃO DE OBRA (HORA HOMEM)
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS same none

MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CHAPEAÇÃO, | RS 43200
REPAROS E PINTURA DE VEICULOS LEVES, AMBULANCIAS E VANS 8 432
MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CHAPEAÇÃO,

| REPAROS E PINTURA DE ONIBUS, MICRO-ONIBUS E CAMINHÕES ty 412%00
MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CHAPEAÇÃO,

| PePeRoS EenUeA EE AMAGuiNAs PESADAS Ry 458,00

o
E a

qs266H qo0t — 42.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO |

1.1.0 Município de Três Barras do Paraná mantém uma frota diversificada, composta por
veículos de passeio, utilitários, ônibus, caminhões, máquinas e equipamentos, essenciais
para a execução das atividades operacionais nos diversos serviços públicos oferecidos à
população. Estes serviços englobam áreas como educação, saúde, assistência social, obras
e serviços urbanos, fomento agropecuário, esportes, cultura e administração em geral,
que são fundamentais para o bem-estar da comunidade.

1.2. Considerando a importância dessas viaturas para o desempenho eficiente das
funções administrativas e operacionais, é imprescindível garantir que a frota permaneça
em perfeito estado de conservação e funcionamento. Para tanto, torna-se necessário
contratar empresa especializada para a prestação de serviços de lanternagem,
funilaria, chapeação e pintura automotiva, incluindo o fornecimento de peças e
acessórios originais de fábrica ou homologados pelas montadoras, bem como a mão de

obra qualificada para a execução desses serviços.

1.3. A contratação objetiva atender à manutenção corretiva de pequena monta,
assegurando a reparação e conservação contínua dos veículos da frota municipal. Esses
serviços visam evitar paradas inesperadas, reduzir os custos com reparos emergenciais e
garantir a continuidade e eficiência das operações realzadas pela administração pública,
sem prejuízos para a execução dos serviços prestados à população.

1.4. A relação detalhada dos serviços a serem contratados e seus respectivos
quantitativos foi elaborada com base em dados históricos de ações realizadas
anteriormente e em estimativas de futuras necs idades. Com base nas informações
obtidas e na média de preços praticados no mercado, estima-se um investimento total de
R$ 984.200,00 (novecentos e oitenta e quatro mil e duzentos reais) para a
manutenção da frota durante um período de 12 meses, conforme a tabela de veículos e
especificações técnicas dispostas no Item 4.3,
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1.5. Portanto, diante da necessidade identificada, dos objetivos descritos e das

informações constantes no Estudo Técnico em anexo, solicitamos a autorização para o

prosseguimento do processo licitatório, visando à contratação da proposta mais vantajosa
para o Município, com a garantia de transparência e eficiência na execução dos serviços.

1.6. As justificativas relacionadas à adoção do Registro de Preços e aos critérios de
avaliação da proposta estão detalhadamente descritas nos documentos que integram o
processo licitatório.

1.7. Diante do exposto, é evidente a necessidade da contratação mencionada. Os serviços
de manutenção da frota são essenciais para a continuidade dos trabalhos diários dos
órgãos da administração pública, assegurando o pleno funcionamento dos serviços
essenciais à população e reforçando o interesse público na concretização dessa
contratação.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO II

2.1.0 presente Estudo Técnico Preliminar está em conformidade com a Lei Orçamentária

Anual, que prevê as despesas necessárias para a manutenção da frota municipal,
abrangendo veículos de carga, passageiros e passeio. Esta previsão orçamentária visa
garantir a continuidade e a eficiência das operações realizadas pelos diversos serviços
públicos essenciais ao atendimento da população, assegurando que a frota esteja sempre
em condições adequadas de uso para desempenhar as atividades da administração
pública.

22. A contratação ora proposta também está contemplada no Plano Anual de
Contratações (PAC), o que assegura que a contratação está alinhada às diretrizes e metas
estabelecidas para o ano em curso. Essa inclusão no PAC reflete o compromisso da
administração municipal com o cumprimento dos objetivos estratégicos, contribuindo
para o planejamento eficiente e a execução transparente das ações previstas, além de
proporcionar maior previsibilidade e organização na execução do orçamento municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO III

31. O serviço é classificado como continuado, visto que sua interrupção pode
comprometer a continuidade das atividades essenciais da Administração, prejudicando a
execução de serviços públicos de relevante interesse para a população.

3.2. Para a prestação dos serviços pretendidos, os eventuais interessados deverão
comprovar que atuam no ramo de atividade compatível com o objeto da licitação,
apresentando, além dos documentos de habilitação exigidos, os requisitos técnicos e
jurídicos previstos no art. 62 da Lei nº 14,133/2021

3.3. Na hipótese de substituição de peças, componentes ou acessórios defeituosos ou em
desacordo com a licitação, a contratada deverá providenciar a imediata regularização,
sem quaisquer ônus para o Município, garantindo a plena funcionalidade do veículo ou
equipamento.

3,4, As peças ou acessórios fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso, originais ou
recomendados pelo fabricante, com garantia de fábrica ou montadora. Além disso, os
serviços prestados, ou seja, a mão de obra, deverão ter garantia expressa e detalhada no
orçamento da contratada, assegurando a qualidade e a durabilidade do serviço executado.

3.5. Após a conclusão dos serviços prestados, a contratada deverá emitir Nota Fiscal
correspondente e encaminhá-la ao Departamento de Controle de Frotas, para conferência,
a qual deverá ser assinada pelo responsável, confirmando a execução correta e a entrega
do serviço conforme especificado,

3.6. A empresa vencedora responderá civil e criminalmente por quaisquer danos
materiais ou pessoais causados à administração pública e/ou a terceiros, decorrentes de
suas atividades, especialmente nas dependências do Município e nas instalações de
trabalho, devendo arcar com as consequências de suas ações e com a reparação de
eventuais prejuízos.

3.7. A contratada deverá manter equipe técnica capacitada e qualificada, conforme as
necessidades dos serviços a serem realizados, com profissionais com experiência
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comprovada em serviços de lanternagem, funilaria, chapeação e pintura automotiva,
similares ao objeto da contratação.

3.8. Todos os serviços deverão ser executados conforme as normas técnicas e de
segurança vigentes, respeitando os parâmetros estabelecidos pelos fabricantes e as
regulamentações pertinentes, visando garantir a segurança dos servidores e a integridade
da frota.

3.9, Caso o serviço envolva o uso de equipamentos ou ferramentas, a contratada deverá
garantir que todos os materiais e equipamentos utilizados sejam adequados, seguros e
estejam em perfeito estado de conservação, sendo de responsabilidade da empresa a
manutenção desses itens durante a vigência do contrato.

3.10, A contratada deverá atender a quaisquer outras exigências e especificações técnicas
que sejam determinadas pela Administração Pública, visando assegurar a plena execução
do contrato, conforme os interesses públicos e as normativas pertinentes.

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO IV

4.1, Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, o Departamento de
Controle de Frotas considerou os quantitativos registrados na última contratação com o
mesmo objeto, levando em conta, também, as novas necessidades de reparos previstas
para o ano de 2025. Além disso, foram analisados o histórico de consumo dos itens de
reposição nos últimos 12 meses, bem como o aumento da frota com a inclusão de novos
veículos e máquinas, para garantir que as estimativas atendam às demandas reais de
manutenção.

4.2.0 valor máximo de cada item mencionado na tabela abaixo foi estimado com base na
demanda projetada, com a finalidade de estabelecer um parâmetro para a execução do
contrato, sem que haja a obrigação para a Contratante de executar a totalidade dos
serviços ou aquisições durante a vigência da Ata de Registro de Preços. Este valor máximo
foi estipulado unicamente para definir o limite de aquisição e dimensionar a proposta dos
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CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgovbr

17



WE 4 000017Proa .BB)” Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Pacaná
ESTADO DO PARANA

licitantes, assegurando que o orçamento esteja adequado à necessidade, mas sem
compromisso fixo de execução integral.

4.3. Assim, o objeto da aquisição deverá atender às especificações técnicas e quantidades
descritas na tabela a seguir, que detalha cada item com seus respectivos quantitativos e o

valor estimado para o período de 12 meses, conforme as necessidades previstas e a
capacidade de execução da contratada. A tabela será periodicamente revista, caso
ocorram mudanças no planejamento ou nas condições de uso dos veículos e máquinas.

LOTE 01 = SERVIÇOS DE LANTERNAGEM, FUNILARIA, CHAPEAÇÃO E PINTURA AUTOMOTIVAi VALOR
irem praca | mopELO ano | máximo

| | — 9
NCIA RENAULT M ÃO 854PR RT O E O

NASTER | DIESEL CURTO
SULÂNCIA RENAUIA MASTER 20 PUNÇÃO USC

ALT sos 2004 | a00000
nz MASTER DIESEL CURTO

IN NAUL] M E Gi Cda | TAMELANCIARENADEE | oaroiss | MASTER ZA FURGÃO ESC | amo | rncoaosMASTER pis CURTO
mio IST 3 DCI FURGAO 16 V o |04 | renavirymasterneves | sewscso | MASTERZS DO 2018 | 10.600,00preseL

FIAT DUCATO ENGESIGMIC | aros emocor | marpucaro(ousei) | 2020 | 1000000[o | remssaceros | PEMSGS (rest)
YINHÃO VOO FH TZ | ;o nno-aH2s volvo 12.380 1999 | 1200000

07 | FIAPDUCATO MARTICARIG | BhPua5A | DUCATOVANZS DIESEL | 2037 | 960000
[5 RENAN TRIVESCA | asi EoUTIVE| RENAN cocasio | MASEEREIDETERECUANE [or | incoços

L3H2 LONGO 16
09 | FIAT DUCATO ENGESIGEXE | BEH-4GI3 FIAT (DUCATO) DIESEL 2020 | 10.000,00

10 | HYUNDANHBZO LOSENSE | SDTGO3 | HYUNDAIHBZO LO 12VMEC. | 2022 | 800000
pn |

TOYOTA BANDEIRANTES | AI 6131 CAMIONETE ABERTA 1987 | 800000
GM/D20 CUSTOM DELUXE | BPB4MO | D20S/LUXE39/4ODIESEL | 1994 | 1500000 |

o | MASCARELO GRANMINI31P / [13 | MICROÔNIBUSAGRALE | ARY 3269 sol 2009 | 1100000

| CITYCLASS Sn 715 MICRO ÔNIBUS IVECO | ARS3190 2009 | 11.000,00
URB./ESCOLAR/SPTRANS 1P

IVECO/CITYCLASS 70C16 29P /
asscv16 | OnimusivecojermvoLass | avD676 2012 | 11.000,00
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a | OBS VOLSHAGEN  egra | vwisavogopas 1oscy | 2012 | mo0oao
18 | mo avperio | wwpisaso gopaseyiascw | 2012 | 1100000VOLKSWAGENI5.190

“o | MARCOPOLO VOLARE q19 Bcv'sa33 VOLARE VBL MO EURO V. 2019 | 1100000
MICRONIBUS 21P |

a ONIBUS MARCOPOLO] | pagos | VOLARETENECOTNONS | sor | rrogoos |
VOLARE W9 (issti)

Ni oi; o! 1A ÔNIBUS MARCOPOLO sozsrzo | VOLAREFIVIO MARCOPOLO | »o22 | 1150000
VOLARE W-L.0N 162€V] |

E I |22 ONIBUS VOLKSWAGEN | aja4467 | COMILIGZIO4P/206CV | 1998 | 100000016210 |
23 | MPOLOONIBUSVBL26P | BCR3AI VOLARE VBL EO EURO V 2019 | Boo |

24 | ONIBUSVOLISNAGEN | soyo | MASCA GRANFLEX 44P/225CV | 2008 | 10.000,00
GRANFLEX 17230 E

2s ONU | iararos IDEALER 48B/ 230CV 2010 | 10.000,00| MancopoLo DEaLER a
26 | ONIBUSSCANIAKIIZCL | BXG4315 | SCANIAKIIZCLABP/305CV | 1989 | 8.000,00
27 | RETROESCAVADEIRAXCMG | 10901 xCMG 2020 | 10.000,00

ONIBUS VOLESWAGEN | agraç7 IDEALE R48P/ 230CV 2010 | 10.900,00
MARCOPOLO IDEALER |

I | IN 6X4 159477.CAMINHÃO BASCULANTE | ayga7o0 | ATRONZTOKOK SST] | oa | 1200000
MBENZ2729 | 286cv

30 | CAMINHÃO BASCULANTE | poça, | Ri1353606x42P(DIESEI) | 1998 | 1200000[o scamamses6o |
MINHÃO BASCULANTE | uc2ar | CAMINHÃO BASCULANTE | gagoser | R113E3606X2P (DIESEL) | 1958 | 1200000
SCANIA 113 E 360

aa | CAMINHÃO BASCULANTE | Acaso | 100/10 EWONEER |
WOLKS 13180 3EIXOS 2P (DIES

CAMINHÃO BASCULANTE 13180/ I3160E WORKER | 7 | 10.900,00E WOLKS 13180 en 3EIXOS 2º (DIES, zo )
CAMINHÃO BASCULANTE | 131807 13180 E WORRER3 pc 705: | 2007 | 1090000s WOLKS 13180 a SEIXOS 2P (DIES |
CAMINHÃO BASCULANTE | or 13180/ 13180 E WORKERAPC7osa 2007 | 10.900,00a WOLKS 13180 3EIXOS 2P (DIES

a6 | CAMINHÃO DASCULANTE | qcçarso | TECTORZGOEIDIS 6377 | oogg | 1800000
IVECO 300cy Eca

so | CAMINHO WOLKSVAGES oppsços | wwr/inzoncamarma» | soro | someone
ag | CAMINHÃO MECORTLIDO | pegonço | V/ILIBODRCARTST/IS | oro | 1050000

ax e
30 | CAMINHÃO DISTRINUIDOR | acogga | VW/26280 CRMGRITSST/ |»; | 1000000

VOLKSWAGEN 26280. 27scv |
CAMINHÃO BASCFORD posa 12000 2? (DIESEL) 1997 | 10.000,00120001 |
y MINHÃO FORD CARGO 615-E, |a | CAMINHÃOFORDCARGO | (q6ao | CAMINHÃO FORD CARGO BIS, | oo | 1000000

| mse DIESEL
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CAMINHÃO MBENZATECO CAMINHÃO MBENZ ATEGOa soP-zh6s
1419 PIPA 1419 PIPA au 1200000.

| TT
[as | marcronosorweis | pecas |  ONOSICANHENSE/ | aog | os0000
RE RR | TT GOL LO E aro |“4 vw coL10 o-2j31 18 | 95| . qo hey 2018 | 950000

RENAULT/ SANDEIRO SZE 1 E Ias fi 6 | necocso | SANDERO BRANCO FLEXSP | oo | gog900MT | [E
RENAULT SANDEIRO SZE 16 SANDEIRO BRANCO FLEX 5P ea E46 RE | veroros 2020 | 900000” E= FLEX,

RENAULT/SANDEIRO LIFE 1047. | RENAULT) SANDEIRO LIFE | BDK5D37 9.000,00
mário a B2CV SP BRANCO Sana: "

STRADA WORKING 5
48 FIAT STRADA WORKING 1.5 | BBH 4772 STRADA/ A 2016 9.000,00Mpraves

VWUP
FIRE eseso | earsraarmerex | auroo2 | STRADACELED 14 MPI 2011 | 900000| FLEXBV CE

st vwGoL 10 BED4GS | GOLLOMITOTALFLEXBV4P | 2016 | 950000
s2 vwWGoLL6L BCv 3H32 1,6. MBS 5P/104 CV 2019 | 950000

q VW/GOL 1.6 L MBSs3 W GOL 16 LM BD aBLo 2019 | 950000
NesQuaR UMAS INTERATIVIDADE

[sa vwrGoL 105 BER 2146 Go 10 2020 | 900000
55 VWGOL LO SP [eerza GOL 10 FLEXSP 2020 | 900000

E a NO NILE WAY ECONOMY L56 | maTUNOMnLEECONOMY | Auvs7ã6 | E * | 201 | 770000
EELEX 4

VELADORA Cj 's7 sena 13250 vHP ess 2021 | 10.000,00
| —

59 FORD/FIESTA AM 6195 FIESTA 10 6V FLEX SP 2012 | aavoso
I— — E +
| 60 | ESCAVADEIRA HIDR XCMG 12150 ESEAVADETRA HIDRAUIACA 2022 | 10.000,00XEZ25BR

“SPIN PREMIER L6 GVECONO oo
61 GM SPIN 1.8 MT PREMIER BDM5F39 Fei EcOM 2019 9.500,00

FLEX SP MANUAL
RENAULT RWID ZEN ONT2 [o restam | pet2ea mn 2020 | 750000

63 | marDOBLORIXIS ARD2848 | DOBLOEXLBMPIBVELEX | 2009 | 750000
64 | FORDFIESTA SEDAN 1.6 EUK-GIIS FORD FIESTA SEDAN L.6 2011 | 10.000,00

| vwpxomei ANX2967 | vw/KOMBISPSZrOICY | 199 | 750000
66 | FIAT/NOBITRERRING | BHU2066 | FIATMOBI TO DRANCOSPFIEX | 2020 | 950000
67 | FIAT/MOBTRERKING | BEU2669 | FIATMOBILO BRANCO AP FLEX | 2020 | 950000 |

es FIATIMOBILIKE | BEU 2697 | MATMOBI1OBRANCOAP FLEK | 2020 | 250000
6 FIAT/MORI LIKE BEUZC90 | FIATMOBILO DRANCO 4P FLEX | 2020 [| 950000 |
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70 | SAVEIRO ROBUSTMBVSL6 | BDJ3]54 | VW/SAVEIRO L62P BRANCA | 2019 | 950000
RETROESCAVADEIRA

n JOHNN 14938 JOHN DEERE 2024 | 800000
DEERE310

a | reuseoryaconcmme | euracro | PRNENPANECNEE | soy | ao0nno
73 GM MERIVA JOY 1.8 GOL. 9926 GM/MERIVA JOY 18 2007 | 800000
74 VW GOL LO — BEX9ITA VWGOL1O 20/21 | 900000 |
75 HONDA NXR150 BROS | AQC7892 NKR 150 BROS ESD [ mom | 350000

ROLO COMPACTADOR —76 5343 varSs 2017 | 10.000,00MULLER |
77 | ROLOCOMPACIADOR VOLVO | 9443 soros 2017 | 10.000,00

VADEIRA HIDRÁULICA | ooo |

79 AVADERANDRÁNICA: | mos | Ect4o 1999 | 10.000,00volvo |
PACARREGADEIRA E |so ss70 ss 2012 | 10.000,00MICHIGAN a

FIRA NEWE | PAREM a766 12€ TURBO 1992 | 10.000,00HOLLAND
E MINHÃO DASCULANTE , 072 |po; | CAMINNDO A RH-SEA2 | MBENZ/AXOR 3131 6X4 2022 | 12.000,00

MB AXOR 3131 |
CAMINHÃO BASCULANTE .ss RHZ-3E4S | MBENZ/AXOR 3131 6X4 2022 | 1200000

MB AXOR 3131 á Es
MOTONIVELADORA Ia [sos Fe170 2013 | 10.000,00FIATALUIS |
MTO ELADORA aos0 120K 1999. | 10.000,00CATERPILLAR
TRATOR AGRÍCOLA cms 1999 | 7.000,00se VALMET/VALTRA Raro É
TRATORAGRÍCOLA | x Eai705 2007 | 7.000,00E VALMET/VALTRA Sue

| sas: | FSEMADEIRANDRANCA | saggy cs 210 2024 | 10.000,00Ia 210 |
PACTADOR |]ao | PorocnO rasto tes 2024 | aoonnoo |

| É |
90 FER CADEIRA 13200 MRAOGADY 4x4 2022 | 10.000,00| MULLER |

sz PEUGEOT/EXPERT EEG-5C68 EXPERT/AMBULÂNCIA 2022 | 10.000,00AMBULÂNCIA Sscse Ê
| TORD/RANSIT | E: sec-on21 TRANSIT/AMBULÂNCIA 2022 | 10.000,00AMBULÂNCIA
E CHEV/SPINLS | 55] SPIN 1.8 AUT 2023 | 1000000 || AT PREMIER Sewsjos |
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CAMINHÃO IVECO WECO/TECTOR no ]5 severa
ds | PENMIDUSTER | ço | DUSTERINTAG 2023 | no0oogo

INT LO o o o

97 fMEMjSEIN LO sFW5198 SPIN 1.8 AUT. 2023 10.000,00
AT PREMIEI ú - ”

ETROESCAVADERA IOF98 e 14.425 JcB 3cx 2024 8.000,00ax
99 WW/SIEROIGOS SFA-GHIZ FORD FIESTA SEDAN L6 2023 10.000,00

| TLMPI o j ú À

| 100 GM /SIO COLINA 28 aty-7850 GMs1028 2010 | 10.000,00
[ VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO R$ 984.200,00

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, $ INCISO V

5.1. A contratação de serviços de lanternagem, funilaria, chapeação e pintura
automotiva para os veículos que compõem a frota municipal é amplamente realizada por
diversos órgãos e entidades através de Pregão Eletrônico - Registro de Preços. Esse
procedimento é adotado como meio de atender às necessidades de todas as secretarias e
departamentos da administração pública municipal, que possuem veículos, garantindo
eficiência e transparência nas aqui ões e contratações.

5.2. Durante a pesquisa de mercado, diversas contratações realizadas por outros órgãos
e entidades semelhantes foram analisadas em sites de Pregão Eletrônico. No
levantamento realizado, não foram identificadas novas metodologias, tecnologias ou
inovações que ofereçam uma solução mais vantajosa ou que melhor atendam às
necessidades da administração pública do que as práticas e procedimentos que estão
sendo propostos neste processo licitatório.

5.3. As exigências para a contratação do objeto não apresentam obstáculos à participação
de potenciais fornecedores, sendo as condições acessíveis e compatíveis com o mercado.
Não foram observadas barreiras que possam desestimular a competição ou diminuir o
interesse dos fornecedores no futuro processo licitatório.

5.4. À não realização de pesquisa de preços para as peças é justificada pelo uso da "Tabela
de Referência de Preços”, um software especializado que fornece os preços médios para
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manutenção de veículos, denominado Traz Valor. Esta tabela é amplamente reconhecida
pela sua precisão e abrangência, assegurando que os valores estimados estejam alinhados
com os padrões de mercado e garantindo, assim, a transparência e a eficiência na
contratação dos serviços necessários.

5.5. Para estimar o valor da mão de obra, foi realizada uma pesquisa de preços junto a 04
(quatro) fornecedores especializados no ramo de manutenção automotiva. A pesquisa
garantiu que os valores praticados estão de acordo com as condições atuais de mercado.
O valor médio por hora de mão de obra especializada foi estabelecido conforme a tabela

abaixo:
f VALOR HORA HOMEM

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (R$/HORA)
Mão de obra especializada para serviços de lanternagem,

R$ 143,50
funilaria, chapeação e pintura automotiva

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO VI

6.1. A estimativa de valor para a contratação dos serviços de manutenção, abrangendo
lanternagem, funilaria, chapeação e pintura automotiva dos 100 itens (veículos) que
compõem a frota municipal, foi calculada com base no histórico de consumo e nas
necessidades previstas para o período de 12 (doze) meses. O total projetado para a
execução desses serviços é de R$ 984.200,00 (novecentos e oitenta e quatro mil e

duzentos reais), valor que abrange todos os custos envolvidos, incluindo peças,
acessórios, mão de obra especializada e eventuais serviços adicionais.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VII

7.1. A solução proposta consiste na contratação de uma empresa especializada para a
execução de serviços de lanternagem, funilaria, chapeação e pintura automotiva, com foco
na manutenção dos veículos e máquinas da Frota Municipal. A contratação abrange tanto
o fornecimento de peças e acessórios necessários (originais de fábrica ou recomendados
pelo fabricante), quanto a prestação de serviços de mão de obra especializada para
garantir a execução de reparos e manutenções de alta qualidade.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45] 3235-1212 - CEP 85485-000 - "Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituratresbarras.prgovbr

23



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

7.2. Os serviços serão realizados conforme os requisitos quantitativos e qualitativos
estabelecidos neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) e visam assegurar a plena
funcionalidade e conservação dos veículos da frota municipal. O contrato será executado
ao longo de 12 meses, com a possibilidade de ajustes conforme a demanda real,
respeitando os limites orçamentários e os parâmetros definidos para a contratação.

73. sta solução visa garantir a continuidade das atividades essenciais da administração
pública, como transporte escolar, serviços de saúde, obras, e outros serviços municipais,
assegurando eficiência, segurança e a operacionalidade da frota.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, º 1º
INCISO VIII

8.1. O objeto delineado neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) possui padrões de
qualidade e desempenho bem definidos e está amplamente disponível no mercado. Dessa
forma, o parcelamento da contratação é justificado, pois a natureza do serviço permite a
sua divisão em partes, sem comprometer a eficácia ou a qualidade da execução dos
serviços. Em conformidade com as disposições legais, o processo licitatório será
conduzido sob o critério de avaliação "maior desconto percentual por item”, permitindo
que a contratação seja realizada de forma competitiva, com a escolha da proposta mais
vantajosa para a administração.

8.2. A escolha do modelo de Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços, com a
subdivisão por item, se baseia na divisibilidade do objeto, o que não prejudica a
integridade da solução como um todo, nem diminui a possibilidade de obtenção de
economia de escala. A estratégia de parcelamento tem como objetivo aumentar a
competitividade, permitindo que empresas com diferentes capacidades técnicas
participem do processo licitatório, contratando apenas os itens para os quais possuem
expertise. Essa abordagem viabiliza a contratação de várias empresas para diferentes
partes do serviço, ampliando a participação no certame e potencializando a obtenção das
melhores propostas.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IX

Aw. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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9,1.0 principal objetivo desta contratação é assegurar a obtenção do objeto descrito neste
Estudo Técnico Preliminar com a mais alta qualidade, atendendo às especificações
estabelecidas, dentro dos prazos e quantitativos previstos. O cumprimento desses

parâmetros é fundamental para garantir a eficiência dos serviços prestados à população,
por meio da execução adequada dos serviços de recuperação dos veículos da frota
municipal. Isso permitirá que os veículos, essenciais para o funcionamento das atividades
das Secretarias e Departamentos da Administração Pública, permaneçam operacionais e
bem conservados, contribuindo diretamente para a melhoria na qualidade dos serviços
públicos oferecidos. Além disso, a execução dos serviços, com a utilização de peças e mão

1d de obra especializada, resultará em uma gestão mais eficiente e econômica dos recursos
públicos.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, 5 1º, INCISO
x

10.1. Todas as providências necessárias foram adotadas com a devida antecedência,
garantindo que os itens a serem contratados atendam de forma precisa às necessidades
apresentadas pelas Secretarias Municipais. Os quantitativos da presente contratação
foram dimensionados com base nas demandas identificadas, com o objetivo de atender de
forma eficaz e eficiente as necessidades da frota municipal, visando sempre o bem-estar
da população e o bom funcionamento dos serviços públicos.

O Gicontrarações correLATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XI

11.1, Em análise da contratação desejada, constatou-se que não haverá contratações
correlatas ou interdependentes.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XII

12.1. A execução dos serviços de lanternagem, funilaria, chapeação e pintura automotiva
nos veículos da frota municipal poderá gerar impactos ambientais, especialmente no que

s danise refere ao descarte de resíduos como tintas, solventes, peç: das e outros
materiais utilizados no processo de reparo. Para mitigar esses impactos, serão adotadas
as seguintes medidas:

Av. Brasi, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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* Gerenciamento de resíduos: Todos os resíduos gerados durante os servi

serão devidamente segregados, armazenados e descartados de acordo com as
normas ambientais vigentes, garantindo que não haja contaminação do solo e da
água.

* Utilização de materiais ecologicamente corretos: Sempre que possível, serão
priorizados materiais com menor impacto ambiental, como tintas à base d'água e
solventes menos agressivos ao meio ambiente.

* Recolhimento e reciclagem de peças e componentes: Peças e acessórios
danificados serão encaminhados para reciclagem ou descarte adequado, em

o conformidade com as legislações ambientais locais.

+ Controle de emissões: Será realizada a análise e controle das emissões de vapores
e gases provenientes do uso de produtos químicos, buscando minimizar a
liberação de substâncias tóxicas para a atmosfera.

12.2. Essas ações visam garantir que a execução dos serviços seja realizada de forma
sustentável, minimizando os impactos negativos sobre o meio ambiente e contribuindo
para a preservação dos recursos naturais.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO
xi

13.1. O Estudo Técnico Preliminar evidencia a viabilidade da contratação proposta, que
visa a execução dos serviços de lanternagem, funilaria, chapeação e pintura automotiva
para os veículos da frota municipal. A análise detalhada das necessidades das Secretarias
e Departamentos da Administração Pública, bem como as condições do mercado,
demonstra que essa contratação é plenamente factível e essencial para garantir a
continuidade dos serviços públicos prestados à população.

13.2. Considerando a adequação do objeto aos requisitos legais e técnicos, o processo
licitatório será conduzido por meio de Pregão Eletrônico, na modalidade Registro de
Preços, do tipo "maior desconto percentual por item”, no regime de contratação por
unidade. A contratação será realizada por um período inicial de 12 meses, com

p2021.possibilidade de prorrogação, conforme estabelecido no Art. 84 da Lei nº 14.1:

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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13.3. Portanto, com base nas informações fornecidas, conclui-se que a contratação é
viável e plenamente compatível com as necessidades da Administração Pública,
atendendo aos princípios da legalidade, economicidade e eficiência.

Três Barras do Paraná, 24 de fevereiro de 2025.

CLEBERSON BORDIM
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Ele Psulstame
ELIZA BORTOLANZA

Secretária Municipal de Educação

MARIA dq Gusso
Secretária Municipal de Ação Social

dia sá asd
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Ian Sida
DEBORA NÁDIA PILATI
Secretária Municipa

NIR APARECIDO RODRIGUES
Secretário Municipal de Esportes

se E LUDWIG
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Três Barras do Paraná, 24 de fevereiro de 2025.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos
do presente processo referente ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LANTERNAGEM, FUNILARIA, CHAPEAÇÃO E PINTURA AUTOMOTIVA, DESTINADOS
AOS VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS QUE COMPÕEM A FROTA DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS
E ACESSÓRIOS (ORIGINAIS DE FÁBRICA OU HOMOLOGADOS PELAS MONTADORAS)
EA MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA.

1 - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem
orçamentária para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do
impacto financeiro;

3 - Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do
Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência contemplando os recursos de ordem
orçamentária;

4 - Concluso os documentos constantes nos itens “1 ao 3”, retorne-me os autos
para aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de
Licitações para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatóri
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Três Barras do Paraná, 27 de fevereiro de 2025.

De: Dpto de Contabilidade
Para; Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

[1] Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 019/2025, em
especial, a página nº 027, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
984.200,00 (novecentos e oitenta e quatro mil e duzentos reais), conforme dotações
abaixo relacionadas:

a) 03.01,04,122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00

b) 03.01,04.122,0003.2.006.000.3.3.90.39.00

c) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

d) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

e) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

f) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

9) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00

h) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

i) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00

i) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

k) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00

1) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

m) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00

n) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

0) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00 é

AreP) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

AV, Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 12
CNPJ 78.121.936/0001-68 -
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gesso
q) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

r) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

s) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

t) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00

u) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00

v) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

[1] w) 09.01,12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00

x) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

y) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00

z) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

aa)09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00

bb) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

cc)09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00

dd) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

ee)09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00

º ff) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00

99) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00

hh) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

ii) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00

ji) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

kk) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00

11) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

mm) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00

nn) 10.03.18.541,0016.2.084.000.3.3.90.39.00

Dre 700) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00

O = Três Barras do Paraná - PRAV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212.
E feitura(tresbarras.pr.gov.brCNPJ 78.121.936/0001-68
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PP) 12.01,13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas, que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes
de autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não adotalutiliza da emissão de empenhos
prévios e/ou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização/empenhos das referidas despesas.

Atenciosamente,

Aumatfegho)r À. RottaLeo ntador
CRC NºPR-0S274310

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 323º Três Barras do Paraná - PR
resbarras.pr.gov.br
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Três Barras do Paraná-PR, 27 de fevereiro de 2025.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LANTERNAGEM, FUNILARIA,
CHAPEAÇÃO E PINTURA AUTOMOTIVA, DESTINADOS AOS VEÍCULOS,
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS (ORIGINAIS DE FÁBRICA OU HOMOLOGADOS PELAS
MONTADORAS) E A MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA”, passamos a analisar o
impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual
relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor
requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento
licitatório e fixado na solicitação, resultante em R$ 984.200,00 (novecentos e
oitenta e quatro mil e duzentos reais), o montante está dentro dos limites
orçamentários desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições
financeiras, podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em
execução, atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

MY Le
CARMEN BRANDINI FONGARO
s a Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LANTERNAGEM, FUNILARIA, CHAPEAÇÃO E PINTURA AUTOMOTIVA,
DESTINADOS AOS VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS QUE COMPÕEM A FROTA
DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE
PEÇAS E ACESSÓRIOS (ORIGINAIS DE FÁBRICA OU HOMOLOGADOS PELAS
MONTADORAS) E A MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e I”

2.1. Para o dimensionamento do objeto a ser registrado, considerou-se o valor registrado
na última ata de registro de preços para a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de lanternagem, funilaria, chapeação e pintura automotiva em
veículos do patrimônio público, além do histórico de consumo dos últimos 12 meses e da
previsão de necessidade para os próximos 12 meses, levando em conta o ingresso de
novos veículos.

2.2. A licitação será subdividida em 100 (cem) itens, com cada item representando um
veículo da Frota Municipal. Para cada veículo, foi estipulado um valor estimado para os
gastos relacionados ao objeto da licitação, conforme descrito na Tabela 01 deste Termo
de Referência. As licitantes poderão participar de quantos itens desejarem, conforme seu
interesse e capacidade de atendimento.

2.2.1. A quantidade de peças e serviços a serem executados deverá corresponder
estritamente ao necessário para a recuperação do veículo, evitando excessos e
garantido a economicidade da contra

2.3. Dessa forma, a aquisição deverá atender integralmente às especificações técnicas e
aos quantitativos descritos nas tabelas a seguir:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgovbr
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Tabela 01 - VALOR MÁXIMO ESTIMADO PARA CADA VEÍCULO (PEÇAS E MÃO DE OBRA)
VALOR |

ITEM VEÍCULO PLACA MODELO ANO MÁXIMO
(es,

ou | AMBUCANCARENAUIT | ampçao | MASTERZERURGÃOSSCY | ora | 1000000
MASTER | DIESEL CURTO | | á

o2 | AMBULÂNCIARENAUT | agrsoça | MASTERZEFURGÃOBSCV | o; | Booado
MASTER DIESEL CURTO

5 | AMBULANCIARENAUIE | omgise | MASTERZEFURGAOESCO | sor; | sogo00o
MASTER DIESEL CURTO | O |

o RENAULT/MASTER REVES BCW5C50 MASTER 28 DCIRURGAO 16 2018 10.600,00DIESEL |
FIAT DUCATO ENGESIGMIC ETos a BEMSGSL | FIAT DUCATO (DIESEL) ozo | 1000000 |

[CAMINHÃO VOLVO FH 1206 o nRO.4H25 VOLVO EH 12.380 1999 | 1200000 || À ||
07 | FIAT DUCATO MARTICAR 16 | BBP 8454 DUCATO VAN 2.5 DIESEL 2017 9.600,00

[RENAULT] REVESCAR MASTER 23 DOI EXECUTIVEesv261a 2017 | 1060000[| Lamz LONco16L DIESEL |
os FIAT DUCATO ENGESIGEXE | BEH-4G13 FIAT (DUCATO) DIESI | 2020 10.000,00

10 | HYUNDAIHEZO LOSENSE | SDT6]03 | HYUNDAIHB2O 10 12VMEC. | 2022 | 800000

41 | TOYOTA BANDEIRANTES | AIV6I31 CAMIONETE ABERTA 1987 | 800000

42 | GM/D20 CUSTOM DELUXE | BPR4440 | D20S/LUXE39/40 DIESEL | 1994 | 15.000,00
MASCARELO GRANMINTSIP 713 MICRO ÔNIBUS AGRALE ARY 3269 Tie 2009 | 11.000,00

Fa | CARELO GRANMINI 31P /e | icroomms aces | anvocro | MESCAREOCRANHINTSP | og | anoongo
CITYCLASS [15 MICRO ÔNIBUS IVECO AR$3190 2009 11.000,00

URB. /ESCOLAR/SPTRANS 1P
IVECO/CITYCLASS 70C1629P 716 | ÔNIBUSIVECO/CITYCLASS | AvD6780 2012 | 11.000,00155CVE a '

17 eo WAGEN | ayD6773 | VW/15190 EOD ASP /185CV | 2092 | 1100000
— ÔNIBUS E18 AVD6779 | VW/15:190EOD48P /185CV | 2012 | 1100000

VOLKSWAGEN 15.190 A b
19 MARCOPOLO VOLARE | eysa3 | VOLAREVBLMOEUROV | 2019 | 1100000

MICRONIBUS 21P
| ONIBUS MARCOPOLO/ VOLARE (EXECUTIVO W9)| BAG7s18 11.000,00[2 VOLARE W9 (DIESEL) 2016 |E E |= ONIBUSMARCOPOLO | cozsrao | VOLAREFIVIOMARCOPOLO |, | 1150000

VOLARE W-1.0N 162€v |- 1ST22 | ONIBUSVOLKSWAGEN | amagos | COMIL1621048P/206CV | 1998 | 100000016210
23 | MPOLOONIBUSVOLZGP | BCR3AI4 | VOLAREVELEOEUROV | 2019 | 800000
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24 | ONBISVOLISMAGEN | rorazã6 | Mascacranmex ssmzasce | 2008.RARE E) CA 63 pR2scw | 2008 | 10.000,00 |

as | ONBUSVOLSNAGEN | aos | megenamppzscy | 2010 | 100000
MARCOPOLO IDEALE R E Ro du

26 | ONIBUSSCANIAKIIZCL | BXG435 | SCANIAKIIZCL4BP/305CV | 1989 | 8.000,00 |
27 | RETROBSCAVADEIRAXCMG | 10901 xCMG 2020 | 10.000,00

ONIBUS VOLKSWAGEN28 ast2757 IDEALE R 48P/ 230CV 4
marcoroLO DEALER | NS? É a Ec

29 | CAMINHÃO DASGULANTE | ,ygaçoo | ATRONZIZRGRISSET] | oa | 1200000
MBENZ 2729 286CV

“AMINHÃO BASCULANTE esso: | É JMS2541 | R113E3606X42P (DIESEL) | 1998 | 1200000
SCANIA 113 E 360

ÃO BASCULANTE xas | CAMINHÃO BASCULANTE | msas61 | R113E3606X42 (DIESEL) | 1998 | 1200000
SCANIA 113360

CAMINHÃO BASCULANTE 151007 13180 E WORKER
s 4358 2007 | 10.900,00

WOLKS 13180 E SEIXOS 2P (DIES
CAMINHÃO BASCULANTE 131807 [3180 E WORKERaos 4361 2007 | 10.900,00e WOLKS 13180 3EIXOS 2P (DIES

| CAMINHÃO BASCULANTE 131807 15160 E WORKER || APC 7055 2007 | 10.900,00Se] WOLKS 13180 3EIXOS 2P (DIES.
CAMINHÃO BASCULANTE | 13180/ 13180 E WORKER aaa

AC 7058 2007 | 10.900,00ii WOLKS 13180 SEIXOS 2P (DIESa E 63T 146 | CAMINHÃO BASCULANTE | peganso | TECTORZGOEID IS G5T/ | soyo | imm0000
WwEcO 300cy

RR MAGEN | o37 CANO Es BDF4rOL VW / 17.280 CRM AX2 4P 2018 | 10.000,00
COR TIDO | q ARTS TATS |,«3 | CAMINHÃO NEC.OP mcaoo6z | V/ILIBODRCAR275T/ 255. | 4ps0aDO

ax2 [o
A VWi/ 26280 CRM9 | CAMINHÃO DISTRIBUIDOR | coggs 26200 CRM ENA LIST] | ama | 1000000

VOLKSWAGEN 26280 295 cv
MINHÃO BASCFORD | |o | D | amesoss 12000 2P (DIESEL) 1997 | 10.000,00120001,

a | CAMINHÃO FORDCARGO | qqu6ago | CAMINHÃO FORD CARGO BIS, [1 | 1000000
BISE DIESEL.

42 | CAMINHÃO MBENZATEGO | copomes | CAMINHÃO MBENZATECO | oo | 1200000
1419 PIPA 1419 PIPA

Er CRONOS L3BVFLEXSP/ TE43 | FIATCRONOSDRIVE 13 | BCG4365 - 2018 | 950000109cv
m | wo qu2m se ane | 950000 |

TL MCV | '
| RENAULT/ SAN S7E 16 SANDEIRO BRANCO FLEXSP |as ESPNDEIRO, BEG6CSO | fo ru 2020 | 9.000,00MT | | FLEX |

RENAULT/ SAN SANDEIRO BRA?= SANDEIRO SZE TG | gejgros NCO FLEXSP | 2020 | 900000
MT FLEX

is - | RENAULT/SANDEIRO LIFE TO Sã |A sna7 9.000,0047 | RENAULI/SANDEIRO LIFE | BDK RC SPBRANGD 2019 | 90
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STRADA STRADA WORKING 15

STRADA CELEB. 14 MPIFIRE50 | FIATSTRADAPIREFLEX | AUFB702 Ve 2011 | 900000
s VW GOL LO BED4654 | GOL1OMITOTALFLEXBVAP | 2016 | 9.500,00
s2 VW GOL 1.61 Bevan32 1.6 L.MBS SP/104 CV 219 | 950000aGOLTELMBSs3 VW GOL 1.6 LMBS BDIABIG 2019 | 950000INTERATIVIDADE | !
sa vwGoL 105P BER2]46 coL 10 2020 | 900000
ss VWGOL LOSP BER 2] GOL 10 FLEXSP 2020 | 900000 |

NO MILUE WAV ECONOMY 110 |
56 | marTuNo MLP ECONOMY | Auvs7o6 | UNO MILE WAY EEONO 2011 | 770000EFLEXAP

| a7o | MPrONNR OR nA A | gxaso vip ess 2021 | 1000000var |al ara — I[sm | FEROSONADERATO | gem pose a | omom
[ss | FORD/FIESTA AVM 6195 FIESTA 1.0 GV FLEX SP 2012 | 800000

S ESCAVADEIRA MIDRAULICA ii
AVADEIRA HIDR.XCMG | 12150 2022 | 10.000,90rc | XE225BR

RE SPIN PREMIER LG 8V ECONO| GMSPINLEMTPREMIER | BDM5F39 | 2019 | 9.500,00E | FLEX SP MANUAL
RENAULT RWID ZEN LO NT.E RENAULT KWID BEit2c41 RAND ENA 2020 | 750000

LO FLEX
63 FIATDOBLOFIX1S | ARD280 | DOBLOELXLGMPIEVFLEK | 2009 | 750000
64 | FORDHESTASEDANLO | EUKGIIS | FORD FIESTASEDAN 16 201 | 10.000,00
os vw/xoMBr AHX2967 | VW/KOMBISP9TTGICV | 1990 | 750000
| —HIAT/MOBITRERRIN | BEU2000 | FIATMOBITO BRANCO SP FLEX | 2020 | 950000
7 '/MOBI TREKKING BEU 2689 | FIATMOBI LO BRANCO 4P FLEX | 2020 | 9.500,00

[Te FIAT/MOBILIKE BEU 2687 | FIATMOBI TO BRANCO 4P FLEX | 2020 | 950000
65 FIRT/MOBILIKE BEU 2650 | FATMOBILODRANCO4P FLEX | 2020 | 050000 |
70 | SAVEIRO ROBUSTMBVS 16 | BDJ3]54 | VW/SAVEIRO 162PBRANCA | 2019 | 9.500,00

E PEUGEOT /2008 GRIFFE

7%3 GM MERIVA JOY 1.8 GOL 9926 GM/MERIVA JOY 1.8 | 2007 8.000,00

[xe VW GOL 1.0 BEX9IA | VW GOL 1.0 20/21 | 9.000,00
78 HONDA NXR150 BROS AQC 7892 NXR 150 BROS ESD 2008 | 3.500,00
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ROLO COMPACTADOR E

[Eiras |p Sema DERA RD RÁLICA | gos ecuo 1999 | 1000000| vou
| PÁ CARREGADEIRA TO | aus | ma

st PRGARREGADEIRA NEW 4766 12C TURBO 1992 10.000,00nda 4]
sz CAMINHÃO BASCULANTE RHZ-3E42 M.BENZ/AXOR 3131 6X4 2022 12.000,00

E FIATALUIS i |MOTONELADORA
86 TRATOR AGRÍCOLA 5490 685 1999 7.000,00 |

VALMET/VALTRA
TRATOR AGRÍCOLA |

ss ESCAVADEIRA HIDRAULICA 14.961 1cB210 2024 10.000,00 |
1c6 210 | |

| | RETROESCAVADEIRA E e Es

E
92 | PEUGROTENERT | crrccço | EXPERT/AMBULÂNCIA 2022 | 10.000,00
93 FORD/TRANSIT | a

| AMBULÂNCIA ecoa | ER =
as cHEvASEIN TA SFW5J03 SPIN 1.8 AUT. 2023 10.000,00

CAMINHÃO IVECO IVECO/TECTOR |

97 CHEV AIN SFW5198 SPIN 1.8 AUT. 2023 10.000,00

RETROESCAVADEIRA JCB PES TERA E = DS TR — ng
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3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

JOR!
X A Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO [7 R$984.200,00
100 | GM/SocoNAZo [Mm [os [io T e

2.4. O somatório do valor máximo de todos os itens contemplados neste Termo de

Referência (última coluna da tabela) totaliza R$ 984.200,00 (novecentos e oitenta e
quatro mil e duzentos reais).

2.5. O preço da mão de obra será generalizado para todas as categorias de veículos ou
máquinas, conforme demonstrado na Tabela 02. O percentual de desconto ofertado pela
licitante, será o mesmo tanto para peças como para serviços do mesmo item ou veículo.

Tabela 02 - VALOR MÁXIMO DA MÃO DE OBRA
f DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR HORA
| HOMEM
[ MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA RECUPERAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DA | — R$143,50

FROTA MUNICIPAL, INCLUINDO SERVIÇOS DE LANTERNAGEM, FUNILARIA,
CHAPEAÇÃO E PINTURA AUTOMOTIVA.

Obs.: O valor da mão de obra, apresentado na Tab. 02, está contemplado no valor total da Tab. 01

2.6. O valor citado na tabela acima representa o valor máximo da hora-homem a ser

considerado na licitação. Os lances ofertados pelos licitantes corresponderão a
percentuais de desconto aplicáveis a esse valor, bem como aos preços de referência da
Tabela Referencial fornecida pelo sistema TRAZ VALOR para peças e acessórios,
garantindo a aplicação unificada do percentual tanto para peças quanto para serviços.

3.1. A presente contratação fundamenta-se na Lei Orçamentária Anual, que prevê
despesas com a recuperação de veículos e máquinas que compõem a frota municipal,
essenciais para as atividades dos diversos setores da Administração Pública Municipal.

3.2. A contratação está devidamente contemplada no Plano Anual de Contratações
(PAO), garantindo seu alinhamento às diretrizes e metas estabelecidas para o exercício
vigente. A inclusão no PAC reforça o compromisso da Administração Municipal com um
planejamento estratégico eficiente, proporcionando maior previsibilidade na gestão

orçamentária e assegurando a execução transparente das ações planejadas.
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3.3, O presente Termo de Referência tem por finalidade estabelecer a alternativa mais
viável do ponto de vista técnico, operacional e econômico para a contratação, priorizando
a eficiência na execução dos serviços e a otimização dos recursos públicos.

3.4, A contratação busca atender às demandas das Secretarias e Departamentos da
Administração Pública Municipal, garantindo a conservação e o pleno funcionamento
da frota pública, fundamental para a continuidade e qualidade dos serviços prestados à
população.

O 4. Locais Da Prestação Dos serviços - arTIGO 40,5 1º, Inciso 11

4.1, Os serviços serão executados exclusivamente no estabelecimento da contratada,

conforme as condições descritas abaixo:

4.1.1. Para as empresas vencedoras que possuam sede no Município de Três Barras
do Paraná, o veículo ou máquina será encaminhado pela Secretaria Responsável até
o estabelecimento da contratada. Após a conclusão dos serviços, a contratante

notificará a Divisão de Controle de Frotas para realizar a conferência e retirada do

veículo ou máquina.

4 . Caso a empresa não possua oficina no Município de Três Barras do Paraná, os
e serviços serão prestados da seguinte forma: a empresa contratada terá um prazo de

24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da ordem de serviço para retirar o
veículo ou máquina, independentemente de sua localização no Município, e deverá
transportá-lo até sua sede, arcando com todas as despesas de transporte, inclusive
para caminhões, ônibus ou máquinas pesadas. Após a conclusão do reparo, a
contratada se responsabilizará pela devolução do veículo ou máquina ao local
indicado pela Divisão de Controle de Frotas.

OBS: A subcontratação do objeto desta licitação é expressamente vedada. Caso seja
comprovada a subcontratação, a empresa poderá sofrer as sanções previstas na
legislação vigente.
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4.2. Após a execução dos serviços, se houver necessidade de atendimento técr co
adicional, o mesmo deverá ser realizado no local onde o veículo ou máquina se encontra,
podendo ser em qualquer ponto dentro do território do Município de Três Barras do
Paraná.

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

541. A validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, podendo ser
renovada por mais de 12 meses nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/2021, desde que
comprovado ser vantajoso para o Município.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1. A solução proposta consiste na contratação de serviços especializados para a
recuperação de veículos e máquinas que compõem a frota municipal, utilizados pelos
diversos setores da Administração Pública Municipal. O objeto da contratação abrange o
fornecimento de peças e a execução de serviços de lanternagem, funilaria, chapeação e
pintura automotiva, garantindo a manutenção, conservação e pleno funcionamento dos
veículos e equipamentos. A prestação desses serviços será realizada por empresa
qualificada, assegurando a conformidade com padrões técnicos exigidos, a otimização dos
recursos públicos e a continuidade dos serviços essenciais oferecidos à população.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1. Para a futura e eventual contratação de peças e acessórios, será utilizado o sistema
de Tabela Referencial de Preços, especificamente o software “TRAZ VALOR - ALL
MOEDA”, uma plataforma de orçamentação eletrônica voltada à reparação automotiva.
Esse sistema conta com um banco de dados abrangente, contendo preços de peças e
acessórios de diversas marcas e model. s de veículos e máquinas pesadas. Para a mão de
obra, o valor de referência será definido com base na média obtida a partir de quatro

orçamentos de fornecedores especializados no ramo.

7.2. O sistema de Tabela Referencial de Preços será utilizado como base para a definição

dos valores sobre os quais incidirá o desconto ofertado, garantindo maior precisão na

contratação.
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7.3. Somente serão admitidas peças conforme a Norma Técnica NBR 15296 da ABNT —
Associação Brasileira de Normas Técnicas, seguindo a ordem de prioridade estabelecida

pelo sistema TRAZ VALOR:

* T31,Peç
* 7.3.2. Peças “Montagem/Genuína”.

s “Fabricante/Original”;

7.4. Excepcionalmente, quando as peças mencionadas nos itens 7.3.1 e 7.3.2 não
estiverem mais disponíveis no mercado, poderão ser utilizadas peças alternativas,
mediante autorização da Divisão de Controle de Frotas. Nesses casos, também será
aplicado o percentual de desconto conforme estabelecido.

7.5. As peças cuja substituição se enquadre no item anterior deverão seguir os valores
praticados no comércio de autopeças em geral, especialmente quanto ao custo de

aquisição,

7.6. A aplicação das peças conforme estabelecido nos itens 7.4 e 7.5 dependerá de
avaliação e anuência do Município, por meio da Di isão de Controle de Frotas, Gestores e
Fiscal do Contrato.

7.7. Todas as despesas relacionadas ao fornecimento das peças e execução dos serviços
correrão por conta do fornecedor, incluindo embalagem, seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários.

7.8. As mercadorias fornecidas estarão sujeitas à verificação da Divisão de Controle de
Frotas (Fiscal do Contrato), para comprovação da compatibilidade com as especificações
deste Edital e seus Anexos, especialmente quanto à quantidade, qualidade e condições de
uso.

7.9. A licitante vencedora deverá substituir, às suas expensas, no prazo máximo de 3 (três)
dias úteis após notificação, qualquer produto recusado, sendo que o recebimento não
implica aceitação definitiva.
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7.10.0 fornecedor será responsável por todas as obrigações previdenciárias, trabalhistas,
fiscais e comerciais decorrentes da contratação, incluindo eventual demanda trabalhista,
civil ou penal.

7.11, Os materiais deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem
sinais de violação, umidade ou inadequado acondicionamento, devidamente identificados
e com informações em língua portuguesa

7.12. A licitante deverá manter estoque suficiente de peças e acessórios para atender a
demanda do Município, bem como dispor de profissionais qualificados para prestar
suporte e atendimento conforme os prazos estabelecidos,

7.13. A contratada deverá possuir infraestrutura adequada, além de ferramentas e

equipamentos suficientes para a execução dos serviços. Caso seja constatada deficiência
na infraestrutura que cause atraso na prestação dos serviços, poderão ser aplicadas
penalidades previstas neste instrumento convocatório.

7.14, A empresa deverá comprovar, por meio de declaração, que possui espaço físico
adequado e seguro para armazenamento de veículos, máquinas e equipamentos
transportados para reparos,

7.15. O percentual de desconto ofertado pela licitante será aplicado de forma unificada,
abrangendo tanto peças/acessórios quanto serviços de mão de obra (hora-homem). Esse
desconto incidirá sobre os valores fornecidos pelo sistema TRAZ VALOR e sobre a
referência de preço da mão de obra, obtida por pesquisa de preços realizada com quatro
fornecedores.

7.16. O percentual de desconto ofertado deverá ser aplicado integralmente, não sendo
permitida segmentação, discriminação ou exclusão de sua aplicação sobre qualquer parte
do objeto da contratação.
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7.17. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os percentuais de desconto
registrados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo nos casos expressamente previstos
no Art. 134 da Lei nº 14.133/2021.

7.18. A licitante deverá apresentar Alvará de Localização e Funcionamento, comprovando
autorização para exercer atividades pertinentes ao objeto desta licitação.

7.19. Os veículos sob responsabilidade da contratada deverão ser ressarcidos em caso de

danos, independentemente da causa.

7.20. A licitante vencedora deverá substituir, às suas expensas, qualquer produto
recusado no prazo de 02 (dois) dias úteis.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Deverá ser exigido Comprovação de aptidão da licitante através de Atestado de
Capacidade Técnico-Operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, que comprove que a Contratada tenha executado, a contento, serviços

de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste Termo de Referência e que façam
explícita referência pelo menos às parcelas de maior relevância técnica e valor
significativo, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade
de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do
presente Termo de referência.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9,1, A licitante vencedora, que não possua sede no Município de Três Barras do Paraná,
será responsável pelo transporte dos veículos ou máquinas para manutenção, incluindo
custos com motorista, operador, combustível, guincho e outros, devendo buscar o veículo
ou máquina no local onde se encontra.

9.2. A licitante deverá possuir, em seu quadro de funcionários, profissionais capacitados
para a execução dos serviços e contar com ferramental adequado.
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9.3.0 recebimento provisório ou definitivo não exime a licitante da responsabilidade pela

qualidade e segurança do serviço prestado.

9.4. Antes da execução dos serviços, a contratada deverá emitir um orçamento e
encaminhá-lo à Divisão de Controle de Frotas. A execução só poderá iniciar após a
aprovação do orçamento, no prazo máximo de 24 horas a partir da entrada da máquina
na oficina.

9.5. Os serviços e o fornecimento de peças serão realizados conforme demanda das
Secretarias e Departamentos Municipais, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após
solicitação.

9.6. A apresentação dos produtos deverá seguir as diretrizes do artigo 31 da Lei nº
8.078/1990, garantindo informações claras e precisas.

9.7. A mercadoria fornecida será verificada quanto à conformidade com o edital e as

especificações técnicas.

9.8. A Administração Municipal designará servidor para fiscalização dos serviços
contratados (fiscais do contrato).

9.9. A licitante vencedora responderá integralmente pelos veículos recebidos, incluindo
seus acessórios e pertences obrigatórios, obrigando-se a reparar eventuais perdas por
furto, roubo, incêndio ou acidente.

9,10. Após o transporte do veículo, a fornecedora avaliará o defeito e encaminhará um
orçamento à Divisão de Controle de Frotas, contendo a relação das peças e serviços
necessários (quantidade de horas). Somente após aprovação do Município, os serviços
poderão ser iniciados.

9.11. As peças e acessórios serão orçados utilizando o sistema TRAZ VALOR,
considerando as categorias Fabricante/Original ou Genuína/Montadora, com
aplicação do percentual de desconto ofertado pela contratada.
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9.12. Os descontos registrados permanecerão inalterados durante a vigência contratual e

serão aplicáveis sobre a tabela de referência TRAZ VALOR.

9.13. A Nota Fiscal deverá detalhar:

* Placa do veículo e quilometragem;
+ Percentual de Desconto (único para peças, acessórios e mão de obra);
+ Valor das peças/acessórios, conforme tabela de referência, antes de aplicar o

desconto;

+ Valor final individualizado das peças/acessórios, após aplicado o desconto
correspondente ao item;

* Quantidade de horas utilizadas;
«Descrição detalhada do serviço;
* Valor da hora de mão de obra, considerando o desconto aplicado.

9.14. Caso necessário, o atendimento técnico nos serviços prestados será realizado no
local onde o veículo se encontra, com prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços,
incluindo a mão de obra e o fornecimento de peças/acessórios, mediante conferência da
quantidade e qualidade pelo órgão competente da Administração (Divisão de Controle de
Frotas). Para a liberação do pagamento, a contratada deverá apresentar a Nota Fiscal
acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de Recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11- Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a eventuais multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
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10.3. O pagamento efetuado não exime o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento, incluindo eventuais vícios ou defeitos nos serviços prestados e produtos
fornecidos.

10.4. Somente serão pagos os quantitativos correspondentes às Ordens de Compras
devidamente emitidas e formalizadas.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,
ALÍNEA “H”

1141. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “T”

12.1. As quantidades estimadas de contratação e os valores correspondentes encontram-
se detalhados no Item 02 do presente Termo de Referência.

12.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados,
representados pelo percentual de desconto, serão fixos e irreajustáveis, salvo nas
hipóteses devidamente comprovadas de ocorrência das situações previstas no Art. 134 da

e Lei nº 14.133/2021.

12.2,1. Mesmo que seja comprovada a ocorrência de alguma das situações previstas
no Art 134 da Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, caso considere
conveniente, optar pelo cancelamento da Ata e pela realização de um novo processo
licitatório.

12.3. Caso seja constatada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas
condições do registro, e definido um novo preço máximo a ser pago pela Administração,
o fornecedor registrado será convocado pela Secretaria de Administração para
formalização da alteração do preço da Ata de Registro de Preços, por meio de aditamento.
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13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXI

13.1. 0s pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das
seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.0104.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00
b) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39,00
c)  05.0126.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
d) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
e) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00
9) 05.0215.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
8) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00

h) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00
i) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00

) | 060108.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00
K)  06.02.08.243.0009.6.003.000.3.3.90.30.00
1 06.02.08.243.0009.6.003.000.3.3.90.39.00
m) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00
n) .06,03.08.244,0005.2.021.000.3.3.90.39.00
0) 07.01.10.301.0008.2.009.000. 90.30.00
Pp) | 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

q) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00
r) | 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90,39.00

s) | 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

3) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00

u) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00
v) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

w) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00

x) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

y) | 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00

z) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

aa) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00
bb) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00
cc) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00
dd) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
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ee) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00
ff) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
88) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00
hh) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
ii) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00
ij) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
kk) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00
H) | 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00
mm) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00
nn) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00
00) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00
Pp) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

14. PRAZO DE ENTREGA

14.1, A fornecedora deverá apresentar orçamento para execução dos serviços no prazo
máximo de 24 horas, após a entrada do veículo no seu estabelecimento.

142. O prazo para a execução dos serviços será informado em cada orçamento e
executado no período máximo de 03 (três) dias úteis, após a aprovação.
14.3. Os serviços ou substituições que demandem um prazo maior para correção deverão
ser informados juntamente com o orçamento contendo a justificativa para o não
atendimento do prazo estabelecido no item anterior.

14.4. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor

deverá providenciar a substituição da (s) mercadorias (s) e do (s) serviço (5), no prazo
máximo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o
Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.
14.2. A licitante vencedora ficará obrigado a trocar, às suas expensas, no prazo máximo de
02 (dois) dias úteis da notificação, o produto que vier a ser recusado sendo que o ato de
recebimento não importará sua aceitação.
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15. PENALIDADES

15.1. A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas
seguintes infraçõe
15.1.1, Dar causa inexecução parcial do contrato;
15.12, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.14, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
15.1,6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu Artigo 5º
enumera os atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira,
praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público
nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou
contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2.5
as seguintes sanções:

aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,
por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital
e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,
sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de
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15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paraná;
€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos IL IL IV, V, VI e VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI
eXIL do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, II IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

152.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
/2021.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2,4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de ntegridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
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15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a
licitante ou a contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a
contratada poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsific:o ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-
competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
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e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
firianceiro multilateral promover inspeção.
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade
na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga
de contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento,
constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio
e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados
com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

17.1, 0 gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá à
todas as Secretarias e/ou Departamentos que possuem veículos sob sua
responsabilidade, formalizada através da emissão de empenhos e à Divisão de
Controle Frotas, o qual emite as Ordens de Serviço, que determinará o que for
necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo
7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto
legal.
17.1.1, Ficam designados como Gestores deste contrato:

a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº
xxx.501.089-xx;

b) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e
Planejamento, CPF nº xxx.278.879-xx;

c) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,
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CPF nº xxx.183.439-xx;
d) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos, CPF nº xxx.363.509-xx;

e) DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF nº
xxx.447.909-xx;

f) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esporte, CPF
nº Secretário Municipal de Esportes, CPF/MF Nº 014.437.219-30

£) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF
nº xxx. 434.280-xx

h) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação, CPF nº
xxx.861.709-xx

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle Frotas, CPF nº

x33.712.459-xx, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.

b) CELSO LUIZ BAMPI, Motorista, CPF nº xxx.055.829-xx, fiscal suplente da

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento,
17.1.3.0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular,

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando
possíveis desacordos com as especificações do edital

17.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se
relacione com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município
ou modificação na contratação.

17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas
convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
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verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-
lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e
comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao
cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da
execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus
prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas
em suas atividades.

Três Barrás do Paraná, 26 de junho de 2025.

D AMB

Secretário Municipal de Cultura

teabelo ando LEÃO
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Wilma Lida
DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR
Secretária Municipal de Saúde
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Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
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MARIA CRISTINA GUSSO

Secretária Municipal de Ação Social

e Vala
ELIZA BORTOLA!

GsDENIR APARECIDO RODRIGUES

Secretário Municipal de Esportes
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ESTADO DO PARANÁ

Municipio de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 27 de fevereiro de 2025.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Departamento de Licitações

Considerando retorno dos autos cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LANTERNAGEM, FUNILARIA, CHAPEAÇÃO E PINTURA
AUTOMOTIVA, DESTINADOS AOS VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS QUE
COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, INCLUINDO O
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS (ORIGINAIS DE FÁBRICA OU
HOMOLOGADOS PELAS MONTADORAS) E A MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, aprovo
o TERMO DE REFERÊNCIA nos moldes do Artigo 28 $ 2º do Decreto Municipal Nº
5302/2023.

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei Nº 14.133/2021
Após, volte-me conclusos.

Jarras do Paraná - PRAV. Brasil, 242 - Fon
E árras.prgov.brCNPJ 781219:
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MINUTA

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA-FUTURA E-EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LANTERNAGEM,
FUNILARIA, CHAPEAÇÃO E PINTURA AUTOMOTIVA, DESTINADOS AOS
VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS QUE COMPÕEM' A FROTA DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE
PEÇAS E-ACESSÓRIOS (ORIGINAIS DE FÁBRICA OU HOMOLOGADOS PELAS
MONTADORAS) E A MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 984.200,00 (NOVECENTOS E OITENTA E

QUATRO MIL E DUZENTOS REAIS)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2025 - 09h00
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO
EXCLUSIVIDADE ME EPP: SIM

REGIONALIDADE: SIM

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MAIOR PERCENTUAL DE DESPONTO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJsob o nº 78.121.936/0001-68, torna
público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, empreitada
por PREÇO UNITÁRIO, objetivando a proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE LANTERNAGEM, FUNILARIA, CHAPEAÇÃO E PINTURA AUTOMOTIVA,
DESTINADOS AOS VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS QUE COMPÕEM A FROTA DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS (ORIGINAIS DE FÁBRICA OU HOMOLOGADOS PELAS MONTADORAS) E A MÃO
DE OBRA ESPECIALIZADA.
1.2.0 recebimento das propostas se até às 08h00 do dia xx de xxxxx de 2025.

1.3. Aabertura das propostas será das 08h01 até as 08h59 do dia xx de xwwex de 2025.
1.4, A sessão de disputa dos valores (% de desconto) terá início às 09h00 horas do dia XX de
XXXX de 2025.

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www-blLorg.br) “acesso identificado no link - licitações”.
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
1213

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
de nido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
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1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. À utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no $ 2º do
Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

1.8.1, O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de “Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2.DO OBJETO
2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

LANTERNAGEM, FUNILARIA, CHAPEAÇÃO E PINTURA AUTOMOTIVA, DESTINADOS AOS
VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS (ORIGINAIS
DE FÁBRICA OU HOMOLOGADOS PELAS MONTADORAS) E A MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA,

conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2.2, Os produtos a ser ofertados entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e
exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo 1)

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (des)
orçamentária (5)

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00

b) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

&)  050126.782.00062.014.000.33.90.30.00
d) | 05.01.26.782.0006.2.014.000. 90.39.00
e) 05.02.15452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00
9) 05.02.15452.0007.2.015.000.3.3.9039.00
8 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00

h) 06.0108.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00
i) | 060108.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00
p 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

k) — 060208.243.0009.6.003.000.3.3.90.30.00
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06.02.08.243.0009.6.003.000.3.3.90.39.00
06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00
06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00
07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00
07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00
07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00
07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00
07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00
08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00
08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00
09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00
09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00
09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00
09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00
09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00
09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00
09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00
09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00
09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00
10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00
10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00
10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00
10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00
12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00
12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4
seguintes:

a) Lei Federal nº 14,33 de 01 de abril de 2021;

ESTADO DO PARANA.

O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
c) Decretos Municipais nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;
d) Decretos Municipais nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de

março de 2023.
e) Lei Complementar Municipal nº 003/2023 de 21 de agosto de 2023.
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5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1. A participação no pregão na forma elet nica se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de percentuais de desconto por itens, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos,
5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de MICROEMPRESA
e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º
da Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e
compatível com o objeto deste Pregão.
5.4.2, Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;
5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada
no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

55. m atendimento ao artigo 48, | da Lei Complementar nº 123/2006 combinada com a
Lei Complementar Municipal nº 05/2023, esta licitação é de PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA
DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE (EPP) SEDIADA NAS REGIÕES OESTE E SUDOESTE DO ESTADO DO
PARANÁ, ou seja, enquadradas nos termos das leis retro citadas.

5.5.1.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº
05/2023 de 05 de setembro de 2023 podem participar da disputa dos itens
destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Indiiduais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de
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abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): Alto
Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,
Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Ca)
Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do
Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,
Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,
Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,
Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro
Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do
Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa
Terezinha do Itaipu, São José Das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do
Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,
Tupássi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste. Associação dos Municípios do Sudoeste do
Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do
Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho,
Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois
Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório
Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis,
Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato
Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza,
Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio
do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê,
Vitorino.
5.5.1.2, A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios Limítrofes,
para licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,
configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais

5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados.
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5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

sá . Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
Er . Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
su 4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si.
5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do
Paraná;
5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou
ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná-PR;
5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interes
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ-PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

ados no Departamento

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná-PR, ou seja,
www-tresbarras.pr.gov.br, ou www blLorg br.

7. DO CREDENCIAMENTO
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7.1. 0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, as microemp:sas,
empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando for o caso permitido pra
MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em campo próprio do cadastramento
da proposta inicial de valor a ser digitada no sistema.

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de valor a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.
7.3.2. 0 aces so do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
percentuais de desconto e lances sucessivos de valores, em nome do licitante, somente se
dará mediante prévia definição de sena privativa.
7.3.3. chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
7.3.4, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoblLorgbr.

Página 8 do 65
Av. Brasi, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936.0001-68 — E-mail licitacao(Diresbarras pr gou br

64



ç
Yao Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

Serena ESTADO DO PARANA

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de
lances, mediante convocação da Pregocira, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado
eo percentual de desconto.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha

ão8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a ses
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Percentual de Desconto Unitário;
b) Marca/Modelo.

9.1.1, Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item “10.4” do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada,
9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
94. os percentuais de desconto ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
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9,6. Os licitantes devem respeitar os valores máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lej, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre
valor na execução do contrato.

O 19DA ABERTURA DA sessão, cLAssiFiCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanávei:
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
€) Apresentarem valores inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
€) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
[1] propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada
10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés; CNP, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances,
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.
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10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO.
10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital
10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
10.12, O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os sspectivos lances.
10.14, Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações
10.15. À etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)

ão pública.minutos do período de duração da s:
10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteri es, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, sem prol da consecução do melhor valor.
10.19. Não serão aceios dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante,
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte
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e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação.
10.23. O critério de julgamento adotado será o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO
UNITÁRIO conforme definido neste Edital e seus anexos.
10.24, Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
10.25. Encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática junto à Receita Federal,
do porte da empresa. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e/ou empresas
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação de valores da primeira colocada, se
esta for empresa de maior porte, sim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

E) 10.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o maior percentual de
desconto, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste edital.

10.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.26.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último percentual ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.27. Após a negociação do desconto, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11,1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do desconto em relação ao valor proposto
pelo Sistema Traz Valor, para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.
11.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes
com os de mercado do objeto deste Pregão.

11.2.1. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de percentuais de desconto, ou
em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada
diligência, na forma do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito
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procedimentos:
11.2.1.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
11.2.1.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
11.2.1.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a
Administração ou com a iniciativa privada;
11,2.1.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
112.15. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou
Municipal;
11.2.1.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11. .2, No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que
comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.2.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita,
112.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedên , € à ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114.1, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.
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11,5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

edadaque apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor valor,
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital

11.7.1. Também nas hipóteses em que O pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante par que seja obtido valor melhor.
11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

118. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificaráo eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.teu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR):

(http://servicostceprgov.brcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeh.aspx).
12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
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12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos sociei s, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
12.113. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 45 da Lei Complementar nº 123 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementar:
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP) diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

tante matriz e fi12.4.1, Serão aceitos registros de CNP] deli com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 818, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação.
126. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede
12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
12.63, No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.

Página 18 de 65
Av, Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

barras. pr. gov br

71



12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exi

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

12.64. Inscriçãno Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Leinº 5.764/1971,
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de S rviço — FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGEN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas à
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/201
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;
12: . Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

irá a apresentação do seguinte documento:
128.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.
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nos termos do Artigo 67 da Lei nº 14.133/2021:
12.9.1. Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido por Órgão
Público óu Privado, onde conste a comprovação de execução de serviços pertinentes e com-
patíveis com o objeto, atestando a qualidade e entrega dos serviços cotados.

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
12.10.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO III (Declaração Conjunta) deste
Edital;
12.10.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXO III (Declaração Conjunta);
12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO III (Declaração Conjunta) deste Edit:
12.104. A empresa deverá comprovar, por meio de declaração, que possui espaço
físico fechado, adequado e seguro para armazenamento de veículos, máquinas e
equipamentos transportados para reparos, conforme modelo no ANEXO IV, deste
Edital.

12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa partici
pante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP),
acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da
licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da
data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei Comple-
mentar nº 123/2006
12.12, À existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.
12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a

Página 17 de 6
Au. Brasi, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná —PR

73



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
Sp ESTADO DO PARANÁ

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

12.14.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
facultada à convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital.
12.17. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS
13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente

132.1, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

14, ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
14.1. À proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deveá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal, conforme o Anexo
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso,

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e
por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/21)

143.1. Ocorrendo divergência entre os percentuais de desconto unitário e valor global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

14,4, À oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de valores ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. À proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante,
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a pr pria sessão pública,
situação em que se repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor valor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
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Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1. Encerrada a sessão pública, após anále integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará
or sultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (5), efetuará o julgamento e, após proferir a de: àão, procederá
adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17.DA CONTRATAÇÃO
17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar 0 instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133/2021.

17.141. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.21. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“17.2: a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de valor melhor.
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos li tantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.
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contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17.441, A regra estabelecida no Item “17.4. não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO III - DOS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,
incisos | ao IX da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no
mesmo diploma legal

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. O licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação de acordo
com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante deste edital.
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material
com as exigências contratuais;

18.2.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta.
18.2.2. 0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.
18.2.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
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18.3.0 licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)
dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recelmento não importará sua

184. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade reguisitante da
compatibilidade com as especiações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO 1).
18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no
Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da solicitação.
18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao
Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
Administração, à base dos valores unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR),
19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.
19.5, o será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
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20.1,

20.2.

São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:
20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;
20.14. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde
que cumpi las todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução da fornecimento.
20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is) e serviços;
20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto/serviço (s) entregues;
20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.
São obrigações do Fornecedor.
20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;
20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento;
20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;
20.2.7. Entregar o (5) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná.
20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)
pessoa (5) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (5);
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20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;
20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;
20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;
20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá
20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná
20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;
20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4, A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná
20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:
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205.1.
pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe c:

expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de
rgo de confiança,

durante a vigência do Contrato;
20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.
20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital

21, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
21.1. O prazo de entrega dos produtos está estabelecido no “Item 9º do Termo de Referência,
anexo a este Edital.

21.2. A vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura.
21.3. O prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o valor vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei nº 14.133/2021.

22.VALORES
22.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência
(ANEXO 1), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 984.200,00
(novecentos e oitenta e quatro mil e duzentos reais).
22.2. Os valores (percentuais de desconto) serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos
em reais, limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.
22.3. O percentual de desconto unitário deve contemplar, além do lucro, todas as despesas e
custos de frete, embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas
relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
23.1, A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes
infraçõe:

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
23.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
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23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado
23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
admi vas previstas nos incisos IL, IL IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XI
do caput do Artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, IL IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
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Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

4.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicao de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, $ 7º da Lei nº 14.133/2021.
23.22, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2: não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública
23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará O licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

2a. facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnações e requerimentos de
esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência e seus Anexos, desde que seja

Página 27 do 65
Av. Brasi, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 —CEP 85485.000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail licitacao(Diresbarras pr.gow br

83



sas qVE 4
=” Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

a ESTADO DO PARANA.

protocolado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública.
24.2.0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica
24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao Pregoeiro/Agente de Contratação, exclusivamente protocolado no Sistema
BLL, dentro dos prazos previstos.
24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser respondidos no prazo de até 3 (três) dias
úíteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora
do Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos
do processo.
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, s
divulgadas para todos os que retiraram o Edital
24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
25.1. Os lici ntes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

<) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer valores em níveis artificiis e não-competitivos;
“Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

d) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em i speções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
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multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos
25.1.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do jão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da
Lei Federal nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1. Ficam designados como GESTORES desta contratação:
a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº

xx%.501.089-xx;
b) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF

nº xxx.278.879-x;
€) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF

xx%.183.439-xx;
d) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Servi-

ços Urbanos, CPF nº xxx.363.509-xx;
e) DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPE nº xxx.447.909-xx;
f) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esporte, CPF nº Se-

cretário Municipal de Esportes, CPF/MF Nº 014.437.219-30
£) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF nº

xxx.434.280-xx
h) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação, CPF nº xxx.861.709-xx

26.1.2. Ficam designados como FISCAIS das Atas de Registro de Preços oriundas deste
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procedimento licitatório os seguintes:
a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle Frotas, CPF nº

x004.712.459-x3, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Plane-
jamento.

b) CELSO LUIZ BAMPI, Motorista, CPF nº xxx.055.829-xx, fiscal suplente da Secreta-
ria Municipal de Administração e Planejamento.

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
for ialmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades presstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS

27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
õiTrês Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

Página 30 de 65
Av. Brasi, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 CEP 85485.000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP 78.121.936/0001-68 — E-mail licitacao(Diresbarras pr gov br

86



E Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura,
27.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis
27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
27.4. 0s proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderãor comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.
279. o cabe à BLL qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com
o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação
de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
27.10, O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e
das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos
27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o $2º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
para fins habilitatórios.
27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação

pertinente em vigência.

Página 34 de 68
Av. Brasi, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacao(nires!

87



OE
% ES Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

eres ESTADO DO PARANÁ

28. DO FORO
28.1, Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas-PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL
29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo | - Termo de Referênci
b) Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
<) Anexo II - Modelo de Declaração Conjunte
d) Anexo IV - Modelo de Declaração que possui espaço físico fechado;
e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Três Barras do Paraná, XX de XXXXX de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
1.1, O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LANTERNAGEM, FUNILARIA, CHAPEAÇÃO E PINTURA AUTOMOTIVA,
DESTINADOS AOS VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS QUE COMPÕEM A
FROTA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, INCLUINDO O
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS (ORIGINAIS DE FÁBRICA OU
HOMOLOGADOS PELAS MONTADORAS) E A MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e
seus anexos.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A er”

2.1. Para o dimensionamento do objeto a ser registrado, considerou-se o valor registrado
na última ata de registro de preços para a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de lanternagem, funilaria, chapeação e pintura automotiva em
veículos do patrimônio público, além do histórico de consumo dos últimos 12 meses e da
previsão de necessidade para os próximos 12 meses, levando em conta o ingresso de
novos veículos.

2.2. A licitação será subdividida em 100 (cem) itens, com cada item representando um
veículo da Frota Municipal. Para cada veículo, foi estipulado um valor estimado para os
gastos relacionados ao objeto da licitação, conforme descrito na Tabela 01 deste Termo
de Referência. As licitantes poderão participar de quantos itens desejarem, conforme seu
interesse e capacidade de atendimento.

2.2.1. A quantidade de peças e serviços a serem executados deverá corresponder
estritamente ao necessário para a recuperação do veículo, evitando excessos e
garantindo a economicidade da contratação.

2.3. Dessa forma, a aquisição deverá atender integralmente às especificações técnicas e
aos quantitativos descritos nas tabelas a seguir:
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ITEM VEÍCULO PLACA MODELO ANO MÁXIMO
(RS)

o AMBULÂNCIA RENA. AWF 6229 MASTER 2.8 FURGÃO B5CV 202 10.000,00

o2 AMBULÂNCIA RENAULT ALTSdes MASTER 2.8 FURGÃO B5CV ua s 000,00
MASTER é DIESEL CURTO di

[ MASTER 28 FURGÃO BSCV | rs, o |

os | FIATDUCATO ENGESIGMIC | py org FIAT DUCATO (DIESEL) 2020 | 10.000,00
16 PASSAGEIROS é ú ii
INHÃ Vi

RENAUL/M REVESCAP [MASTER 23 DOI EXECUTIVE =

nu TOYOTA BANDEIRANTI AIV 6131 1987 8.000,00

12 GM/D20 CUSTOM DE LUXE | BPB4440 D20S / LUXE 3.9/4.0 DIESEL 1994 15.000,00
= MASCARELO GRANMINI 31P /

A CITYCLASS |
URB./ESCOLAR/SPTRANS 1P |

” IVECO/CITYCLASS 70C16 29P / a EE

ÔNIBUS VOLKSWAGEN " q o E

18 ONIBUS: AVD6779 | VW/15.190 EOD ABP/185CV | 2012 | 11.000,00

19 MARCO ROLO VOUARE BCVSA: VOLARE VBL MO EURO V E 2019 11.000,00
MICRONIBUS 21P o asa E

| NI JLARE (EXECUTIVO W |20 ONIBUS MARCOPOLO/ BAG7518 vol (ese ITIVO W9) 2016 11.000,00
VOLARE W9 (DIESEL)

— ÔNIBUS MARCOPOLO xo | VOLARE FLY 10 MARCOPOLO

22 ONTOUSNOLASWAGEN MA 4467 COMIL 16.210 4BP / 206CY 1998 | 10.000,00

ÔNIBUS VOLKSWAGEN [
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ONIBUS VOLKSWAGEN E ig: |2 ast2755 IDEALE y 2010 | ;E | ALE R 48P/ 2300) 10.000,00
26 | ONIBUSSCANAKIZCL | BXGASIS | SCANIAKIIZOLABP/OSCV | 1989 | 800000
27 | RETROESCAVADEIRAXCMG | 10901 xCMG | 2020 | 10.000,00

ONIBUS VOLKSWAGENast2757 ev 2010 ]28 | mancoroO DEALER | DEALE R40p/220 elo: | Jnoo 00
EE “|O CAMINHÃO BASCULANTE RALO ATRON 2729 K 6X4 15.94T 7 doa ER

MBENZ2729 2860v é
1 CAMINHÃO BASCULANTE Sê30 Ms2sa1 | RIISE360 6x4 1998 | 1200000SCANIA 113 E 360 1 d+ DIESEL)

aa | CAMNHROBASULANTE | soc | RII3E3G06KA2P (DIESEL) | 1990 | 1200000
SCANIA 113 E 360 i (ss é

5a | CAMINHÃO BASGULANTE | aero | TIO/IIEDENORRER [ooo | iosonoo
WOLKS 13180 S 3EIXOS 2P (DIES ú

3 | CAMINNROBASCULANTE | mogases | ISMO/INGOEWORRER | som | 1990000
WOLKS 13160 SEIXOS 2P (DIE !

CAMINHÃO BASCULANTE. 13180/ 13180 E WORKER a3 arcos 2007 | 100000
WOLKS 13160 SEIXOS 2P (DIES

CE CAMINHÃO BASCULANTE aa EE 13180/ 13180 E WORKER 2007) |) angngios:
WOLKS 13180 Eros 3EIXOS 2P (DIES !

SE CAMINHÃO BASCULANTE Bcoai4o | TECTOR 260E301D 15,637 7 doiE: | 1500600
Iveco 300cy !

INHÃO WOLKSWAGEN | — -Ra BDFAFOL | vw/17280CRMAxZ4P | 2018 | 1000000
CAMINHÃO MEC. (va RCBETS TTE MÃO MECOPTISO | acgoosa | VMILINODRCARZTSTADS | oro | 1oso00o

| axz | e
so | CAMINHÃO DISTRIBUIDOR | sacana | WW/2E2OCRMOREILSGT/ | sora | 1900005

| vorkswaenzozeo | asa !
HÃO BASCFORD |, 140: | AMIN AmE SOS 12000 2? (DIESEL) 1997 | 1000900120001.

CAMINHÃO FORD CARGO CAMINHÃO FORD CARGO 515,a Asu 6399 2010 | 1000000aisE DIES
q | CAMINHÃO EENZATEGO | copogos | CMINHOMHENZATEGO [aos | sono

119 PIPA 1419 PIPA !
TONas | marcroxospuveis | nocasos | CRONOSLSEVELEXSP/ | omg | 950090109cy

aa vw GoL 10 qo-2e goto 2018 | 950000Eu TLMCY )
RENAULT/ SANDEIRO SZE SANDEIRO BRANCO FLEX SPas BEG 6cs0 2020 | 90000016MT mus

as | RENAULT/SANDEIROSTE | oerarça | SANDEROBRANCOFEESE | 50 | aooooo16MT FLEX !
e RENAULT/SANDEIRO LIFE O | >/ SANDEIRO LIFE ;47 | RENAULT/ O LIFE | BDKSD37 nn 2019 | 900000

STRADA/ STRADA WORKINGsn WORKING AS | BB 4772 2016 | 90004AT STRADA 15MPLEVES a
VN UP CROSS49 | vwjurcRossiOTS | quu]os s 2017 | 9000001oTst

STRADA CELEB, LA MPIFIRE |so DA FIRE FLEX | AUFG7O2 20m | 80004FIATSTRAI Ra 000,00
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VWGOLLO BED 4654
sz VWGOL16L BCv3n32 1.6L MB5 5P/104 CV | 2019 | 950000
53 VW GOL. 1.61 MBS BDI4B16 RaRZaOD TR UMES | 2019 9.500,00GOL [e iram | 5004

55 VW GOL 1.0 5 | BERZIoT GOL 10 FLEXSP 2020 | 900000
o = UNO MILLE WAY ECONOMY 10 | |

AVADEIRA JCB = |58 RETROESEAO Ú 14424 ICB 3cx 2024 8.000,00

|  ESCAVADEI E60 ESCAVADEIRA HIDR. XCMG 12150 DEIRA HIDRAULICA 2022 10.000,00

61 | GM SPIN 1,8 MT PREMIER BDM5F39 SIN EREMIER 18.6 ECONO 2019 9.500,00di FLEX 5P MANUAL co
| RENAULTKWIDZI [>62 RENAULT KWID BEH-2C41 GENO 2020 7.500,00

66 FIAT/MOBI TREKKING | BEU2G08 | FIATMOBI LO BRANCO 4P FLEX | 2020 | 950000)
7 FIAT/MOBI TREKKING BEU2G89 | FIAT MOBI 1.0 BRANCO 4P FLEX | 2020 9.500,00
68] FIAT/MOBI LIKE BEU 2687 | FIATMOBI 1.0 BRANCO apr EX | 2020 9.500,00

70 | SAVEIRO ROBUSTMBVS LG | BDJ3]S4 | VW/SAVEIRO 1.62P BRANCA | 2019 | 950000

| DEERE 310
I FE En PEUGEOT / 2008 GRIPFE | BBF-2642 úcno Eno iCRInRE, 2016 | 9.000,00

7 — VWGOLIO BEX 9174 VWGOL1O 20/21 | 9.000,00
75 HONDA NXRI5O BROS | AQC7892 NXR 150 BROS ESD 2008 | 350000 |
76 | PMOSONPACIADOR. | casa varss 2017 | noo00m0MULLER dos

ROLO COMPACTADOR E n

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E

79: | BSSAADERANIDARULICA | grça oro 1999. | 1000000| voLvo À j o

Página 36 de 68
Av. Brasil 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485.000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacao(Biresbarras pr gov br

92



Prefeitura CHMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

PÁ CARRECADEIRA NEW

CAMINHÃO BASCULANTE | :][o ão pas ysoRssros | a o |
83 EAMINHÃO BASCULANTE RHZ-3F45 M.BENZ/AXOR 3131 6X4 2022 12.000,00

MB AXOR 3131 — o á
E MOTONIVELADORA. |

- FIATALLIS as "

gs; || MTONNRLADORA mo | 120% 1559. | 1000000CATERPILLAR a

86 RAIO RENO 5490 o 685 1999 7.000,00VALMET/VALTRA ”
E TRATOR AGRÍCOLA
é VALMET/VALTRA Ze Ed
mt “| ESCAVADEIRA HIDRAULICA 14961 2024 10.000,00

JcB210 ”

9 vi 180 PORAREMO 10900 | XCMG 180 2020 10.000,00

2 PEUGEOT/EXPERT N

| FORD/TRANSIT 4
| AMBULÂNCIA á Gu auez

a EHEV A SPIN A SEWSjO3 SPIN 1,8 AUT. 2023 10.000,00

“CAMINHÃO Iv IVECO/TECTOR
TECTOR 11-190 11-190 a

A USTER T,

97 fHEv SIN 1 srws198 SPIN 1.8 AUT 2023 | 10.000,00
AT PREMIER aa Ê ,

98 SEAVADEIRA: OR: 14425 ICB 3Cx 2024 8.000,00

ZEN
99 !s; RO 1.605 SFA-6H12 FORD FIESTA SEDAN 16 2023 10.000,00

100 GM /S10 COLINA 2.8 AT|-7850 — GM51028 2010 10.000,00 |

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO R$ 984.200,00

2.4. O somatório do valor máximo de todos os itens contemplados neste Termo de Refe-

rência (última coluna da tabela) totaliza R$ 984.200,00 (novecentos e oitenta e quatro
mil e duzentos reais).
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2.5. O preço da mão de obra será generalizado para todas as categorias de veículos ou
máquinas, conforme demonstrado na Tabela 02. O percentual de desconto ofertado pela
licitante, será o mesmo tanto para peças como para serviços do mesmo item ou veículo.

Tabela 02 - VALOR MÁXIMO DA MÃO DE OBRA o
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALORHORA |
es HOMEM |

| MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA RECUPERAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DA R$143,50 |
FROTA MUNICIPAL, INCLUINDO SERVIÇOS DE LANTERNAGEM, FUNILARIA, CHAPE-
AÇÃO E PINTURA AUTOMOTIVA. l o

Obs. O valor da mão de obra, apresentado na Tab. 02, está contemplado no valor total da Tab. 01

2.6. O valor citado na tabela acima representa o valor máximo da hora-homem a ser

considerado na licitação. Os lances ofertados pelos licitantes corresponderão a

percentuais de desconto aplicáveis a esse valor, bem como aos preços de referência da
Tabela Referencial fornecida pelo sistema TRAZ VALOR para peças e acessórios,
garantindo a aplicação unificada do percentual tanto para peças quanto para serviços.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1. A presente contratação fundamenta-se na Lei Orçamentária Anual, que prevê des-
pesas com a recuperação de veículos e máquinas que compõem a frota municipal, essen-
ciais para as atividades dos diversos setores da Administração Pública Municipal.

3.2. A contratação está devidamente contemplada no Plano Anual de Contratações
(PAC), garantindo seu alinhamento às diretrizes e metas estabelecidas para o exercício
vigente. A inclusão no PAC reforça o compromisso da Administração Municipal com um
planejamento estratégico eficiente, proporcionando maior previsibilidade na gestão or-
çamentária e assegurando a execução transparente das ações planejadas.

3.3. O presente Termo de Referência tem por finalidade estabelecer a alternativa mais
viável do ponto de vista técnico, operacional e econômico para a contratação, priorizando
a efi ência na execução dos serviços e a otimização dos recursos públicos.

3.4. A contratação busca atender às demandas das Secretarias e Departamentos da Ad-

ministração Pública Municipal, garantindo a conservação e o pleno funcionamento da
frota pública, fundamental para a continuidade e qualidade dos serviços prestados à po-
pula
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4. LOCAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - ARTIGO 40, $ 1º, INCISO II

4.1, Os serviços serão executados exclusivamente no estabelecimento da contratada, con-

forme as condições descritas abaixo:

4.1.1. Para as empresas vencedoras que possuam sede no Município de Três Barras
do Paraná, o veículo ou máquina será encaminhado pela Secretaria Responsável até
o estabelecimento da contratada. Após a conclusão dos serviços, a contratante
notificará a Divisão de Controle de Frotas para realizar a conferência e retirada do
veículo ou máquina.

4 . Caso a empresa não possua oficina no Município de Três Barras do Paraná, os
serviços serão prestados da seguinte forma: a empresa contratada terá um prazo de
24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da ordem de serviço para retirar o
veículo ou máquina, independentemente de sua localização no Município, e deverá
transportá-lo até sua sede, arcando com todas as despesas de transporte, inclusive
para caminhões, ônibus ou máquinas pesadas. Após a conclusão do reparo, a
contratada se responsabilizará pela devolução do veículo ou máquina ao local
indicado pela Divisão de Controle de Frotas.

OBS: A subcontratação do objeto desta licitação é expressamente vedada. Caso seja
comprovada a subcontratação, a empresa poderá sofrer as sanções previstas na
legislação vigente.

4.2. Após a execução dos serviços, se houver necessidade de atendimento técnico
adicional, o mesmo deverá ser realizado no local onde o veículo ou máquina se encontra,
podendo ser em qualquer ponto dentro do território do Município de Três Barras do
Paraná,

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1. A validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, podendo ser
renovada por mais de 12 meses nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/2021, desde que
comprovado ser vantajoso para o Município.
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “Cc”

6.1. A solução proposta consiste na contratação de serviços especializados para a
recuperação de veículos e máquinas que compõem a frota municipal, utilizados pelos
diversos setores da Administração Pública Municipal. O objeto da contratação abrange o
fornecimento de peças e a execução de serviços de lanternagem, funilaria, chapeação e
pintura automotiva, garantindo a manutenção, conservação e pleno funcionamento dos
veículos e equipamentos. A prestação desses serviços será realizada por empresa
qualificada, assegurando a conformidade com padrões técnicos exigidos, a otimização dos
recursos públicos e a continuidade dos serviços essenciais oferecidos à população.

[1] 7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1. Para a futura e eventual contratação de peças e acessórios, será utilizado o sistema
de Tabela Referencial de Preços, especificamente o software “TRAZ VALOR - ALL MO-
EDA”, uma plataforma de orçamentação eletrônica voltada à reparação automotiva. Esse
sistema conta com um banco de dados abrangente, contendo preços de peças e acessórios
de diversas marcas e modelos de veículos e máquinas pesadas. Para a mão de obra, o valor
de referência será definido com base na média obtida a partir de quatro orçamentos de
fornecedores especializados no ramo.

7.2. O sistema de Tabela Referencial de Preços será utilizado como base para a definição
dos valores sobre os quais incidirá o desconto ofertado, garantindo maior precisão na
contratação.

7.3. Somente serão admitidas peças conforme a Norma Técnica NBR 15296 da ABNT -
Associação Brasileira de Normas Técnicas, seguindo a ordem de prioridade estabelecida

pelo sistema TRAZ VALOR:

* 7.3.1. Peças “Fabricante/Original";

+ 7.3.2, Peças “Montagem/Genuína”.

7.4, Excepcionalmente, quando as peças mencionadas nos itens 7.3.1 e 7.3.2 não
estiverem mais disponíveis no mercado, poderão ser utilizadas peças alternativas,
mediante autorização da Divisão de Controle de Frotas. Nesses casos, também será
aplicado o percentual de desconto conforme estabelecido.
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praticados no comércio de autopeças em geral, especialmente quanto ao custo de
aquisição.

7.6. A aplicação das peças conforme estabelecido nos itens 7.4 e 7.5 dependerá de
avaliação e anuência do Município, por meio da Divisão de Controle de Frotas, Gestores e
Fiscal do Contrato.

7.7. Todas as despesas relacionadas ao fornecimento das peças e execução dos serviços
correrão por conta do fornecedor, incluindo embalagem, seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários.

7.8. As mercadorias fornecidas estarão sujeitas à verificação da Divisão de Controle de
Frotas (Fiscal do Contrato), para comprovação da compatibilidade com as especificações
deste Edital e seus Anexos, especialmente quanto à quantidade, qualidade e condições de
uso.

7.9, A licitante vencedora deverá substituir, às suas expensas, no prazo máximo de 3 (três)
dias úteis após notificaç, qualquer produto recusado, sendo que o recebimento não
implica aceitação definitiva.

7.10.0 fornecedor será responsável por todas as obrigações previdenciárias, trabalhistas,
fiscais e comerciais decorrentes da contratação, incluindo eventual demanda trabalhista,
civil ou penal.

7.11, Os materiais deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem
sinais de violação, umidade ou inadequado acondicionamento, devidamente identificados
e com informações em língua portuguesa.

7.12. A licitante deverá manter estoque suficiente de peças e acessórios para atender a
demanda do Município, bem como dispor de profissionais qualificados para prestar
suporte e atendimento conforme os prazos estabelecidos.

7.13. A contratada deverá possuir infraestrutura adequada, além de ferramentas e

equipamentos suficientes para a execução dos serviços. Caso seja constatada deficiência
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na infraestrutura que cause atraso na prestação dos serviços, poderão ser aplicadas
penalidades previstas neste instrumento convocatório.

7.14, A empresa deverá comprovar, por meio de declaração, que possui espaço físico
adequado e seguro para armazenamento de veículos, máquinas e equipamentos
transportados para reparos, conforme modelo no ANEXO IV, deste Edital.

7.15. O percentual de desconto ofertado pela licitante será aplicado de forma unificada,

abrangendo tanto peças/acessos quanto serviços de mão de obra (hora-homem). Esse
desconto incidirá sobre os valores fornecidos pelo sistema TRAZ VALOR e sobre a
referência de preço da mão de obra, obtida por pesquisa de preços realizada com quatro
fornecedores.

7.16. O percentual de desconto ofertado deverá ser aplicado integralmente, não sendo

permitida segmentação, discriminação ou exclusão de sua aplicação sobre qualquer parte
do objeto da contratação.

7.17. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os percentuais de desconto
registrados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo nos casos expressamente previstos
no Art. 134 da Lei nº 14.133/2021.

7.18. Alicitante deverá apresentar Alvará de Localização e Funcionamento, comprovando
autorização para exercer atividades pertinentes ao objeto desta licitação.

7.19. Os veículos sob responsabilidade da contratada deverão ser ressarcidos em caso de

danos, independentemente da causa.

7.20. A licitante vencedora deverá substituir, às suas expensas, qualquer produto
recusado no prazo de 02 (dois) dias úteis.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Deverá ser exigido Comprovação de aptidão da licitante através de Atestado de
Capacidade Técnico-Operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, que comprove que a Contratada tenha executado, a contento, serviços
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façam explícita referência pelo menos às parcelas de maior relevância técnica e
valor significativo, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade
de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do
presente Termo de referência.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1, A licitante vencedora, que não possua sede no Município de Três Barras do Paraná,
será responsável pelo transporte dos veículos ou máquinas para manutenção, incluindo
custos com motorista, operador, combustível, guincho e outros, devendo buscar o veículo
ou máquina io local onde se encontra.

9.2, A licitante deverá possuir, em seu quadro de funcionários, profissionais capacitados
para a execução dos serviços e contar com ferramental adequado.

9,3. O recebimento provisório ou definitivo não exime a licitante da responsabilidade pela
qualidade e segurança do serviço prestado.

9.4. Antes da execução dos serviços, a contratada deverá emitir um orçamento e
encaminhá-lo à Divisão de Controle de Frotas. A execução só poderá iniciar após a
aprovação do orçamento, no prazo máximo de 24 horas a partir da entrada da máquina
na oficina.

9.5. Os serviços e o fornecimento de peças serão realizados conforme demanda das
Secretarias e Departamentos Municipais, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após
solicitação.

9.6. A apresentação dos produtos deverá seguir as diretrizes do artigo 31 da Lei nº
8.078/1990, garantindo informações claras e precisas.

9.7. A mercadoria fornecida será verificada quanto à conformidade com o edital e as

especificações técnicas.
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9.8. A Administração Muni pal designará servidor para fiscalização dos serviços
contratados (fiscais do contrato).

9.9. A licitante vencedora responderá integralmente pelos veículos recebidos, incluindo
seus acessórios e pertences obrigatórios, obrigando-se a reparar eventuais perdas por
furto, roubo, incêndio ou acidente.

9.10. Após o transporte do veículo, a fornecedora avaliará o defeito e encaminhará um
orçamento à Divisão de Controle de Frotas, contendo a relação das peças e serviços
necessários (quantidade de horas). Somente após aprovação do Município, os serviços
poderão ser iniciados.

9.11, As peças e acessórios serão orçados utilizando o sistema TRAZ VALOR,
considerando as categorias Fabricante/Original ou Genuína/Montadora, com
aplicação do percentual de desconto ofertado pela contratada.

9.12. Os descontos registrados permanecerão inalterados durante a vigência contratual e
serão aplicáveis sobre a tabela de referência TRAZ VALOR.

9.13. A Nota Fiscal deverá detalhar:

+ Placa do veículo e quilometragem;
* Percentual de Desconto (único para peças, acessórios e mão de obra);
+ Valor das peças/acessórios, conforme tabela de referência, antes de aplicar o des-

conto;

+ Valor final individualizado das peças/acessórios, após aplicado o desconto corres-
pondente ao item;

* Quantidade de horas utilizadas;
+ Descrição detalhada do serviço;
* Valor da hora de mão de obra, considerando o desconto aplicado.

9,14, Caso necessário, o atendimento técnico nos serviços prestados será realizado no
local onde o veículo se encontra, com prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.
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10.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços,
incluindo a mão de obra e o fornecimento de peças/acessórios, mediante conferência da
quantidade e qualidade pelo órgão competente da Administração (Divisão de Controle de
Frotas). Para a liberação do pagamento, a contratada deverá apresentar a Nota Fiscal
acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de Recebimento emitido pelo órgão solicitante;
Il- Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

o 10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valo-
res correspondentes a eventuais multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não exime o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento, incluindo eventuais vícios ou defeitos nos serviços prestados e produtos
fornecidos.

10.4. Somente serão pagos os quantitativos correspondentes às Ordens de Compras de-
vidamente emitidas e formalizadas.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXI,
O aim

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “IT”

12.1. As quantidades estimadas de contratação e os valores correspondentes encontram-
se detalhados no Item 02 do presente Termo de Referência.

12.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados, representa-
dos pelo percentual de desconto, serão fixos e irreajustáveis, salvo nas hipóteses devida-
mente comprovadas de ocorrência das situações previstas no Art 134 da Lei nº
14.133/2021.
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12.2.1. Mesmo que seja comprovada a ocorrência de alguma das situações previstas
no Art, 134 da Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, caso considere conve-
niente, optar pelo cancelamento da Ata e pela realização de um novo processo lici-
tatório.

1 aso seja constatada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas con-
dições do registro, e definido um novo preço máximo a ser pago pela Administração, o
fornecedor registrado será convocado pela Secretaria de Administração para formaliza-
ção da alteração do preço da Ata de Registro de Preços, por meio de aditamento.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J"

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos
das seguintes dotações orçamentárias:

a)
b)
o)
E)
e
9
8)
h)
by)
))
o)
E)
m)

03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00
03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00
05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00
06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00
06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00
06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00
06.02.08.243.0009.6.003.000.3.3.90.30.00
06.02.08.243.0009.6.003.000.3.3.90.39.00
06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00
06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00
07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00
07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00
07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00
07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00
07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00
08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00
08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00
09.01.12.361,0010.2.028.000.3.3.90.30.00
09,01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00
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3) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30,00
2) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39,00
aa) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00
bb) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00
cc) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00
dd) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
ee) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00
ff) 09.:03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
88) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00
hh) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
ii) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00
ii) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
kk) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00
1) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00
mm) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00
nn) 10.03.18,541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00
00) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00
PP) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

14. PRAZO DE ENTREGA

14.1, A fornecedora deverá apresentar orçamento para execução dos serviços no prazo
máximo de 24 horas, após a entrada do veículo no seu estabelecimento.
142. O prazo para a execução dos serviços será informado em cada orçamento e
executado no período máximo de 03 (três) dias úteis, após a aprovação.
14.3. Os servi ou substituições que demandem um prazo maior para correção deverão
ser informados juntamente com o orçamento contendo a justificativa para o não
atendimento do prazo estabelecido no item anterior.
14.4. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor
deverá providenciar a substituição da (s) mercadorias (s) e do (s) serviço (s), no prazo
máximo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o
Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.
14.2. A licitante vencedora ficará obrigado a trocar, às suas expensas, no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis da notificação, o produto que vier a ser recusado sendo que o ato
de recebimento não importará sua aceitação.
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15.1. A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas
seguintes infraçõe:
15.1.1. Dar causa inexecução parcial do contrato;
15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

15.1,3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1,10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu Artigo 5º
enumera os atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira,
praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público
nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou
contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e
em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo
que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15
(quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paraná;
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€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, HI, IV, V, Vie Vil do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII IX, X, XI
e XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, HI, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,

sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
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servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a
licitante ou a contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou
a contratada poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público
no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

€) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do ór-
gão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competiti-
vos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-
mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspe-
ções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações
de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impe-

promover inspe:

Página 80 de 65
Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail li as pr.gou. br

106



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

11- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade
na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga
de contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento,
constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio
e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados
com públicos

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

17.1.0 gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá à
todas as Secretarias e/ou Departamentos que possuem veículos sob sua
responsabilidade, formalizada através da emissão de empenhos e à Divisão de
Controle Frotas, o qual emite as Ordens de Serviço, que determinará o que for
necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo
7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto
legal.
17.1.1. Ficam designados como Gestores deste contrato:

a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº
x0x.501,089-xx;

b) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, CPF nº xxx.278.879-xx;

c) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,
CPF nº xxx.183.439-xx;

d) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação

e Serviços Urbanos, CPF nº xxx.363.509-xx;

e) DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF nº

xxx.447.909-xx;

f) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esporte, CPF
nº Secretário Municipal de Esportes, CPF/MF Nº 014.437.219-30

£g) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF
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nº xxx.434.280-xx

h) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educ:

xxx.861.709-xx

o, CPF nº

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores
a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle Frotas, CPF nº

x33.712.459-xx, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.

b) CELSO LUIZ BAMPI, Motorista, CPF nº xxx.055.829-xx, fiscal suplente da
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

17.1.3.0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.
17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente
superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento
imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades,
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA FINAL DE PREÇOS (DESCONTO)

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ nº XX.XXXXXX/XXKX-XX, (ENDEREÇO
COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme
especificações e anexos que fazem parte do referido edital
PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO PARA CADA VEÍCULO (PEÇAS E M.0.)

T VALOR [PERCENTUAL
mem | vrícuLo PLACA MODELO ANO | MÁXIMO | DEDESCONTO

(RS) | OFERTADO (%)
|

Condições de Pagamento: Conforme edital
Validade da Proposta: de 60 dias.
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
decl:amos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas
da minuta do contrato em anexo.

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
vantagens, e despesas para a entrega dos materiais

Local é data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXX/XKXX-XX, com endereço em XXXX, na
cidade de XXX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para
realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. XXXX, portador do RG nº XKXKXXXX-XX,
CPF sob nº XXX XXK-XXX-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus
Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância
ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d)Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso
HI do art. 5º da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

1) Declara que suas propostas econômicas compreendem à integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

£) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
Município;
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participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Local e data.

REPRESENTANTE LEGAL
Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ISTÊNCIA DE ESPAÇO FÍSICO FECHADO

À
Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná
Pregão Eletrônico nº XX/2025

DECLARAÇÃO

A (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ sob o nº XXXXK.XXX/XXXK-XX, com
sede à (ENDEREÇO COMPLETO), por meio de seu representante legal, declara, para os devidos
fins de participação no Pregão Eletrônico nº XX/2025, e sob as penas da lei, que possui espaço
físico fechado, devidamente adequado e em conformidade com as normas de segurança, destinado
à armazenagem de veículos, máquinas e equipamentos que necessitem de reparos.

O referido espaço está localizado na (ENDEREÇO COMPLETO DO LOCAL DE ARMAZE-
NAMENTO) e será utilizado para receber e armazenar os bens transportados até a oficina, con-
forme previsto no Item 7.14 do Edital.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração para os devidos efeitos le-
gais

(Cidade), (data).

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL)
(CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL)

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2025
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XX/2025

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

is (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF sob
XXX.886.600-XX e portador da Carteira de Identidade nº XXX.308.139-X SSP/RS, residente e
domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

Pessoas Jurídi

considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para

REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2025, RESOLVE registrar os percentuais de desconto da empresa
indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE LANTERNAGEM, FUNILARIA, CHAPEAÇÃO E PINTURA AUTOMOTIVA,

DESTINADOS AOS VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS QUE COMPÕEM A FROTA DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E

ACESSÓRIOS (ORIGINAIS DE FÁBRICA OU HOMOLOGADOS PELAS MONTADORAS) E A MÃO

DE OBRA ESPECIALIZADA, observadas as características e demais condições definidas no Edital
de Pregão Eletrônico nº XX/2025 e seus Anexos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada
naquela descrita no ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a
retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades
atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa XXXX, com sede XXX, nº XXX, Bairro XXXX, na cidade

de XXXX, devidamente inscrita no CNPJ Nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, representada por seu

representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição
nesta Ata, Sr. XXXX, estado civil XXXX, profissão XXXX, inscrito no CPF nº XXX.XXX.XXX-XX e

portador do RG Nº X.XXX.XXX-XX SSP/PR, residente a XXXX, nº XXX, Bairro XXXX, na cidade

de XXX, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no
item 3.2 desta Cláusula.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, as especificações do objeto, Percentual de Desconto, valor
máximo e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:
VALOR MÁXIMO ESTIMADO E PERCENTUAL DE DESCONTO PARA CADA VEÍCULO (PEÇAS E M.0.)

VALOR | PERCENTUAL
ITEM VEÍCULO PLACA MODELO ANO | MÁXIMO | DE DESCONTO

(Rs) [co]

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta

licitação, nos termos do Artigo 86, 8 3º da Lei nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-

tados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei nº
14.133/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do
Artigo 95 da Lei nº 14.133/2021
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
aviso de contratação direta, sob pena de decair o
Lei nº 14.133/2021.

ito, sem prejuízo das sanções previstas na
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PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.
PARÁGRAFO QUINTO - À existência do percentual de desconto, em relação ao Sistema Traz Valor,
registrado implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obri-
gará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS VALORES REGISTRADOS
PARÁGRAFO ÚNICO - Os percentuais de descontos registrados serão fixos e irreajustáveis

Os preços praticados serão aqueles disponíveis no Sistema Traz Valor, com aplicação do desconto
ofertado pela licitante no processo licitatório, sendo estes reajustados conforme atualização do
Sistema,

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar caúsa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao fun-

cionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
€) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certam
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi-

cado;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo jus-

tificado;
E) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-

ção falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
1) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
k) ALeinº 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art 5º enumera os atos lesivos à admi-

nistração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem
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contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração
pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a)

b)

ay

8)

Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;
Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso
e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados
a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que à multa tem de ser recolhida pelo
fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Munict-
pio de Três Barras do Paraná;
Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações admi-
nistrativas previstas nos incisos II, IH, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei n
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII IX, X, XI e XII do caput do Artigo 155
da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il,
HM, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes fede-
rativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação
de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, con-
forme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei nº 14.133/2021.
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a di-
ferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente,

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
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€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) Aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,
independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor percentual de desconto obterão apenas o
direito de preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término
da vigência da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
no Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2025 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão
ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.
PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento
definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
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conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo
pedido
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não
comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do
instrumento convocatório e no Termo de Referênc, condicionados a conferência de quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos valores apresentados na
proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens banc as ou
transferências. eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique
identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao
ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.0104.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00
b)  030104.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
c)  0501.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
d) — 050126.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
e) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00
9) 0502.15.4520007.2.015.000.3.3.90.39.00
8) | 06.01,08.243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00
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06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00
06.01.08.244.0009.2.020.000.3,3.90.30.00
06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00
06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00
06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00
06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00
06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00
06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00
06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00
07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00
07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00
07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00
07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00
08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00
08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00
09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00
09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00
09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00
09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00
09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00
09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00
09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00
09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00
09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00
10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00
10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00
10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00
10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00
12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00
12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
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atório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de
empenho, que determinará o que for neces: para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do
Artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como GESTORES desta Ata de Registro de Preços:

a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº xxx.501,089-xx;
b) CLEBESON BORDIM, Secr

xxx.278.879-xx;
e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº

xxx,183.439-xx;
d) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obi

banos, CPF nº xxx.363.509-xx;
e) DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF nº xxx.447.909-xx;
f) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES,

rio Municipal de Administração e Planejamento, CPF nº

Viação e Serviços Ur-

, Secretário Municipal de Esporte, CPF nº Secretá-
rio Municipal de Esportes, CPF/MF Nº 014.437.219-30

£) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF nº
xxx. 434.280-xx.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como FISCAIS oriundos deste procedimento
licitatório os seguintes:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle Frotas, CPF nº
xxx.712.459-xx, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Plane-

jamento,
b) CELSO LUIZ BAMPI, Motorista, CPF nº xxx.055.829-xx, fiscal suplente da Secre-

taria Municipal de Administração e Planejamento.
PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titul. será responsável pela fiscalização do fornecimento
realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contrataçã
PARÁGRAFO .SÉTIMO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
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terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas
no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de
Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº
14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de
Direito.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído
qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes

Local e Data

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA LICITANTE
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Prefeitura Municipal de Grês Barras do Paraná
Ra CAPITAL DO FEIJÃO

PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER INICIAL
Repartição: Secretaria de Administração Planejamento e outras
A espécie: Pregão Eletrônico nº 019/2025.
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de lanternagem, funilaria,
e chapeação e pintura automotiva, destinados aos veículos, maquinas e

equipamentos, que compõem a frota do município de Três Barras do Paraná,
incluindo fornecimento de peças e acessórios (originais de fabrica ou
homologados pelas montadoras) e mão de obra especializada.

Prazo: 12 (doze) meses podendo ser prorrogado por mais 12 meses (art. 84 - Lei
14.133/21)

Atendendo ao solicitado no memorando do sr. Prefeito Municipal, datado
de 24/02/2025, segue a manifestação desta Assessoria sobre a necessidade de
elaboração de procedimento licitatório para fins de ser aferida a regularidade dos atos
praticados para a realização da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, que tem como
objeto a Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de lanternagem, funilaria, chapeação e pintura automotiva,
destinados aos veículos, maquinas e equipamentos, que compõem a frota do município de

[) Três Barras do Paraná, incluindo fornecimento de peças e acessórios (originais de fabrica
ou homologados pelas montadoras) e mão de obra especializada.

Constam no processo administrativo físico:
I. Portaria de Nomeação de agentes de contratação
II. Documento de Formalização de Demanda
III. Estudo Técnico Preliminar
IV. Termo de Referência
V. Documentação da pesquisa de preços
VI. Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal
VII. Parecer Contábil e Financeiro
VIII. Minuta do Edital e anexos
De se observar que todos os documentos acima se encontram encartados,

todavia, não exatamente nesta ordem.
Importante asseverar, inicialmente, que compete à esta Procuradoria,

nos termos do art. 53 da Lei no 14.133, de 2021 , realizar o controle prévio de legalidade
do processo de contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos
documentos essenciais para a realização da contratação pública, responsabilizando-se
apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto à veracidade

veia dtiopPockBimento E
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deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante
a prazos e atos essenciais.

No que tange à fase interna do processo de contratação, estão sendo
aplicadas as disposições da Lei nº 14.133/2021.

Quanto ao ETP, contempla-se todos os incisos obrigatórios de acordo com
o Art. 18 da Lei 14.133/21,

O termo de referência, se encontra segundo o art. 6º, inciso XXIII.
Tendo em conta a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos

conhecimentos deste órgão consultivo, é oportuno registrar que a descrição técnica dos
itens que compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s)
subscritor(es) do documento.

Atendo-se às peculiaridades do objeto da presente contratação,
vislumbra-se que o termo de referência prevê o prazo e as condições da execução
contratual, havendo regras claras para os licitantes. O prazo de vigência da ata, previsto
no termo de referência, está de acordo com as disposições legais.

No termo de referência consta os recursos orçamentários destinados à
despesa proveniente da contratação. Contudo, depreende-se dos autos a existência de
parecer contábil que supre a exigência legal, página 28/30. Também se previu regras
específicas para o recebimento do objeto da contratação.

Quanto à fiscalização da contratação, evidenciada a relação de Gestor e
Fiscais da contratação, devendo ser dado conhecimento deste à eles.

A justificativa constante no termo de referência é suficiente para
demonstrar o interesse público da realização da presente contratação.

Verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aos
requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que possam os interessados em
participar do processo licitatório.

Realizada estimativa de gastos para cada veículo e/ou equipamento na
qual será aplicado percentual de desconto sobre valores dispostos na tabela de referência
TrazValor, desta forma, atendendo o art. 23, 8 3º. Entendendo suficientes as
informações contidas no processo.

No tocante à escolha da modalidade pregão, através do Sistema de
Registro de Preços, os fundamentos estão assentados em três fatores:

I) — a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação
como um bem e serviço comum; e

II) a necessidade de se contratar aquele que oferece o maior
percentual de desconto sobre tabela de referência, dentro dos
parâmetros objetivamente fixados no processo de licitação.

III) A impossibilidade da mensuração de dispêndios financeiros para
manutenção de veículos.

Considerando-se que o presente certame adotou o formato eletrônico e
tendo em vista considerações a serem
AV Brasil, 242 on ras do Para = PR

CNPJ 78.121.9 1s.prgov.br
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apontadas nesta rubrica.
O critério de julgamento da licitação adotado é o maior percentual de

desconto por item sobre tabela de referência, por se tratar de aquisição de peças e
serviços de manutenção de veículos, que são itens divisíveis, sendo o quantitativo é de
difícil averiguação, motivo pelo qual houve necessidade de se concretizar o registro de
preços.

A documentação exigida na minuta do Edital está adequada ao objeto da
contratação. Além disso, vislumbra-se que a exigência de qualificação técnico-
profissional, conforme descrito no termo de referência, está adequada ao objeto da
contratação, sendo requerido apenas o atestado de capacidade técnica.

No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais
determinados pela Lei nº 14.133/2021.

Percebe-se adequada a minuta da ata anexa ao edital, sendo que prevê as
cláusulas essenciais dispostas no Art. 92 da Lei 14.133/21.

Por fim, se assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal, para
apreciação e autorização, ou não, nos termos da Lei nº 14.133/2021, acerca de todo o aqui
referido.

SM... É o parecer.

Três Barras do Paraná, 27 de fevereiro de 2025.
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Três Barras do Paraná, 28 de fevereiro de 2025.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente

processo, AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, nos termos da Lei Nº 14.133/2021, para o REGISTRO DE PREÇOS

PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LANTERNAGEM, FUNILARIA, CHAPEAÇÃO E PINTURA
AUTOMOTIVA, DESTINADOS AOS VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS QUE
COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, INCLUINDO O
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS (ORIGINAIS DE FÁBRICA OU
HOMOLOGADOS PELAS MONTADORAS) E A MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades

necessárias à contratação, incluindo todas as publicidades dos atos conforme
exigências da legislação vigente.

AV. Brasil, 242 - Fone
CNPJ 78.124

S Barras do Paraná - PR
esbarras.prgov.br
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TERMO DE INDICAÇÃO E CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo
relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato/ Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o
objetivo de realizar REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LANTERNAGEM, FUNILARIA,
CHAPEAÇÃO E PINTURA AUTOMOTIVA, DESTINADOS AOS VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS (ORIGINAIS DE FÁBRICA OU
HOMOLOGADOS PELAS MONTADORAS) E A MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, resultantes do
Processo Administrativo Nº 19/2025.

FISCAL TITULAR: DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle Frotas, CPF nº
xx4/712.459-xx, da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

FISCAL SUPLENTE: CELSO LUIZ BAMPL, Motorista, CPF nº xxx.055.829-xx, da Secretaria
Municipal de Administração e Planejamento.

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado,
exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei Nº 14133/2021,
devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o
atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos
fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando
os pontos críticos encontrado

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer
das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

barras.prgov.br
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d) Exigir que a contratada substitua os produtos /bens que se apresentem defeituosos ou com
prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses
motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

e) Comunicar imediatamente a contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a

escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;
f) Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o pactuado e

determinar desfazimento, ajustes ou correções;
g) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade,

mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,
objetos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de cquipamentos e registrar a conformidade em documento;
i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;
j) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das
atividades descritas neste termo.

Três Barras do Paraná, 28 de fever

GERSG FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

ZA
CONIER: CELSO LUIZ BAMPI

Fiscal Titular Fiscal Titular

AV. Brasil, 242 5 Fon
CNPJ 78.121
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DECRETO nº 6092/2024
DATA: 11/12/2024

PUBLICADO ti.

= talmyiana SÚMULA: Altera os artigos 2º e 3º do Decreto nº
Tornal AP 5306/2023 de 27/03/2023, combinado com o Decreto
página GA nº 5634/2024, de 09/01/2024, que dispõe sobre a
edição ZOZ nomeação de Comissão de Contratação, Agente de

Fone Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei
NSE Respnra Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, no

município de Três Barras do Paraná e dá outras
providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI

DECRETA:

Art. 1º. O artigo 2º do Decreto nº 5306/2023 de
27/03/2023, combinado com o Decreto nº 5634/2024, de 09/01/2024, que
dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação, e Equipe de Apoio,
prevista na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, no município de Três
Barras do Paraná, passa a ter a seguinte redação:

“Art, 2º. Ficam nomeados, para compor a
Comissão de Contratação, os seguintes agentes públicos:
[Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.xxxxxx-81 (Pregoeira)
li-Luana Cristina Reffatti CPF nº 826 0x. xx-30
ll-Carlos Sniezko CPF nº 925 0%.xxx-68;
IV — Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.xxx)0x-78 (suplente)
V- Fabiane Zancanaro CPF. nº 060.xxxxxx-60 (suplente)

Art. 2º. O artigo 3º do Decreto nº 5306/2023 de
27/03/2023, combinado com o Decreto nº 5634/2024, de 09/01/2024, que
dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação, Agente de
Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de
abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passa a ter a seguinte
redação:

Art. 3º, Ficam nomeados, para licitações que
envolvam bens e serviços comuns, como agente de contratação, os
empregados (servidores efetivos), pertencente ao quadro permanente da
Administração Pública:
1- Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.xxx.xxx-81
1l- Carlos Sniezko CPF nº 925.xxx.xxx-68, ta

4785 Barças do Paraná - PR
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Art. 3º. Ratificam-se as demais disposições do
Decreto nº 5306/2023 de 27/03/2023.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário, surtindo seus efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2025.

Gabinete do Prefeito Municipgl He Três Barras do Paraná/PR, em 11 de
dezeihbro de 2024.

QUO Prés Barras do Paraná - PRAV. Brasil, 242 06 fiaicitresbarras.prgov.brCNPJ 78-121163
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LANTERNAGEM,
FUNILARIA, CHAPEAÇÃO E PINTURA AUTOMOTIVA, DESTINADOS AOS
VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS QUE COMPÕEM A FROTA DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE
PEÇAS E ACESSÓRIOS (ORIGINAIS DE FÁBRICA OU-HOMOLOGADOS PELAS
MONTADORAS) E A MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 984.200,00 (NOVECENTOS E OITENTA E

QUATRO MIL E DUZENTOS REAIS)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 19/03/2025 - 09h00

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: SIM

REGIONALIDADE: SIM

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MAIOR PERCENTUAL DE DESPONTO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro N ional de Pessoas Jurídicas (CNPJsob o nº 78.121.936/0001-68, torna
público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, empreitada
por PREÇO UNITÁRIO, objetivando a proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE LANTERNAGEM, FUNILARIA, CHAPEAÇÃO E PINTURA AUTOMOTIVA,
DESTINADOS AOS VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS QUE COMPÕEM A FROTA DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E

ACESSÓRIOS (ORIGINAIS DE FÁBRICA OU HOMOLOGADOS PELAS MONTADORAS) E A MÃO

DE OBRA ESPECIALIZADA.

1.2. 0 recebimento das propostas será até às 08h00 do dia 19 de março de 2025.
1.3. A abertura das propostas será das 08h01 até as 08h59 do dia 19 de março de 2025.

1.4. A sessão de disputa dos valores (% de desconto) terá início às 09h00 horas do dia 19 de
março de 2025.
1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www.bllorg br) “acesso identificado no link - licitações”.
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens

1.21,3€ 1.4 deste Edital.
1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
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1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no $ 2º do
Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021

1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2.DO OBJETO
2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LANTERNAGEM, FUNILARIA, CHAPEAÇÃO E PINTURA AUTOMOTIVA, DESTINADOS AOS
VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS (ORIGINAIS
DE FÁBRICA OU HOMOLOGADOS PELAS MONTADORAS) E A MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA,
conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2.2. Os produtos a ser ofertados entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e
exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo 1).

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)
orçamentária (5):

a) 03.0104.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00
b)  03.0104.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
e 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

à) 05.0126.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
e) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

9) “05.0215.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
g) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00

h) 06.0108.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00
| 060108.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00
D 06.01.08.244.0009.2.048.000 90.39.00
k) — 06.0208.243.0009.6.003.000.3.3.90.30.00
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06.02.08.243.0009.6.003.000.3.3.90.39.00
06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00
06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00
07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00
07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00
07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00
07,01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00
07.01,10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00
08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00
08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00
09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00
09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00
09:01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00
09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00
09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00
09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00
09,02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00
09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00
09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00
10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00
10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00
10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00
10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00
12.01,13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00
12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
441. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
c) Decretos Municipais nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;
d) Decretos Municipais nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de

março de 2023.
e) Lei Complementar Municipal nº 003/2023 de 21 de agosto de 2023.
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5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de percentuais de desconto por itens, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de MICROEMPRESA
e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º
da Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e
compatível com o objeto deste Pregã
5.4.2. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;
5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada
no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006 combinada com a
Lei Complementar Municipal nº 05/2023, esta licitação é de PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA
DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (EPP) SEDIADA NAS REGIÕES OESTE E SUDOESTE DO ESTADO DO
PARANÁ, ou seja, enquadradas nos termos das leis retro citadas.

5.5.1.1, Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº
05/2023 de 05 de setembro de 2023 podem participar da disputa dos itens
destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de
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abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): Alto
Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,
Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão
Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do
Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,
Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,
ltaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,
Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro
Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do
Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa
Terezinha do Itaipu, São José Das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do
Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,
Tupássi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste. Associação dos Municípios do Sudoeste do
Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do
Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho,
Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois
Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório
Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis,
Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato
Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza,

Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio
do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê,
Vitorino.
5.5.1.2. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios Limítrofes,
para licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,
configura fraude ao certame, sujeitando a mesna à aplicação de penalidade de
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais

edada a participação de:
5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados.
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5.6.1.1, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
Ex . Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5 . Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5. . Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si.
5. . Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do
Paraná;

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatá
5.6.9, Empresas estrangeiras que não funcionem no paf
5.6.10, Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou
ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná-PR;
5.6.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES
6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos intere:
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ-PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.
6.2. Os inter:

ados no Departamento

ados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná-PR, ou seja,
wwwtresbarras.prgov.br, ou www. blLorg.br

7. DO CREDENCIAMENTO
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74. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas,
empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando for o caso permitido pra
MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em campo próprio do cadastramento
da proposta inicial de valor a ser digitada no sistema.

7 . A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de valor a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
7.3.1. A participação do jante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.
7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
percentuais de desconto e lances sucessivos de valores, em nome do licitante, somente se
dará mediante prévia definição de sena privativa.
7.3.3.A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por inicia
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

7.34, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
elet nico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
atravé de empresasociada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoOblLorg.br
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8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do ema, após encerrada a etapa de
lances, mediante convocação da Pregoeira, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado
eo percentual de desconto.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha
8.3, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.4, Até à abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Percentual de Desconto Unitário;
b) Marca/Modelo.

9.1.1, Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item “10.4” do edital.

9,2, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
9,4, Nos percentuais de desconto ofertados, tanto na proposta ini 1, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
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9.6. Os licitantes devem respeitar os valores máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
processo legal, ger as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre
valor na execução do contrato.

O Gopasseriuradasessão, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10,1. A abertura da presente licitção dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital
10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem valores inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNP), timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificaçda proposta.

105. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances,
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.
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10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO.

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada
10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20
(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.14,5

que os licitantes apresentarão lance:
adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública
10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediário:
10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da ses:
pública de lances, sem prol da consecução do melhor valor.
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vidada a identificação do licitante.
10.21, No caso de desconexão com o Pregoeiro, no deco! da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte
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e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação.
10.23. O critério de julgamento adotado será o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO

UNITÁRIO conforme definido neste Edital e seus anexos.
10.24, Caso o li nte não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial
10.25. Encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática junto à Receita Federal,
do porte da empresa. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e/ou empresas
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação de valores da primeira colocada, se
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

]) 10.26. Encerráda a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o maior percentual de
desconto, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste edital.

10.261. À negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.262. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último percentual ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.27. Após a negociação do desconto, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta clas: cada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do desconto em relação ao valor proposto
pelo Sistema Traz Valor, para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.
11.2. Considerar-se-á inexequível à proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes
com os de mercado do objeto deste Pregão.

112.1. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de percentuais de desconto, ou
em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada

3/2021, para efeitodiligência, na forma do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.1
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de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes
procedimentos:

11.2.1.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
11.2.1.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
112.13. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a
Administração ou com a iniciativa privada;
11,2.1.4, Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
112.1.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou
Municipal;
11.2.1.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.2. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que
comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.23. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita
112.4, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.441, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.
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lance subsequente, e, a im sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade
11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor valor, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital

11.7.1, Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido valor melhor.
11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal

de Contas da Uni (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR):
Chtep://se eh. aspx).

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
e pr.gow.br/tcepr /municipal/ail/Consultarimpedidos

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

12.1,1.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
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12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
1241: . O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificaçã

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
12.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a nece: idade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

12.4,1. Serão aceitos registros de CNP] de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 51º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação
126. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: scrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.
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12.644. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Fis
Jurídica (CNPJ);

s (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c" do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
12.7.4, Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), confcme Lei 12.440/2011;
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;
12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.
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12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,
nos termos do Artigo 67 da Lei nº 14.133/2021:

12.9.1. Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido por Órgão
Público ou Privado, onde conste a comprovação de execução de serviços pertinentes e com-
patíveis com o objeto, atestando a qualidade e entrega dos serviços cotados.

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
12.10.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO IH (Declaração Conjunta) deste
Edital;
12.10.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXO III (Declaração Conjunta);

12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO III (Declaração Conjunta) deste Edital;
12.104. A empresa deverá comprovar, por meio de declaração, que possui espaço
físico fechado, adequado e seguro para armazenamento de veículos, máquinae
equipamentos transportados para reparos, conforme modelo no ANEXO IV, deste
Edital,

12.11, As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 1232006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa partici-
pante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP),
acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da
licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da
data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei Comple-
mentar nº 123/2006.

12.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital,
12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
12.14, Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
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regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

12.14.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma
12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital.

12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS
13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.22. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal, conforme o Anexo
14.2. A proposta final deverá ser documenteda nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14:21. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos é
por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/21),

143.1, Ocorrendo divergência entre os percentuais de desconto unitário e valor global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

14,4, À oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de valores ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após ahomologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta

15.1.1, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor valor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
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comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1º, da Lei
Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2, Todos os antes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta

15.2.1. À convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará
o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAÇÃO

17.1, Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133/2021.

17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Adminiração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo é nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“17.2: a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de valor melhor.
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.
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17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
1744. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar 0
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas é à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante

17.441, A regra estabelecida no Item “17.4: não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO IH - DOS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Le deral 14.133/2021
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
17.7. À contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,
incisos 1 ao IX da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

iploma legal

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. O licitante vencedor deverá entregar os produtos serviços objeto desta licitação de acordo
com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante deste edital.
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de foi ja sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material
com as exigências contratuais;

18.2.1, Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta
18.2.2. 0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.
18.2.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
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18.3.0 licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)
dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua
aceitação.
18.4. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO 1).
18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no

Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.
18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da solicitação.
18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao
Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO
19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração, à base dos valores unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
19.4, O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.
19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
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São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:
20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;
20.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.
20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is) e serviços;
20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto /serviço (s) entregues;
20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.
São obrigações do Fornecedor.
20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, é outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislaçã
20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (5) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento;
20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
20.2.6. Entregar o (5) material (is) no prazo e formas ajustados;
20: 7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná.

20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)
pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);
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20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;
20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidade ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;
20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dosserviços;
20.2.14. Comunicar por escrijo ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:
20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná
20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;
203. . Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

2044. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná.
20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o segui
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20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
20.5.2. Éexpressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná
20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
21.1, O prazo de entrega dos produtos está estabelecido no “Item 9º do Termo de Referência,
anexo a este Edital.
21.2. A vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura.
2133. O prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o valor vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei nº 14.133/2021.

22. VALORES
22.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência
(ANEXO 1), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 984.200,00
(novecentos e oitenta e quatro mil e duzentos reais),
22.2. Os valores (percentuais de desconto) serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos
em reais, limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.
223. O percentual de desconto unitário deve contemplar, além do lucro, todas as despesas e
custos de frete, embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas
relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
23.1. A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes
infrações:

23.1,1. Dar causa
23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

execução parcial do contrato;

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
23.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado
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23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.1.10; Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
€) Impedimento de tar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, IH, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei nº 14,133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII 1X, X, XL e XII
do caput do Artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, 1, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º
deste artigo, é impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
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Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei nº 14.133/2021
23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2.” não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pe ido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da mação.
23.2.62. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1, É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnações e requerimentos de

esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência e seus Anexos, desde que seja
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protocolado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública
24.2.0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica
24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao Pregoeiro /Agente de Contratação, exclusivamente protocolado no Sistema
BLL, dentro dos prazos previstos,
24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser respondidos no prazo de até 3 (três) dias
úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora
do Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos
do processo.
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital
24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissãdos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
di antes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer valores em níveis artificiais e não-competitivos;
“Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

d) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
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multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
25.13. Durante à vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da
Lei Federal nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1, Ficam designados como GESTORES desta contratação:
a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº

xxx.501.089-xx;
b) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF.

nº xxx.278.879-xx;
c) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº

x0x.183.439-xx;
d) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Servi-

ços Urbanos, CPF nº xxx.363.509-xx;
e) DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF nº xxx447.909-xx;
£) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esporte, CPF nº

xxx. 437.219-xx
£) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF nº

xxx. 434.280-xx
h) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação, CPF nº xxx.861.709-xx

26.1.2. Ficam designados como FISCAIS das Atas de Registro de Preços oriundas deste
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procedimento licitatório os seguintes:
a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle Frotas, CPF nº

xxx.712.459-x5, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Plane-
jamento.

b) CELSO LUIZ BAMPI, Motorista, CPF nº xxx.055.829-xx, fiscal suplente da Secreta-
ria Municipal de Administração e Planejamento.

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo li tatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
26.5. 0 fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, escla cimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsal idade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1, À presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
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licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propestas ou para sua abertura,
27.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis,
27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

“omover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar à instrução do processo.
27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazô-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
27.5, O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta,
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital
27.9. Não cabe à BLL qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com
o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação
de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 é
das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o $2º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10,024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
para fins habilitatórios.
27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência
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28. DO FORO
28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas-PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL
29.1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo | - Termo de Referência;
b) Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
<) Anexo III - Modelo de Declaração Conjunta;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração que possui espaço físico fechado;
e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Três Barras do Paraná, 28 de fevereiro de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LANTERNAGEM, FUNILARIA, CHAPEAÇÃO E PINTURA AUTOMOTIVA,
DESTINADOS AOS VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS QUE COMPÕEM A
FROTA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, INCLUINDO O
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS (ORIGINAIS DE FÁBRICA OU
HOMOLOGADOS PELAS MONTADORAS) E A MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e
seus anexos.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A er”

2.1. Para o dimensionamento do objeto a ser registrado, considerou-se o valor registrado
na última ata de registro de preços para a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de lanternagem, funilaria, chapeação e pintura automotiva em
veículos do patrimônio público, além do histórico de consumo dos últimos 12 meses e da

previsão de necessidade para os próximos 12 meses, levando em conta o ingresso de
novos veículos.

2.2. A licitação será subdividida em 100 (cem) itens, com cada item representando um
veículo da Frota Municipal. Para cada veículo, foi estipulado um valor estimado para os
gastos relacionados ao objeto da licitação, conforme descrito na Tabela 01 deste Termo
de Referência. As licitantes poderão participar de quantos itens desejarem, conforme seu
interesse e capacidade de atendimento.

2.2.1, A quantidade de peças e serviços a serem executados deverá corresponder
estritamente ao necessário para a recuperação do veículo, evitando excessos e
garantindo a economicidade da contratação,

2.3. Dessa forma, a aquisição deverá atender integralmente às especificações técnicas e
aos quantitativos descritos nas tabelas a seguir:
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Seção
Tabela 01 - VALOR MÁXIMO ESTIMADO PARA CADA VEÍCULO (PEÇAS E MÃO DE OBRA)

ESTADO DO PARANA.
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VALOR
mem veícuLo PLACA mopELo ano | máximo

esPR PR EO
MASTER DIESEL CURTO já| .

ma | AMBULANCARENAUIS | arreges | MASTERZOFURGÃOSSOT | qoos | aoooão
MASTER DIESEL CURTO

AMBULANCIA RENAULT MASTER 2.8 FURGÃO 5CV'o3 ip BALBIS6 cin 2016 | 1050000Loco ae
04 | menauit/masren neves | mewscso | WASERZSDE MINHO 16 | cora | rocoooo

FIRTDNICATO ENGESTGNIC
EM 9G FIAT DUCATO (DIESEL) 2020 onos 16 PASSAGEIROS. BE) 61 DUC/ (DIESEL) 10.000,04

CAMINHÃO VOLVO FH TZo6 a umo-ánes volvo Fritz 390 1999 | 1200000
| jar || mirouearonanmcanse] moramE | nucsmovanssmises | 2037 | esmo

qo | RENA ares | macio | MASTERZIDOTBECTE | sos | sogonao
| L3H2 LONGO 16L DIESEL Ê É

09 | FIAT DUCATO ENGESIGENE | BERAGIS | FIAT(DUCATO) DIESEL | 2020 | 1000000
10 | HYUNDALHEZO LOSENSE | SDTGO3 | HYUNDAIHEZO LOI2VMEC | 2022 | 00000
11 | TOVOTABANDEIRANTES | aivóIa CAMIONETE ABERTA 1587 | sao |
12 | OM/DBDCUSTOMDELUKE | BPRAMO | D205/LUXESS/0 DIESEL | 1994 | 1500000

I E MASCARELO CRANMINISIP713 | MICROONEBUSAGRALE | any3269 q 2009 | 1100000
:14 | micnoonmusacnas | anvocro | MASCARELO CRAWMINISIR | ago | 1100000

as | microONIBUS IVECO | ansarso class o | 2009 | 1100000N à | URB./ESCOLAR/SPTRANS 1P 4
IVECO CITNCLASS JOCIG29P7 | or] |16 | ONIBUSIVECO/CITYCLASS | avn 6780 aa | 2022 | 1100000

1 6 WAGEN| ONMETOUSNACET | amirrs | visasorom ame tosca | 2orz | aroonto
18 ÔniBUS AVD 6779 VW/15.190 EOD 48P / 185CV 2012 11.000,00| voLkswaGEN15.190

o
19 MARCOPOLO NOLARE: BCV5A33 VOLARE VEL MO EURO V 2019 11.000,00

MICRONIBUS 21PTEUS ARO ;7 | omisismancoroLo) | gaze | VOLARETRETNO WS] | omg | 100000
VOLARE WS. (oissti)

ÔNIBUS MARCOPOLO VOLARE FINO MARCOPOLO | >5 2022 | 1150000| 3 VOLARE W-LON FRGRESA 1620v
ÔNIBUS VOLKSWAGEN | ,,= Anassr | com 1621049P/206CV | 1998 | 100000016210

23 | MPOLOONIBUSVBLZ6P | BORSAA | VOLAREVOLEOFUROV | 2019 | 00000
24 | ONEUSVOLKSWAGEN | ojos, | mascAGRANFLEX 44P/225CY | 2008 | 1000000

GRANFLEX 17230
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26 | ÔNIBUSSCANIAKIZCL | BXG4315 | SCANIAKII2CL4BP/305CV | 1989 | 800000 |

ONIBUS VOLKSWAGEN |

30 SAMINHÃO BASCULANTE Jus 2541 R113 E 360 6X4 2P (DIESEL) 1998 12.000,00

an | CAMINHÃO BASCULANTE | hyçaççy | R113E3606X42P(DIESEL) | 1998 | 1200000
2 | CAMINHROBASCULANTE | hosaaso | 1M80/I3EWORRER | ,ogz | roso00o

WOLKS 13180 o 3EIXOS 2P (DIES ”
53 | CAMINHÃO BASCULANTE | Aogases 131807 13180 E WORKER 2007 | 1090000

a WOLKS 13180 APC70SS 3EIXOS 2P (DIES o Fotos
4E CAMINHÃO BASCULANTE arcos | 13180/ 13180 E WORKER e 10.900,00

Ã WAGEN. E:

55 [CAMINHÃO MEC OP TIIOO | megonoz | VW/ILIBODRCAZ7ST/175 | soro | sos00ms
4x2 q cv ”

— CAM ÃO DISTI Ú8 CAMINHÃO DISTRIBUIDOR Aze 08aA VW/ 26.280 CRM 6X4 11.56T / 2014 10.000,00

CAMINHÃO BASC FORD E a

CAMINHÃO M.BENZ ATEGO CAMINHÃO MBENZATEGO | :
as FIAT CRONOS DRIVE 1.3 BCG 4365 eRoND Se 2018 9.500,00

4 VW GOL TO Quo-2]81 SOLO 2018 9.500,00

RENAULT/ SANDEIRO SZE SANDEIRO BRANCO FLEX 5P |, =

E RENAULT/SANDEIRO LIFE 1.0

> d 15MPIBVCS ú

eres |
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= VWGOLLEL BOVaHIZ | L6LMBSSP/IOACV 2019 | o50000 |
E E ” — VWJGOL16LMBS =|

ss | VWGOLLOSP BERZI91 | GOL 10FLEXSP 2020 | 9.000,00
56 FIAT UNO MILLE ECONOMY | AUV 5796 MO MILLE WAY ECONOMRO 2011 7.700,00

57 MOTONIVELADORA CASE 13250 vHP88s 2021 10.000,00

59 FORD/FIESTA AVM 6195 10BVELEXSP 2012 | 800000

co | escavanemamorxemo | aziso | FSOANVADERA RIDRAULICA | oz | 1000000 |o XEZ2SBR | ú
eu | cspivianreremer | somsras | SPNPREMIERIBSVECONO | gg | a50900” o FLEX SP MANUAL é

6 RENAULT KWID BEH-2C41 RENAULT KWID ZEN 1.0 MT 2020 7.500,00

65 VW KOMBI AHX2967 VW/KOMBIOPO7P6ICY | 1998 | 750000
66 | FINT/MOBITRERRING | BEUZOOS | FIATMOBILODRANCOSPFLER | 2020 | 950000

FIAT/MOBI Li [ BEU 2687 | FIATMOBITO BRANCO 4 FLEX | 2020 | 9.500,00)
6 FIAT/MOBIL | BEU2690 | FIATMOBILO BRANCO 4P FLEX | 2020 | 950000

7%3 GM MERIVA JOY 1.8 GOL 9926 GM/MERIVA JOY 1.8 o 2007 8.000,00

74 VWGOL 1.0 BEX 9174 VWGOLLO 20/21 | 9.000,00

7 ROLO COMPACTADO 9443 sD105 2017 10.000,00

|
% || ESFRADERA nn ÁuIcA 9504 EC140 1999 | 10.000,00 |

80 ENCARRNGADETRA 5570 BE 2012 10.000,00
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81 PACARREGADEIRA NEW 4766 o 12C TURBO 1992 10.000,00HOLLAND ”

sa | SIMINHÃO BASCULANTE mação | MBENIAKORSISLONA | 2022 | 1200000
MB AXOR 3131 é ii já

as | CAMINHÃO BASCULANTE | qi, spa MBENZ/AXOR 3131 6X4 2022 | 12.000,00

se | SETNEADORA sos | ramo 2013 | 1000000
FIATALLIS ú "SOTONIVELADORE

TRATOR AGRÍCOLA E É
VALMET/VALTRA

ss jc8210 14.961 JcB 210 2024 10.000,00

| ROLO COMPACTADOR

90 RETRO ESCAVADEIRA 13700 MR406ADV 4X4 2022 10.000,00

Gl FoRDITRANSIT | sposbas | TRANSIT/AMBULÂNCIA | 2022 | 1000000AMBULÂNCIA a á ”

da HEY ASPIN LS SFWSjO3 SPIN 18 AUT. 2023 10.000,00

LT DUSTER E
96 RENAULT DUST SEQ7G78 DUSTER INT. 1.6 2023 10.000,00

AGRESTE [

98 E SE es 14.425 ICB3CX 2024 8.000,00

99 VMERANETRO iG ES SFA-GHIZ FORD FIESTA SEDAN L.6 2023 10.000,00

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO R$ 984.200,00

2.4. O somatório do valor máximo de todos os itens contemplados neste Termo de Refe-

rência (última coluna da tabela) totaliza R$ 984.200,00 (novecentos e oitenta e quatro

mil e duzentos reais).
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máquinas, conforme demonstrado na Tabela 02. O percentual de desconto ofertado pela
licitante, será o mesmo tanto para peças como para serviços do mesmo item ou veículo.

Tabela 02 - VALOR MÁXIMO DA MÃO DE OBRA
[ DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR HORA |

HOMEM |

|
| MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA RECUPERAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DA R$143,50

Obs.: O valor da mão de obra, apresentado na Tab. 02, está contemplado no valor total da Tab. 01.

2.6. O valor citado na tabela acima representa o valor máximo da hora-homem a ser
considerado na licitação. Os lances ofertados pelos licitantes corresponderão a
percentuais de desconto aplicáveis a esse valor, bem como aos preços de referência da
Tabela Referencial fornecida pelo sistema TRAZ VALOR para peças e acessórios,
garantindo a aplicação unificada do percentual tanto para peças quanto para serviços.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1. À presente contratação fundamenta-se na Lei Orçamentária Anual, que prevê des-
pesas com a recuperação de veículos e máquinas que compõem a frota municipal, essen-
ciais para as atividades dos diversos setores da Administração Pública Municipal.

3.2. A contratação está devidamente contemplada no Plano Anual de Contratações
(PAC), garantindo seu alinhamento às diretrizes e metas estabelecidas para o exercício
vigente. A inclusão no PAC reforça o compromisso da Administração Municipal com um
planejamento estratégico eficiente, proporcionando maior previsibilidade na gestão or-
çamentária e assegurando a execução transparente das ações planejadas.

3.3, O presente Termo de Referência tem por finalidade estabelecer a alternativa mais
viável do ponto de vista técnico, operacional e econômico para a contratação, priorizando
a eficiência na execução dos serviços e a otimização dos recursos públicos.

3.4, A contratação busca atender às demandas das Secretarias e Departamentos da Ad-
ministração Pública Municipal, garantindo a conservação e o pleno funcionamento da
frota pública, fundamental para a continuidade e qualidade dos serviços prestados à po-
pulação
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4, LOCAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - ARTIGO 40, $ 1º, INCISO II

4.1. 08 serviços serão executados exclusivamente no estabelecimento da contratada, con-
forme as condições descritas abaixo:

4.1.1. Para as empresas vencedoras que possuam sede no Município de Três Barras
do Paraná, o veículo ou máquina será encaminhado pela Secretaria Responsável até
o estabelecimento da contratada. Após a conclusão dos serviços, a contratante
notificará a Divisão de Controle de Frotas para realizar a conferência e retirada do
veículo ou máquina.

4.1.2. Caso a empresa não possua oficina no Município de Três Barras do Paraná, os
serviços serão prestados da seguinte forma: a empresa contratada terá um prazo de
24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da ordem de serviço para retirar o
veículo ou máquina, independentemente de sua localização no Município, e deverá
transportá-lo até sua sede, arcando com todas as despesas de transporte, inclusive
para caminhões, ônibus ou máquinas pesadas. Após a conclusão do reparo, a
contratada se responsabilizará pela devolução do veículo ou máquina ao local
indicado pela Divisão de Controle de Frotas.

OBS: A subcontratação do objeto desta licitação é expressamente vedada. Caso seja
comprovada a subcontratação, a empresa poderá sofrer as sanções previstas na
legislação vigente.

4.2. Após a execução dos serviços, se houver necessidade de atendimento técnico
adicional, o mesmo deverá ser realizado no local onde o veículo ou máquina se encontra,
podendo ser em qualquer ponto dentro do território do Município de Três Barras do
Paraná.

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA

5.1. A validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, podendo ser
renovada por mais de 12 meses nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/2021, desde que

comprovado ser vantajoso para o Município.
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1. A solução proposta consiste na contratação de serviços especializados para a
recuperação de veículos e máquinas que compõem a frota municipal, utilizados pelos
diversos setores da Administração Pública Municipal. O objeto da contratação abrange o
fornecimento de peças e a execução de serviços de lanternagem, funilaria, chapeação e
pintura automotiva, garantindo a manutenção, conservação e pleno funcionamento dos
ve culos e equipamentos. A prestação desses serviços será realizada por empresa
qualificada, assegurando a conformidade com padrões técnicos exigidos, a otimização dos
recursos públicos e a continuidade dos serviços essenciais oferecidos à população.

A REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1. Para a futura e eventual contratação de peças e acessórios, será utilizado o sistema
de Tabela Referencial de Preços, especificamente o software “TRAZ VALOR - ALL MO-
EDA*, uma plataforma de orçamentação eletrônica voltada à reparação automotiva. Esse
sistema conta com um banco de dados abrangente, contendo preços de peças e acessórios
de diversas marcas e modelos de veículos e máquinas pesadas. Para a mão de obra, o valor
de referência será definido com base na média obtida a partir de quatro orçamentos de
fornecedores especializados no ramo.

7.2. O sistema de Tabela Referencial de Preços será utilizado como base para a definição

N dos valores sobre os quais incidirá o desconto ofertado, garantindo maior precisão na
contratação.

7.3. Somente serão admitidas peças conforme a Norma Técnica NBR 15296 da ABNT -
Associação Brasileira de Normas Técnicas, seguindo a ordem de prioridade estabelecida
pelo sistema TRAZ VALOR:

+ 7.31. Peças “Fabricante/Original”;
+ 7.3.2. Peças “Montagem/Genuína”.

7.4. Excepcionalmente, quando as peças mencionadas nos itens 7.3.1 e 7.3.2 não
estiverem mais disponíveis no mercado, poderão ser utilizadas peças alternativas,
mediante autorização da Divisão de Controle de Frotas. Nesses casos, também será
aplicado o percentual de desconto conforme estabelecido.
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7.5. As peças cuja substituição se enquadre no item anterior deverão seguir os valores
praticados no comércio de autopeças em geral, especialmente quanto ao custo de
aquisição.

7.6. A aplicação das peças conforme estabelecido nos itens 7.4 e 7.5 dependerá de
avaliação e anuência do Município, por meio da Divisão de Controle de Frotas, Gestores e
Fiscal do Contrato.

7.7. Todas as despesas relacionadas ao fornecimento das peças e execução dos serviços
correrão por conta do fornecedor, incluindo embalagem, seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários.

7.8. As mercadorias fornecidas estarão sujeitas à verificação da Divisão de Controle de
Frotas (Fiscal do Contrato), para comprovação da compatibilidade com as especificações
deste Edital e seus Anexos, especialmente quanto à quantidade, qualidade e condições de
uso.

7.9. A licitante vencedora deverá substituir, às suas expensas, no prazo máximo de 3 (três)
dias úteis após notificação, qualquer produto recusado, sendo que o recebimento não
implica aceitação definitiva.

7.10.0 fornecedor será responsável por todas as obrigações previdenci 15, trabalhistas,

fiscais e comerciais decorrentes da contratação, incluindo eventual demanda trabalhista,

civil ou penal.

7.11, Os materiais deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem
sinais de violação, umidade ou inadequado acondicionamento, devidamente identificados
e com informações em língua portuguesa.

7.12. A licitante deverá manter estoque suficiente de peças e acessórios para atender a
demanda do Município, bem como dispor de profissionais qualificados para prestar
suporte e atendimento conforme os prazos estabelecidos.

7.13. A contratada deverá possuir infraestrutura adequada, além de ferramentas e

equipamentos suficientes para a execução dos serviços. Caso seja constatada deficiência
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na infraestrutura que cause atraso na prestação dos serviços, poderão ser aplicadas
penalidades previstas neste instrumento convocatório.

7.14. A empresa deverá comprovar, por meio de declaração, que possui espaço físico
adequado e seguro para armazenamento de veículos, máquinas e equipamentos
transportados para reparos, conforme modelo no ANEXO IV, deste Edital.

7.15. O percentual de desconto ofertado pela licitante será aplicado de forma unificada,
abrangendo tanto peças/acessórios quanto serviços de mão de obra (hora-homem). Esse
desconto incidirá sobre os valores fornecidos pelo sistema TRAZ VALOR e sobre a
referência de preço da mão de obra, obtida por pesquisa de preços realizada com quatro
fornecedores.

7.16. O percentual de desconto ofertado deverá ser aplicado integralmente, não sendo
permitida segmentação, discriminação ou exclusão de sua aplicação sobre qualquer parte
do objeto da contratação.

7417. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os percentuais de desconto
registrados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo nos casos expressamente previstos
no Art. 134 da Lei nº 14.133/2021.

7.18. A licitante deverá apresentar Alvará de Localização e Funcionamento, comprovando
autorização para exercer atividades pertinentes ao objeto desta licitação.

7.19. Os veículos sob responsabilidade da contratada deverão ser ressarcidos em caso de

danos, independentemente da causa.

7.20. A licitante vencedora deverá substituir, às suas expensas, qualquer produto
recusado no prazo de 02 (dois) dias úteis

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1, Deverá ser exigido Comprovação de aptidão da licitante através de Atestado de
Capacidade Técnico-Operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, que comprove que a Contratada tenha executado, a contento, serviços
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de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste Termo de Referência e que
façam explícita referência pelo menos às parcelas de maior relevância técni e
valor significativo, que permitam estabelecer, por compar:o, proximidade
de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do
presente Termo de referência.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E

9,1, A licitante vencedora, que não possua sede no Município de Três Barras do Paraná,
será responsável pelo transporte dos veículos ou máquinas para manutenção, incluindo
custos com motorista, operador, combustível, guincho e outros, devendo buscar o veículo
ou máquina no local onde se encontra.

9.2. A licitante deverá possuir, em seu quadro de funcionários, profissionais capacitados
para a execução dos serviços e contar com ferramental adequado.

9.3. O recebimento provisório ou definitivo não exime a licitante da responsabilidade pela
qualidade e segurança do serviço prestado.

9.4. Antes da execução dos serviços, a contratada deverá emitir um orçamento e
encaminhá-lo à Divisão de Controle de Frotas. A execução só poderá iniciar após a
aprovação do orçamento, no prazo máximo de 24 horas a partir da entrada da máquina
na oficina.

9,5. Os serviços e o fornecimento de peças serão realizados conforme demanda das
Secretarias e Departamentos Municipais, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após
solicitação.

9.6. A apresentação dos produtos deverá seguir as diretrizes do artigo 31 da Lei nº
8.078/1990, garantindo informações claras e precisas.

9.7. A mercadoria fornecida será verificada quanto à conformidade com o edital e as

especificações técnicas.
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9.8. A Administração Municipal designará servidor para fiscalização dos serviços
contratados (fiscais do contrato).

9.9. A licitante vencedora responderá integralmente pelos veículos recebidos, incluindo
seus acessórios e pertences obrigatórios, obrigando-se a reparar eventuais perdas por
furto, roubo, incêndio ou acidente.

9,10. Após o transporte do veículo, a fornecedora avaliará o defeito e encaminhará um
orçamento à Divisão de Controle de Frotas, contendo a relação das peças e serviços
necessários (quantidade de horas). Somente após aprovação do Município, os serviços
poderão ser iniciados.

9.11. As peças e acessórios serão orçados utilizando o sistema TRAZ VALOR,
considerando as categorias Fabricante/Original ou Genuína/Montadora, com

aplicação do percentual de desconto ofertado pela contratada.

9,12. Os descontos registrados permanecerão inalterados durante a vigência contratual e
serão aplicáveis sobre a tabela de referência TRAZ VALOR.

9.13. A Nota Fiscal deverá detalhar:

+ Placa do veículo e quilometragem;
+ Percentual de Desconto (único para peças, acessórios e mão de obra);
+ Valor das peças/acessórios, conforme tabela de referência, antes de aplicar o des-

conto;

* Valor final individualizado das peças/acessórios, após aplicado o desconto corres-
pondente ao item;

* Quantidade de horas utilizadas;
* Descrição detalhada do serviço;
* Valor da hora de mão de obra, considerando o desconto aplicado.

9.14. Caso necessário, o atendimento técnico nos serviços prestados será realizado no
local onde o veículo se encontra, com prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.
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10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXHI, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços,
incluindo a mão de obra e o fornecimento de peças/acessórios, mediante conferência da
quantidade e qualidade pelo órgão competente da Administração (Divisão de Controle de
Frotas). Para a liberação do pagamento, a contratada deverá apresentar a Nota Fiscal
acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de Recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11- Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valo-
res correspondentes a eventuais multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não exime o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento, incluindo eventuais vícios ou defeitos nos serviços prestados e produtos
fornecidos.

10.4, Somente serão pagos os quantitativos correspondentes às Ordens de Compras de-
vidamente emitidas e formalizadas.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,
ALÍNEA “H”

1141. O procêsso licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA "I”

1241. As quantidades estimadas de contratação e os valores correspondentes encontram-
se detalhados no Item 02 do presente Termo de Referência.

12.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados, representa-
dos pelo percentual de desconto, serão fixos e irreajustáveis, salvo nas hipóteses devida-
mente comprovadas de ocorrência das situações previstas no Art. 134 da Lei nº
14.133/2021.
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12.2.1. Mesmo que seja comprovada a ocorrência de alguma das situações previstas
no Art, 134 da Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, caso considere conve-
niente, optar pelo cancelamento da Ata e pela realização de um novo processo lici-
tatório.

12.3. Caso seja constatada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas con-
dições do registro, e definido um novo preço máximo a ser pago pela Administração, o
fornecedor registrado será convocado pela Secretaria de Administração para formaliza-
ção da alteração do preço da Ata de Registro de Preços, por meio de aditamento.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J”

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos
das seguintes dotações orçamentárias:

a)
b)
[5]
a
e)
9
8
h
D
D))
9)

03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00
03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00
05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00
06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00
06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00
06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00
06.02.08.243.0009.6.003.000.3.3.90.30.00
06.02.08.243.0009.6.003.000.3.3.90.39.00
06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00
06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00
07.01,10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00
07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00
07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00
07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
07.01,10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00
07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00
08:01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00
08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00
09.01,12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00
09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00
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y)  09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00
z) 09:01/12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
aa) 09:02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00
bb) 09:02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00
cc) 09:02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00
dd) 09:02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
ee) 09:03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00
ff) 09:03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
88) 09:04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00
hh) 09:04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
ii) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00
j)  10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
kk) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00
1) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00
mm) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00
nn) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00
00) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00
PP) 12.01/13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

14. PRAZO DE ENTREGA

14.1, A fornecedora deverá apresentar orçamento para execução dos serviços no prazo
máximo de 24 horas, após a entrada do veículo no seu estabelecimento.
142. O prazo para a execução dos serviços será informado em cada orçamento e
executado no período máximo de 03 (três) dias úteis, após a aprovação.
14.3, Os serviços ou substituições que demandem um prazo maior para correção deverão
ser informados juntamente com o orçamento contendo a justificativa para o não
atendimento do prazo estabelecido no item anterior.
14.4. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor

deverá providenciar a substituição da (s) mercadorias (s) e do (s) serviço (s), no prazo
máximo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o
Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.
14.2. A licitante vencedora ficará obrigado a trocar, às suas expensas, no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis da notificação, o produto que vier a ser recusado sendo que o ato
de recebimenito não importará sua aceitação.
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15. PENALIDADES

15.1. A licitante ou a contratada será responsabil
seguintes infrações:

ada administrativamente pelas

15.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.12. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

15.1,3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10, Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu Artigo 5º

enumera os atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira,
praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público
nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou
contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e
em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo
que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15
(quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paraná;
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infrações administrativas previstas nos incisos IL, II, IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII IX, X, XI
exXII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, IL IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,

sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2,4. Na aplicação das sanções serão considerados

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.24
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
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servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a
licitante ou a contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou
a contratada poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Aslicitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público
no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do ór-
gão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competiti-
vos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-
mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspe-
ções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações
de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impe-
dir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspe
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(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspe

II- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade
na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga
de contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento,
constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio
e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados
com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá à
todas as Secretarias e/ou Departamentos que possuem veículos sob sua
responsabilidade, formalizada através da emissão de empenhos e à Divisão de
Controle Frotas, o qual emite as Ordens de Serviço, que determinará o que for
necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo
7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto
legal.
17.11. Ficam designados como Gestores deste contrato:

a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº
0.501.089 -xx;

b) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, CPF nº xxx.278.879-xx;

c) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,
CPE nº xxx.183.439-xx;

d) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação
e Serviços Urbanos, CPF nº xxx.363.509-xx;

e) DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF nº
xx, 447.909-xx;

f) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esporte, CPF
nº xxx 437.219-xx

8) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF
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nº xxx.434.280-xx
h) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação, CPF nº

xxx.861,709-xx
17.1,2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle Frotas, CPF nº
xxx.712.459-xx, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.

b) CELSO LUIZ BAMPI, Motorista, CPF nº xxx.055.829-xx, fiscal suplente da
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

17.1,3.0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.
17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente
superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento
imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA FINAL DE PREÇOS (DESCONTO)

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ nº XK XXX XXX/XXKX-XX, (ENDEREÇO
COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme
especificações e anexos que fazem parte do referido edital:
PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO PARA CADA VEÍCULO (PEÇAS E M.0.)
f T VALOR] PERCENTUAL]

TEM vEÍcULO PLACA MODELO ANO | MÁXIMO | DE DESCONTO
(RS) | | OFERTADO (%)

Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas
da minuta do contrato em anexo,

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
vantagens, e despesas para a entrega dos materiais.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO IH - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob nº XX XXX XXX/XXXX-XX, com endereço em XXXX, na
cidade de XXX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para
realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. XXXX, portador do RG nº XX.XXX.XXX-XX,
CPF sob nº XXKXXK.XXX-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação é seus
Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância
ao artigo 78, inciso XXXII, da Constituição Federal;

d)Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos II! e IV do art.1º e no inciso
HI do art. 5º da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

g) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguineo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
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h)Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
ou indireta, federal, estadual ou municipal

) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Local e data.

REPRESENTANTE LEGAL
Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE ESPAÇO FÍSICO FECHADO

À
Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná
Pregão Eletrônico nº 12/2025

DECLARAÇÃO

A (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XKX/XXXX-XX, com
sede à (ENDEREÇO COMPLETO), por meio de seu representante legal, declara, para os devidos
fins de participação no Pregão Eletrônico nº 12/2025, e sob as penas da lei, que possui espaço
físico fechado, devidamente adequado e em conformidade com as normas de segurança, destinado
à armazenagem de veículos, máquinas e equipamentos que necessitem de reparos,

O referido espaço está localizado na (ENDEREÇO COMPLETO DO LOCAL DE ARMAZE-
NAMENTO) e será utilizado para receber e armazenar os bens transportados até a oficina, con-
forme previsto no Item 7.14 do Edital.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração para os devidos efeitos le-
gais

(Cidade), (data).

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL)

(CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL)
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2025
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 12/2025

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Ju

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF sob nº
XXX.886.600-XX e portador da Carteira de Identidade nº XXX.308.139-X SSP/RS, residente e

ídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2025, RESOLVE registrar os percentuais de desconto da empresa
indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE LANTERNAGEM, FUNILARIA, CHAPEAÇÃO E PINTURA AUTOMOTIVA,

DESTINADOS AOS VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS QUE COMPÕEM A FROTA DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS (ORIGINAIS DE FÁBRICA OU HOMOLOGADOS PELAS MONTADORAS) E A MÃO

DE OBRA ESPECIALIZADA, observadas as caracte cas e dem: condições definidas no Edital
de Pregão Eletrônico nº 12/2025 e seus Anexos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a
retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades
atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empr XXXX, com sede XXX, nº XXX, Bairro XXXX, na cidade

de XXXX, devidamente inscrita no CNPJ Nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, representada por seu

representante legal devidamente constituído no Contrato Social,
nesta Ata, Sr. XXXX, estado civil XXXX, profissão XXXX, inscrito no CPF nº XXX.XXX.XXX-XX e

portador do RG Nº X.XXK.XXX-XX SSP/PR, residente a XXXX, nº XXX, Bairro XXXX, na cidade

dependente de transcrição

de XXXX, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no
item 3.2 desta Cláusula.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, as especificações do objeto, Percentual de Desconto, valor
máximo e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

VALOR MÁXIMO ESTIMADO E PERCENTUAL DE DESCONTO PARA CADA VEÍCULO (PEÇAS E M.0.)
[ VALOR PERCENTUAL

MÁXIMO | DE DESCONTO
(Rs) [Co]

ITEM VEÍCULO PLACA MODELO

pesto E

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação, nos termos do Artigo 86, 8 3º da Lei nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-
tados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei nº
14.133/2021
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do
Artigo 95 da Lei nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Leinº 14.133/2021.
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PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.
PARÁGRAFO QUINTO - A existência do percentual de desconto, em relação ao Sistema Traz Valor,
registrado implicará compromio de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obri-
gará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS VALORES REGISTRADOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os percentuais de descontos registrados serão fixos e irreajustáveis

Os preços praticados serão aqueles disponíveis no Sistema Traz Valor, com aplicação do desconto
ofertado pela licitante no processo licitatório, sendo estes reajustados conforme atualização do
Sistema.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente
pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao fun-

cionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi-

cado;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo jus-

tificado;
£) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-

ção falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
K) ALein 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à admi-

nistração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem
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contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração
pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso
e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados
a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo
fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Munici-
pio de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações admi-
nistrativas previstas nos incisos 14, IL IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei nº
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XL e XII do caput do Artigo 155
da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,
HHL IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes fede-
rativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação
de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

f) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, con-
forme dispõe o Artigo 156, $ 7º da Lei nº 14.133/2021.

£) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
ferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não excl
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
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d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) Aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,
independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor percentual de desconto obterão apenas o
direito de preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término
da vigência da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
no Edital do Pregão Eletrônico nº 12/2025 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão
ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.
PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento
definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
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conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo
pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não
comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do
instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos valores apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:
a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal é Trabalhista.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique
identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao
ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.0104.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00
b) — 03.01,04,122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
c) — 0501.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
d) — 0501.26.782.0006.2.014.000:3.3.90.39.00
e) 0502.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00
f) — 05.02:15.452.0007.2.015.000.3:3.90.39.00
8) | 06.0108.243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00
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h) 06.0108.243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00
i) — 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00
| 06.0108.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00
k) — 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00
D | 06.0108.244.,0009.2.048.000.3.3.90.39.00
m) — 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00
n)  06.0208.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00
0) | 06.0308.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00
PJ 06.0308.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00
q) 07.0110.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00
1) 0701.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
s)  070110302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00
8) 070110302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
u)  07,01,10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00
v)  0701.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00
w)  08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00
x) — 0801.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00
y) | 0901.12361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00
2) 0901123610010.2.028.000.3.3.90.39.00
aa) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00
bb) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3:3.90.39.00
cc) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00
dd) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00
ee) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00
ff) 09.0212.365.0011.2.032.000.3.3.90.39,00
88)  09.03:12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00
hh) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
ii) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00
1) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
kk) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00
1) 10,0120.606.0015.2.041.000.3:3.90.39.00
mm) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00
nn) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00
00) 10.03.18.,541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00
PP) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00
gg) 12.01,13,392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00
rr) 1201.13392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
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processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de
empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do
Artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal,
PARÁGRAFO SEGUNDO -

a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº xxx.501.089-xx;

b) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF nº
xxx.278.879-xx;

c) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº
xxx.183.439-xx;

d) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obra

banos, CPF nº xxx.363.509-xx;

e) DANIEL HAWERROTIH, Secretário Municipal de Cultura, CPF nº xxx 447.909-xx;
f) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esporte, CPF nº

xxx.437.219-xx

m designados como GESTORES desta Ata de Registro de Preços:

s, Viação e Serviços Ur-

g) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF nº

20x. 434.280-xx
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como FISCAIS oriundos deste procedimento
licitatório os seguintes

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle Frotas, CPF nº
xxx.712.459-xx, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Plane-
jamento.

b) CELSO LUIZ BAMPI, Motorista, CPF nº xxx.055.829-xx, fiscal suplente da Secre-
taria Municipal de Administração c Planejamento.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento
realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral é exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
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terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas
no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de
Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de
Direito.
PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído
qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e Data

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA LICITANTE
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Av. Brasi, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná — PR
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pal de Três Barras do Paraná
ESTEAO DO PARANÃ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2025

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 09h00 do dia 19 DE
MARÇO DE 2025, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www blLorg.br) “acesso identificado no
link-- licitações, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM, regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por meio da utilização de recursos de
tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para o
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LANTERNAGEM, FUNILARIA, CHAPEAÇÃO
EPINTURA AUTOMOTIVA, DESTINADOS AOS VEÍ// LOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS QUE
COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, INCLUINDO O

FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS (ORIGINAIS DE FÁBRICA OU HOMOLOGADOS

PELAS MONTADORAS) E A MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser
solicitados junto ao Departamento de Licições, no endereço Avenida Brasil, 245, Centro, Três
Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail: licitaçãoGtresbarrasprgov.br. O
Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da
Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná-PR
ur, resbarras,prgov.br), na plataforma da BLL (
solicitados através do e-mail licitacaoOtresbarras,pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,
das 8h30 às 17h00.

vwblLorgbr), também poderão ser

Toda a documentação referente ao prorésso liciltório estará disponível para
acesso na Plataforma da BLL a partir do dia 06 c!: março de 2025.

Três Barras do Paraná-PR, 28 de fevereiro de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av, Brasil 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001.68 — E-mail: licitacaofBiresbarras pr gov br
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Paraná , 03 de Março de 2025 + Diário Oficial dos M “pios do Paraná + ANO XIV [Nº3227
GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
do Parané, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,
DECRETA:
Art, 1º. Fica revogado o Decreto nº 61722025 de 08/01/2025,
Art, 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paran, em 25 de
fevereiro de 2025.
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito,

Publicado por:
Marlice Cristina Mariano

Código Identificador:P6RCSBSS
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

DECRETO Nº6303/2025
DECRETO Nº6303/2025
Data 25.02.2025

º Sima. Enredo ivo por Apso
GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei, considerando a Lei Municipal nº 26262024
(Estatuto do Servidor),
DECRETA:
Art, 1º, Fica exonerado por Aposentadoria, o servidor efetivo, Senhor
Gerso Francisco Gusso, ocupante do cargo de Dentista Il, sob a
matricula. funcional nº 2259-471, aprovado através de Concurso
Público e nomeado pelo Deceeto nº136/1991
Parágrafo único. Fica declarada a vacância do cargo de Dentista Il
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Ciabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 25 de
fevereiro de 2025

Osso riscisco cessopri Mia
Publicado por:

Marlice Cristina Mariano
Código Identificador:DSSD9431

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2025
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna pública
que às 09h00 do dia 17 DE MARÇO DE 2025, na Bolsa de
Licitações do Brasil - BLL (wwu-blLorbr) "acesso identificado no
link — licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regidos
pelo Lei Nº 14.1352021, por meio da ulização de recursos de
tecnologia da informação — INTERNET, de acordo com as
especificações do edital, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE DOIS
DRONES, DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA E À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e
anexos poderão sr solicitados junto ao Departamento de Licitações,

no endereço Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná,Pará Telefone (45) SSD —  cmil
licitação resbarras pr.gow.br. O Edital e seus respectivos modelos,
adendos é anexos, poderá ser examinado na Portal da Transparência
localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná-PR
(wrwntresbarras pr gov. br), na plataforma da BLL (www bIlorg br)
também poderão ser solicitados através do comail
licitacao(Biresbarras pe gow br, ou pessoalmente no endereço citado,
das $h30 às 17h00.
Toda a documentação referente ao processo licitatório estará
disponível para acesso na Plataforma da BLL a partir do dia 06
de março de 2025,
Três Barras do Paraná-PR, 28 de fevereiro de 2025,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Carlos Sniezka
Código Identificador: T098EASI

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2025
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público
que às 09h00 do dia 19 DE MARÇO DE 2025, na Foisa de
Licitações do Brasil - BLL (wwblLorgbr) "acesso identificado no
link licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, form
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, iegidos
pela Lei Nº 14:133/2021, por meio da utilização de recursos de
tecnologia da informação — INTERNET, de acordo com as
especificações do edital, pera o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DF EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LANTERNAGEM, FUNILARIA, CHAPEAÇÃO E PINTURA
AUTOMOTIVA, DESTINADOS AOS VEÍCULOS, MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS QUE COMPÕEM A FROTA DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, INCLUINDO O
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS (ORIGINAIS
DE FÁBRICA OU OMOLOGADOS PELAS MONTADORAS)
E A MÃO DF OBRA ESPECIALIZADA,
Informações esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos é
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná,Paraná Telefono (45) 3255-212 e-mail
licitação Biresbarras pr govibr. O Edital € seus respectivos isodelos
adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sítio do Município de Três Barras do ParaníPR
Conetresbaras pr gov.) na plataforma da BLL (sw blLorg bn)
também poderão sor solicitados ammés do email
licitacaoGtresbarras pr gow.br, ou pessoalmente no endereço citado,
das $h30 às 17h00.
Toda a documentação referente ao processo licitatório estará
disponível para acesso na Plataforma da BLL a part
de março de 2025,
Três Barras do Paraná-PR, 28 de fevereiro de 2025
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Carlos Sniezão
Cúdigo Identificador:SECSFFO9

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
PORTARIA Nº1171/2025

PORTARIA Nº1171/2025
Data 28.02.2025

ss diariomunicipal com briamp 396
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025
Processo Administrativo Nº 19/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 07/03/2025 16:50:44

LOTE 1
tem: 4 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ret: 10.000,00
Descrição: AMBULANCIA RENAULT MASTER AWF 6224 MASTER 2.8 FURGÃO 85CV DIESEL CURTO 2012

Ou MarcalModelo Valor%)
PARTICIPANTE 679 Serviço om
PARTICIBANTE 42 Serviço 100

LOTE 2 —
item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ret: 8.000,00
Descrição: AMBULÂNCIA RENAULT MASTER ALT 5984 MASTER 2.8 FURGÃO 85CV DIESEL CURTO 2004
Autor MarcalModelo Valor(ã)
PARTICIPANTE S47 Seniço om
PARTICIPANTE 400 Seniço 100

LOTE 3
ltem; 1 Quant: 1 Unidade: UN Val Ret; 10.600,00
Descrição: AMBULANCIA RENAULT MASTER BAL 8156 MASTER 2.8 FURGÃO 85CV DIESEL CURTO 2016
Autor MarcalModelo Valorçã)
PARTICIPANTE tá Seniço 100

e Seniço om
— LOTE 4 :

em; 1 Quant: Unidade: UN Val Ret; 10.600,00
Descrição: RENAULTIMASTER REVES ECW 5C50 MASTER 2.3 DCI FURGAO 16 V DIESEL 2018
Autor MarcalModeio Vatorça)
PARTICPANTE 447 Senvço 100
PARTICIPANTE S79 Senvço om

LOTES, o
ltem:1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ret; 10.000,00
Descrição: FIAT DUCATO ENGESIGMIC 16 PASSAGEIROS BEM 9661 FIAT DUCATO (DIESEL) 2020
Autor MarcalModelo Valorçã)
PARTICIPANTE s80 Seniço or
PARTICIPANTE Gee Seniço 100

LOTE 6 E
tem: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref: 12.000,00
Descrição: CAMINHÃO VOLVO FH 12 380 HRO-4H25 VOLVO FH 12 380 1999

10e 16

197



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Autor MarcalModelo Valor)
PARTICIPANTE 164 Seniço 00
PARTICIPANTE 594 Seniço 100

E LOTET
Htem:1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ret.: 9.600,00
Descrição: FIAT DUCATO MARTICAR 16 BBP 8454 DUCATO VAN 2.5 DIESEL 2017
Autor MarcalModelo Valor)
PARTICIPANTE 660 Seniço om
PARTICIPANTE 226 Seniço 100

LOTE 8
O: Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 10.600,00

Descrição: RENAULTIM REVESCAP L3H2 BBY 2618 MASTER 2.3 DCI EXECUTIVE LONGO 16L DIESEL 2017
Autor MarcalModelo Valor(ã)
PARTICIPANTE 039 Seniço oo
PARTICIPANTE 978 Seniço 100

E LOTE 9 TS
tom: 4 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref. 10.000,00
Descrição: FIAT DUCATO ENGESIGEXE BEH-4613 FIAT (DUCATO) DIESEL 2020
Autor MarcalModelo Valor(ã)
PARTICIPANTE 959 Seniço E
PARTICIPANTE 229 Seniço 100

E LOTE 10 ,
tem 1 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref. 8.000,00
Descrição: HYUNDAI HB20 1.0 SENSE SDT-6J03 HYUNDAI HB20 1.0 12V MEC. 2022

Ou MarcalModelo Valor(ã)
PARTICIPANTE 341 Seniço am
PARTICIPANTE 674 Seniço 100

LOTE 11 —
tem: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ret. 8.000,00
Descrição: TOYOTA BANDEIRANTES AIV 6131 CAMIONETE ABERTA 1987
Autor MarcalModelo Valor(a)
PARTICIPANTE 095 Serviço [a
PARTICIPANTE 620 Seniço 100

LOTE 12
Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 15.000,00
Descrição: GM/D20 CUSTOM DE LUXE BPB 4440 D20 S / LUXE 3.9/4.0 DIESEL 1994
Autor MarcalModelo Valor(%)
PARTICIPANTE 451 Seniço om
PARTICIPANTE 410 Serviço 1,00
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

tem: Quant: Unidade: UNOTE 13 Val, Ref. 11.000,00
Descrição: MICRO ÔNIBUS AGRALE ARY 3269 MASCARELO GRANMINI 31P / 115CV 2009
Autor Marca/Modelo Valor(%)
PARTICIPANTE 482 Servço om
PARTICIPANTE 676 Sanvço 100

LOTE 14
em: 1 Quant. 1 Unidade: UN Val. Ref.: 11.000,00

Descrição: MICRO ÔNIBUS AGRALE ARY 9670 MASCARELO GRANMINI 31P / 115CV 2009

Autor Marca/Modelo Valor(%)
PARTICIPANTE 143 Seraço om

aRTicIPANTE soa Seniço 100
LOTE 15 = E E

Quant.: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 11.000,00
ICRO ÔNIBUS IVECO ARS 3190 CITYCLASS URB./ESCOLAR/SPTRANS 1P 2009

Autor Marca/Modelo Valor(%)
PARTICIPANTE 636 Seniço as
PARTICIPANTE 918 Seniço 100

LOTE 16 o
Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 11.000,00

Descrição: ÔNIBUS IVECOICITYCLASS AVD 6780 IVECOICITYCLASS 70C16 29P / 155CV 2012

Autor MarcalModelo Valorça)
PARTICIPANTE 740 Serviço am
PARTICIPANTE 235] Seniça 100

LOTE 17
O: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 11.000,00

Descrição: ÔNIBUS VOLKSWAGEN 15.190 AVD 6773 VW/15.190 EOD 48P / 185CV 2012

Autor Marca/Modelo Valor(%)
PARTICIPANTE 074 Servço om
PARTICIPANTE 613 Senvço 100

= LOTE 18
Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 11.000,00

Descrição: ÔNIBUS VOLKSWAGEN15.190 AVD 6779 VW/15.190 EOD 48P / 185CV 2012

Autor Marca/Modelo Valor(%)
PARTICIPANTE 546 Seniço om
PARTICIPANTE 787 Seniço 100

— LOTE 19
Tem: 4 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 11.000,00
Descrição: MARCOPOLO VOLARE MICRONIBUS 21P BCV 5A33 VOLARE VBL MO EURO V 2019

3de 16
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Autor MarcalModelo Valor(h)
PARTICIPANTE 568 Serviço oot
PARTICIPANTE 572 Seniço 1,00

o LOTE 20 o
Item: 4 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 11.000,00
Descrição: ONIBUS MARCOPOLO! VOLARE WS BAG 7518 VOLARE (EXECUTIVO W9) (DIESEL) 2016
Autor MarcalModelo Valor(a)
PARTICIPANTE 615 Seniço om
PARTICIPANTE 135 Seniço 109

— Lote
Om: Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref: 11.500,00

Descrição: ÔNIBUS MARCOPOLO VOLARE W-L ON SDZ-5F29 VOLARE FLY 10 MARCOPOLO 162CV 2022
Autor MarcalModelo Valor6h)
PARTICIPANTE 075 Serviço 00%
PARTICIPANTE 675 Serviço 100

LOTE 22
tem: 4 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref: 10.000,00
Descrição: ÔNIBUS VOLKSWAGEN 16.210 AIA 4467 COMIL 16.210 48P / 206CV 1998
Autor MarcalModelo Valor)
PARTICIPANTE 051 Serviço om
PARTICIPANTE 652 Serviço 109

“LOTE 23
Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 8.000,00
Descrição: MPOLO ONIBUS VBL 26P BCR 3414 VOLARE VBL EO EURO V 2019

Gu MarcalModelo Valorça)
PARTICIPANTE 762 Senigo 00%
PARTICIPANTE 121 Seniço 100

LOTE 24
Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ret.: 10.000,00
Descrição: ÔNIBUS VOLKSWAGEN GRANFLEX 17230 AQY 4716 MASCA GRANFLEX 44P/225CV 2008
Autor MarcalModelo Valor(a)
PARTICIPANTE 210 Seniço oot
PARTICIPANTE 71 Soniço 100

e LOTE 25 o
tom: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 10.000,00
Descrição: ONIBUS VOLKSWAGEN MARCOPOLO IDEALE R ASI 2755 IDEALE R 48P/ 230CV 2010
Autor MarcalModelo Valorça)
PARTICIPANTE A15 Serviço oor
PARTICIPANTE 264 Soniça 109
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Item: 1 Quant: 1 Unidade: UNOTE 26 Val. Ref: 8.000,00
Descrição: ÔNIBUS SCANIA K112CL BXG 4315 SCANIA K112CL 48P/305CV 1989
Autor MarcalModelo Valorçã)
PARTICIPANTE 223 Senigo om
PARTICIPANTE 603 Seniço 100

no LOTE 27 o
tem: 1 Quant. 1 Unidade: UN Val, Ref.: 10.000,00
Descrição: RETROESCAVADEIRA XCMG 10901 XCMG 2020
Autor MarcalModelo Valorçã)
PARTICIPANTE dá? Serviço 00:Cancer: serio sos

LOTE 28 — E
tom: 1 Quant:1 Unidade: UN Val. Ref. 10.000,00
Descrição: ONIBUS VOLKSWAGEN MARCOPOLO IDEALE R ASI 2757 IDEALE R 48P/ 230CV 2010
Autor MarcalModelo Valor(a)
PARTICIPANTE 353 Sencça om
PARTICIPANTE 246 Seniço 100

LOTE 29 o
item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref. 12.000,00
Descrição: CAMINHÃO BASCULANTE M BENZ 2729 AYH 4790 ATRON 2729 K 6X4 15.94T / 286CV 2014
Autor MarcalModelo : Valorça)
PARTICIPANTE 049 Senvço om
PARTICIPANTE 139 Senvço 140

— LOTE 30
6: Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 12.000,00

Descrição: CAMINHÃO BASCULANTE SCANIA 113 E 360 JMS 2541 R113 E 360 EX4 2P (DIESEL) 1998
Autor MarcalModelo Valorçã)
PARTICIPANTE 024 Senvço om
PARTICIPANTE 248 Seneço 100

LOTE 31 —
Hom: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val, Rof.: 12.000,00
Descrição: CAMINHÃO BASCULANTE SCANIA 113 E 360 JMS 2561 R113 E 380 6X4 2P (DIESEL) 1998
Autor MarcalModelo Valor)
PARTICIPANTE 192 Servço om
PARTICIPANTE 056 Sensço 100

LOTE 32
tom: 4 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 10.900,00
Descrição: CAMINHÃO BASCULANTE WOLKS 13180 AOS 4358 13180/ 13180 E WORKER 3EIXOS 2P (DIES 2007

5de 16
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Autor Marca/Modelo
PARTICIPANTE 497 Seniço om
PARTICIPANTE 370 Seniço 10

LOTE 33 =
Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 10.900,00

Descrição: CAMINHÃO BASCULANTE WOLKS 13180 AOS 4361 13180/ 13180 E WORKER 3EIXOS 2P (DIES 2007

Autor Marca/Modelo Valor(%)
PARTICIPANTE 574 Seniço am
PARTICIPANTE 687 Seniço 140

LOTE 34
e: Quant: 1 Unidade: UN . Val. Ref.: 10.900,00

Descrição: CAMINHÃO BASCULANTE WOLKS 13180 APC 7055 13180/ 13180 E WORKER SEIXOS 2P (DIES 2007
Autor MarcalModelo Valor(h)
PARTICIPANTE 086 Serviço 001
PARTICIPANTE 305 Seniço 100

LOTE 35
tem: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 10.900,00
Descrição: CAMINHÃO BASCULANTE WOLKS 13180 APG 7058 13180! 13180 E WORKER 3EIXOS 2P (DIES 2007
Autor MarcalModelo Valor(a)
PARTICIPANTE 731 Serviço 100
PARTICIPANTE 483 Serviço 00s
= LOTE 36 E

Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 18.000,00
Descrição: CAMINHÃO BASCULANTE IVECO BCG 3140 TECTOR 280E30ID 15, 637 | 300CY 2018

Our MarcalModelo Valor(%)
PARTICIPANTE 175 Seniço om
PARTICIPANTE 287 Serviço 109

LOTE37 E
tom: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 10.000,00
Descrição: CAMINHÃO WOLKSWAGEN 17280 BDF 4F01 VW / 17.280 CRM 4X2 4P 2018
Autor MarcalModelo Valorça
PARTICIPANTE 222 Senvço 00t
PARTICIPANTE 956 Seniço 100

LOTE 38
tem: 1 Quant: 1 Unidade: UN val, Ref.: 10.500,00
Descrição: CAMINHÃO MEC. OP. 11.180 4X2 BCQ 9062 VW!11.180 DRC 4X2 7,5 T/175 CV 2019
Autor MarcalModelo Valor(%)
PARTICIPANTE 145 Serviço om
PARTICIPANTE 637 Serviço 109
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Item: 1 Quant: 1 Unidade: UNOTE 39 Val. Ref.: 10.000,00
Descrição: CAMINHÃO DISTRIBUIDOR VOLKSWAGEN 26280 AZC 9884 VW/ 26.280 CRM 6X4 11.587 [275 CV
2014
Autor MarcalModelo Valor(%)
PARTICIPANTE 683 Servço om
PARTICIPANTE 682 Seniço 100

LOTE 40
em: 1 Quant.: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 10.000,00

Descrição: CAMINHÃO BASC FORD 12000L AHF 5053 12000 2P (DIESEL) 1997

Autor Marca/Modelo Valor(%)
O ei Seniço om

aRTicIPANTE 819 Seraço 100
LOTE 41 o

Item: 1 Quant. 1 Unidade: UN Val, Ref.: 10.000,00

Descrição: CAMINHÃO FORD CARGO 815E ASU 6399 CAMINHÃO FORD CARGO 815-E, DIESEL. 2010

Autor Marca/Modelo Valor(%)
PARTICIPANTE 188 Seniço om
PARTICIPANTE 658 Seniço 100

o LOTE 42 o
Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 12.000,00

Descrição: CAMINHÃO M.BENZ ATEGO 1419 PIPA SDP-7B65 CAMINHÃO M.BENZ ATEGO 1419 PIPA 2022

Autor MarcalModelo Valorçã)
PARTICIPANTE 707 Seniço om
PARTICIPANTE 464 Seniço 100

e o LOTE 43
tem: 1 Quant. 1 Unidade: UN Val. Ref.: 9.500,00

Descrição: FIAT CRONOS DRIVE 1.3 BCG 4365 CRONOS 1.38 V FLEX 5P / 109CV 2018

Autor Marca/Modelo Valor(%)
PARTICIPANTE 770 Seruço om
PARTICIPANTE 069 Seruço 100

LOTE 44
Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 9.500,00

Descrição: VW GOL 1.0 QJO-2J81 GOL 1.0 TL MCV 2018

Autor Marca/Modelo Valor(%)
PARTICIPANTE 648 Seniço om
PARTICIPANTE 934 Seniço 100

LOTE 45
Quant: 1 Unidade: UN Val Ref. 9.000,00

ENAULT/ SANDEIRO SZE 16 MT BEG 6050 SANDEIRO BRANCO FLEX 5P FLEX 2020

79816
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

Autor MarcalModelo Valor(%)
PARTICIPANTE 521 Sonço 100
PARTICIPANTE 639 Seniço omEEE oLOSEMS -
Item: 4 Quant. 1 Unidade: UN Val, Ref.: 9.000,00
Descrição: RENAULT) SANDEIRO SZE 16 MT BEI BF64 SANDEIRO BRANCO FLEX 5P FLEX 2020
Autor MarcalModelo Valor(ã)
PARTICIPANTE 967 Serviço om
PARTICIPANTE 793 Serviço 100

LOTE 47
[| SA Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 9.000,00

Descrição: RENAULT/ SANDEIRO LIFE BDK 5D37 RENAULTISANDEIRO LIFE 1.0 82CV 5P BRANCO 2019
Autor MarcalModelo Valor(%)
PARTICIPANTE 871 Seniço 00
PARTICIPANTE 035 Seniço 100

a LOTE4S o
tem: 4 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 9.000,00
Descrição: FIAT STRADA WORKING 1.5 BBH 4772 STRADA! STRADA WORKING 1.5 MPI BV CS 2016
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 450 Sencço 00t
PARTICIPANTE 332 Seniço 1,00

LOTE 49
Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 9.000,00
Descrição: VW | UP CROSS 1.0 TSI QHU-7J95 VW UP CROSS 1.0 TSI 2017

Gu MarcalModelo Valorça)
PARTICIPANTE 140 Seniço 001
PARTICIPANTE 953 Seniço 1.00

LOTE 50
tem: 4 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 9.000,00
Descrição: FIAT STRADA FIRE FLEX AUF 8702 STRADA CELEB. 1.4 MPI FIRE FLEX 8V CE 2011
Autor MarcalModelo Valor(ã)
PARTICIPANTE 452 Seniço 100
PARTICIPANTE 447 Serviço om

E — Lotes
tem: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 9.500,00
Descrição: VW GOL 1.0 BBD 4654 GOL 1.0 MI TOTAL FLEX &V 4P 2016
Autor MarcalModelo Valor(a)
PARTICIPANTE s14 Seniço 190
PARTICIPANTE 333 Soniço om
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Item: 1 Quant: 1 Unidade: UNOTE 52 Val. Ref.: 9.500,00
Descrição: VW GOL 1.6 BCV 3H32 1.6 L MBS SPI104 CV 2019
Autor MarcalModelo Valorça)
PARTICIPANTE 258 Seniço 100
PARTICIPANTE 710 Seniço om

= LOTE 53 :
Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref: 9.500,00
Descrição: VW GOL 1.6 L MB5 BOI 4816 VWIGOL 1.6 L MBS INTERATIVIDADE 2019
Autor MarcalModelo Valor(a)
PARTICIPANTE 557 Senvço EQue as EE

E LOTE 54 E
item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ret.: 9.000,00
Descrição: VW GOL 1.0 5P BER 2146 GOL 1.0 2020
Autor MarcalModeio Valor)
PARTICIPANTE 142 Senvço om
PARTICIPANTE 661 Serviço 100
” LOTE 55
Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 9.000,00
Descrição: VW GOL 1.0 5P BER 2191 GOL 1.0 FLEX 5P 2020
Autor MarcalModelo Valora)
PARTICIPANTE 408 Serviço 100
PARTICIPANTE 419 Seniço om

; LOTE 56
Om: Quant. 1 Unidade: UN Val. Ref. 7.700,00

Descrição: FIAT UNO MILLE ECONOMY AUV 5796 UNO MILLE WAY ECONOMY 1.0 F.FLEX 4P 2011
Autor MarcalModelo Valorça)
PARTICIPANTE 686 Seniço om
PARTICIPANTE 766 Seniço 100

LOTE 57
tom: 4 Quant: 1 Unidade: UN Val Ref: 10.000,00
Descrição: MOTONIVELADORA CASE VHP 13250 VHP 885 2021
Autor MarcalModelo Valorça)
PARTICIPANTE Go4 Seniço E
PARTICIPANTE 20 Senso 100

E LOTE 58
tem: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ret. 8.000,00
Descrição: RETROESCAVADEIRA JCB 3CX 14.424 JCB 30X 2024
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Autor MarcalModelo Valorçh)
PARTICIPANTE 494 Serviço 001
PARTICIPANTE 143 Seniço 100

* LOTES9
tom: Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 8.000,00
Descrição: FORDIFIESTA AVM 6195 FIESTA 1.0 8V FLEX 5P 2012
Autor MarcalModelo Valor(k)
PARTICIPANTE 779 Seniço 001
PARTICIPANTE 183 Seriça 1.00

= LOTE 60 o
Oem: Quant: 4 Unidade: UN Val. Ref.: 10.000,00

Descrição: ESCAVADEIRA HIDR. XCMG 12150 ESCAVADEIRA HIDRAULICA XE225BR 2022
Autor MarcalModelo Valor)
PARTICIPANTE 783 Soniça 109
PARTICIPANTE 586 Senço om

LOTE 61 o
Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref. 9.500,00
Descrição: GM SPIN 1.8 MT PREMIER BDM 5F39 SPIN PREMIER 1.8 8V ECONO FLEX 5P MANUAL 2019
Autor MarcalModelo Valor(%)
PARTICIPANTE 318 Saniço 00
PARTICIPANTE 564 Saniço 100

E LOTE 62
Item: 4 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref. 7.500,00
Descrição: RENAULT KWID BEH-2C41 RENAULT KWID ZEN 1.0 MT 1.0 FLEX 2020

Gus MarcalModelo Valor(%)
PARTICIPANTE 465] Seniço 0ot
PARTICIPANTE 979 Seniço 109

LOTE 63
item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref. 7.500,00
Descrição: FIAT DOBLO ELX 1.8 ARD 2848 DOBLO ELX 1.8 MPI 8V FLEX 2009
Autor MarcalModelo Valor(a)
PARTICIPANTE 676 Seniço 00
PARTICIPANTE 645 Saniço 100

“LOTE 64
tem: 4 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref: 10.000,00
Descrição: FORD FIESTA SEDAN 1.6 EUK-6115 FORD FIESTA SEDAN 1.6 2011
Autor MarcalModelo Valor(k)
PARTICIPANTE 187 Seniço om
PARTICIPANTE são Sencço 109
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Item: 1 Quant. 1 Unidade: UNOTE 65 Val. Ref.: 7.500,00

Descrição: VWW/KOMBI AHX 2967 VW/ KOMBI 9P 97T 61CV 1998
Autor Marca/Modelo Valor(%)
PARTICIPANTE 717 Senigo 100
PARTICIPANTE 780 Seniço om

—  ortE66
Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 9.500,00
Descrição: FIAT/MOBI TREKKING BEU 2688 FIAT MOBI 1.0 BRANCO 4P FLEX 2020

Autor Marca/Modelo Valor(%)
PARTICIPANTE 250 Senigo 100

| Cs 108 Seniço 001
Ê LOTE 67

Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 9.500,00

Descrição: FIAT/MOBI TREKKING BEU 2689 FIAT MOBI 1.0 BRANCO 4P FLEX 2020

Autor Marca/Modelo Valor(%)
PARTICIPANTE 622 Seniço 100
PARTICIPANTE 065 Seniço om

— LOTE 68
Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 9.500,00

Descrição: FIAT/MOBI LIKE BEU 2G87 FIAT MOBI 1.0 BRANCO 4P FLEX 2020

Autor Marca/Modelo Valor(%)
PARTICIPANTE 905 Seniço am
PARTICIPANTE 572 Seniço 100

LOTE 69
Quant: 1 Unidade: UN Val, Ret. 9.500,00

: FIATIMOBI LIKE BEU 2G90 FIAT MOBI 1.0 BRANCO 4P FLEX 2020

Marca/Modelo Valor(%)
PARTICIPANTE 489 Seniço om
PARTICIPANTE 635 Seniço 100

=  oTETO
Item; 1 Quant.: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 9.500,00

Descrição: SAVEIRO ROBUST MBVS 1.6 BDJ 3454 VWISAVEIRO 1.6 2P BRANCA 2019

Autor Marca/Modelo Valor(%)
PARTICIPANTE 961 Seniço om
PARTICIPANTE 631 Seniço 100

LOTE71
Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 8.000,00

Descrição: RETROESCAVADEIRA JOHNN DEERE 310 14.938 JOHN DEERE 2024
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Autor MarcalModelo
PARTICIPANTE 917 Serviço 091
PARTICIPANTE 378 Seniço 190

LOTE 72 E
Mem: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 9.000,00
Descrição: PEUGEOT / 2008 GRIFE BBF-2G42 PEUGEOT /2008 GRIFFE 1.6 THP 2016
Autor MarcalModelo Valor(h)
PARTICIPANTE 147 Seniço 001
PARTICIPANTE 974 Seniço 1,00

LOTE 73
0: Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 8.000,00

Descrição: GM MERIVA JOY 1.8 GOL 9926 GMIMERIVA JOY 1.8 2007
Autor MarcalModelo Valor(ã)
PARTICIPANTE 106 Senigo 1.00
PARTICIPANTE 125 Senvço 001

o LOTE 74
Item: 1 Quant. 1 Unidade: UN Val, Ref.: 9.000,00
Descrição: VW GOL 1.0 BEX 9174 VW GOL 1.0 20/21
Autor MarcalModelo Valor(%)
PARTICIPANTE 529 Serviço am
PARTICIPANTE 751 Seniço 100

LOTE 75
Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 3.500,00
Descrição: HONDA NXR 150 BROS AQC 7892 NXR 150 BROS ESD 2008

tor MarcalModelo Valorçã)
PARTICIPANTE 071 Seniço oo
PARTICIPANTE 576 Seniço 100

LOTE 76 =
Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 10.000,00

Descrição: ROLO COMPACTADOR MULLER 5343 VAP 55 2017

Autor Marca/Modelo Valor(%)
PARTICIPANTE 914 Seniça oo
PARTICIPANTE 211 Sentça +00

LOTE 77
Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 10.000,00

Descrição: ROLO COMPACTADOR VOLVO 9443 SD105 2017

Autor Marca/Modelo Valor(%)
PARTICIPANTE 617 Seniço am
PARTICIPANTE 564 Seniço 100
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tom: 4 Quant: 1 Unidade: UNOTE 78 Val, Ref.: 10.000,00
Descrição: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA JOB 9442 JS200 2011
Autor MarcalModelo Valorçe,
PARTICIPANTE 650 Serviço o0r
PARTICIPANTE 185 Serviço 100

LOTE 79 :
tom: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 10.000,00
Descrição: ESCAVADERA HIDRÁULICA VOLVO 9504 EC140 1999
Autor MarcalModelo Valor(a)
PARTICIPANTE 351 Saniço 007

| ss E Serviço 100
LOTE 80

Item: 4 Quant; 1 Unidade: UN Val. Ref.: 10.000,00
Descrição: PÁ CARREGADEIRA MICHIGAN 5570 55 2012
Autor MarcalModelo Valor(ã)
PARTICIPANTE 901 Serviço oor
PARTICIPANTE 470 Serviço 100

= o LOTE 81
Item: 4 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 10.000,00
Descrição: PÁ CARREGADEIRA NEW HOLLAND 4766 12C TURBO 1992
Autor MarcalModelo Valor6a)
PARTICIPANTE 309 Serviço 001
PARTICIPANTE 869 Serviço 100

LOTE 82
| Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 12.000,00

Descrição: CAMINHÃO BASCULANTE MB AXOR 3131 RHZ-3E42 M.BENZIAXOR 3131 6X4 2022
Autor MarcalModelo Valor(%)
PARTICIPANTE 163 Seniço 00%
PARTICIPANTE 699 Seniço 100

LOTE 83
tom: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 12.000,00
Descrição: CAMINHÃO BASCULANTE MB AXOR 3131 RHZ-3E45 M.BENZIAXOR 3131 6X4 2022
Autor MarcalModelo Valor)
PARTICIPANTE 254 Serviço am
PARTICIPANTE 312 Serviço 100

LOTE 84
Item: 4 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 10.000,00
Descrição: MOTONIVELADORA FIATALLIS 5675 FG170 2013
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Autor MarcalModelo at Valor(h)
PARTICIPANTE 276 Serviço 001
PARTICIPANTE 64 Senvço 100

LOTE 85
tem: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 10.000,00
Descrição: MOTONIVELADORA CATERPILLAR 8090 120K 1999
Autor MarcalModelo Valortã)
PARTICIPANTE 332 Servço 100
PARTICIPANTE 272 Serviço om

LOTE 86 om
Oem: Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 7.000,00

Descrição: TRATOR AGRÍCOLA VALMETIVALTRA 5490 685 1909
Autor MarcalModelo Valor(ã)
PARTICIPANTE 718 Seniço 100
PARTICIPANTE 713 Serio oo

LOTE 87
tem: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 7.000,00
Descrição: TRATOR AGRÍCOLA VALMETIVALTRA 5492 785 2007
Autor MarcaiModelo Valort%)
PARTICIPANTE 684 Serviço agr
PARTICIBANTE 00 Seniço 100

LOTE 88
Item: 4 “ Quant:1 Unidade: UN Val. Ref.: 10.000,00
Descrição: ESCAVADEIRA HIDRAULICA JCB 210 14.961 JCB 210 2024

Ou MarcalModelo Valor(ã)
PARTICIPANTE 021 Serviço 001
PARTICIPANTE 227 Serviço 100

LOTE 89 E
Item: 4 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 10.000,00
Descrição: ROLO COMPACTADOR JCB 14.960 JCB 2024
Autor MarcalModelo Valor(h)
PARTICIPANTE 368 Serviço 00t
PARTICIPANTE 895 Senvço 100

LOTE 90
tem: 4 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 10.000,00
Descrição: RETROESCAVADEIRA MULLER 13700 MRAOGADV 4X4 2022
Autor MarcalModelo Valor(a)
PARTICIPANTE 025 Serviço om
PARTICIPANTE 52 Serviço 100
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Item: 1 Quant: 1 Unidade: UNOTE 94 val, Ref.: 10.000,00
Descrição: MOTONIVELADORA XCMG 180 10900 XCMG 180 2020
Autor MarcalModelo Valor(h)
PARTICIPANTE 645 Seniço 001
PARTICIPANTE 097 Seriça 1,90
EE = LOTE 92
item: 1 Quant: 4 Unidade: UN Val, Ref.: 10.000,00
Descrição: PEUGEOT/EXPERT AMBULÂNCIA SEG-5C68 EXPERTIAMBULÂNCIA 2022
Autor MarcalModelo Valor(ã)
PARTICIPANTE 763 Seniço 001

E Soniço 100

Nem: 1 Quant. 1 Unidade: UN Val. Ref.: 10.000,00
Descrição: FORDITRANSIT AMBULÂNCIA SEG-6D21 TRANSITIAMBULÂNCIA 2022
Autor MarcalModelo Valor(ã)
PARTICIPANTE 008 Servgo am
PARTICIPANTE 658 Servço 100

LOTES :
tem:1 Quant. 1 Unidade: UN Val. Ref.: 10.000,00
Descrição: CHEV / SPIN 1.8 AT PREMIER SPWSJO3 SPIN 1.8 AUT. 2023
Autor MarcalModelo Valorça)
PARTICIPANTE 677 Seniço am
PARTICIPANTE Bog Seniço 100

= LOTE 95
O: Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 10.000,00

Descrição: CAMINHAO IVECO TECTOR 11-190 SEN2E12 IVECOITECTOR 11-190 2022
Autor MarcalModelo Valorçã)
PARTIGIBANTE 850 Seniço 00
PARTICIPANTE 256 Seço 100

LOTE 96
tem: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref. 10.000,00
Descrição: RENAULT DUSTER INT 1.6 SEQ7G78 DUSTER INT. 1.5 2023
Autor MarcalModelo Valor)
PARTICIPANTE 578 Senigo 100
PARTICIPANTE 965 Seniço om
dp LOTE 97
ltem:1 Quant. 1 Unidade: UN Val. Ref.: 10.000,00
Descrição: CHEV / SPIN 1.8 AT PREMIER SFW5198 SPIN 1.8 AUT. 2023
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Autor MarcalModeio Valor(%)
PARTICIPANTE 189 Soniço 001
PARTICIPANTE 616 Seniço 1.00

= LOTE 98. E
Item: 4 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref. 8.000,00
Descrição: RETROESCAVADEIRA JCB 30X 14.425 JCB 3CX 2024 8.000,00
Autor MarcalModelo Valorça)
PARTICIPANTE 124 Serviço og
PARTICIPANTE 087 Serviço 190

LOTES — E
o: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 10.000,00

Descrição: VW / SAVEIRO 1.6 CS TL MPI SFA-SH12 FORD FIESTA SEDAN 1.6 2023
Autor MarcalModelo Valor(a)
PARTICIPANTE 444 Seniço 00
PARTICIPANTE 218 Seniço 1.90

LOTE 100
item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 10.000,00
Descrição: GM /S10 COLINA 2.8 ATJ-7850 GM S10 2.8 2010
Autor MarcalModelo Valor(ã)
PARTICIPANTE 786 Seniço am
PARTICIPANTE 272 Serviço 190
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PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025
Processo Administrativo Nº 19/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 07/03/2025 16:50:44

o LOTE 1
Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 10.000,00
Descrição: AMBULANCIA RENAULT MASTER AWF 6229 MASTER 2.8 FURGÃO 85CV DIESEL CURTO 2012

Our MarcalModelo Valor(ã)
PARANA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA Seniço oor
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Seniço 100

O E LOTE2
Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 8.000,00
Descrição: AMBULÂNCIA RENAULT MASTER ALT 5964 MASTER 2.8 FURGÃO 85CV DIESEL CURTO 2004
Autor MarcalModelo Valor(ã)
47.477 308 GUILHERME HENRIQUE STOINSH— Seniço oor
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTOA Seniço 100

LOTE 3
Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 10.600,00
Descrição: AMBULANCIA RENAULT MASTER BAL 8156 MASTER 2.8 FURGÃO 85CV DIESEL CURTO 2016
Autor MarcalModelo Valor(a)
GILBERTO ANTONIO ROMANOSKI OTT1Z0B0G0S  Seniço om

Gee Serviço 100
o ur o LOTE 4 E

Item: 4 Quant. 1 Unidade: UN Val. Ref.: 10.600,00
Descrição: RENAULTIMASTER REVES BCW 5050 MASTER 2.3 DCI FURGAO 16 V DIESEL 2018
Autor MarcalModelo Valor)
V.&V CHAPEACAO E PINTURA LTDA Seniço om
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Seniço 100

LOTE 5 —
Item: 4 Quant. 1 Unidade: UN Val. Ref.: 10.000,00
Descrição: FIAT DUCATO ENGESIGMIC 16 PASSAGEIROS BEM 9C61 FIAT DUCATO (DIESEL) 2020
Autor MarcalModelo — Valorça,
PARANA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA Seniço oo
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA. Serviço 100
4 o LOTE 6 O
Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref. 12.000,00
Descrição: CAMINHÃO VOLVO FH 12 380 HRO-4H25 VOLVO FH 12 380 1999
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Autor Marca/Modelo Valor(%)
47477398 GUILHERME HENRIQUE STONSKI Seniço om
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Seniço 100

LOTE7
Quant: 1 Unidade: UN

Descrição: FIAT DUCATO MARTICAR 16 BBP 8454 DUCATO VAN 2.5 DIESEL 2017
Val. Ref.: 9.600,00

Autor MarcalModeio Valorça)
GILBERTO ANTONIO ROMANOSH D7IZOE0900  Seniço oo
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Seniço 100

LOTE 8
Oem: Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref: 10.600,00

Descrição: RENAULTIM REVESCAP L3H2 BBY 2618 MASTER 2.3 DCI EXECUTIVE LONGO 16L DIESEL 2017
Autor MarcalModelo Valorça)
V& VCHAPEAÇÃO E PINTURALTDA Seniço oo
DIROEU DE SOUZA LEAL LTDA Seniço 100

LOTE 9
tem: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ret: 10.000,00
Descrição: FIAT DUCATO ENGESIGEXE BEH-4G13 FIAT (DUCATO) DIESEL 2020
Autor Marca/Modelo Valor(%)
PARANA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA Sonvço am
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTOA Surtço 199

o - — torEãO 2
Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 8.000,00
Descrição: HYUNDAI HB20 1.0 SENSE SDT-6J03 HYUNDAI HB20 1.0 12W MEC. 2022

Oui MarcaiModelo Valor(ã)
47477308 GUILHERME HENRIQUE STONSHI— Seniço am
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Seniço 100

LOTE 11
Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 8.000,00
Descrição: TOYOTA BANDEIRANTES AIV 6131 CAMIONETE ABERTA 1987
Autor MarcalModelo Valor(a)
GILBERTO ANTONIO ROMANOSKI 7712080909 Seniço am
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA. Seniço 100

Lote?
Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 15.000,00
Descrição: GM/D20 CUSTOM DE LUXE BPB 4440 D20 S / LUXE 3.9/4.0 DIESEL 1994
Autor MarcalModelo Valor(h)
V&V CHAPEAÇAO E PINTURA LTDA Seniço 001
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Seniço 1,00
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Item: 4 Quant 1 Unidade: USOTE 13 Val, Ref: 11.000,00
Descrição: MICRO ÔNIBUS AGRALE ARY 3269 MASCARELO GRANMINI 31P / 115CV 2008
Autor MarcalModelo Valor)
PARANA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA Soniço oat
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Seniço 100

LOTE 14
tem: 1 Quant: 1 Unidade: UN
Descrição: MICRO ÔNIBUS AGRALE ARY 9670 MASCARELO GRANMINI 31P / 115CV 2009
Autor MarcalModelo Valor(a)
47.477 308 GUILHERME HENRIQUE STOINSKI Seniço 001

IRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Seriço 100
e cume ses gar erompe APOTEAS
Item: 4 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 11.000,00
Descrição: MICRO ÔNIBUS IVECO ARS 3190 CITYCLASS URB ESCOLARISPTRANS 1P 2009
Autor MarcalModelo Valorça)
GILBERTO ANTONIO ROMANOSKI 7712080909 Seniço 00
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Seniço 100

E o LOTE 16 o
Item: 4 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 11.000,00
Descrição: ONIBUS IVECOICITYCLASS AVD 6780 IVECOICITYCLASS 70016 29P | 155CV 2012
Autor MarcalModelo Valor)
V&VCHAPEAÇÃO E PINTURA LTDA Seniço om
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTOA Seniço 100
ai LOTE17

Oem: Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 11.000,00
Descrição: ONIBUS VOLKSWAGEN 15.190 AVD 6773 VW15.190 EOD 48P / 185CV 2012
Autor MarcalModelo Valorçã)
GILBERTO ANTONIO ROMANOSKI D7TIZDBHOS  Seniço 00
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Seniço 100

aca ee emana suas cu A LOTES EE a e ar
Item: 4 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 11.000,00
Descrição: ÔNIBUS VOLKSWAGEN1S.190 AVD 6779 VW/15.190 EOD 48P | 185CV 2012
Autor MarcalModelo Valor)
47.477 398 GUILHERME HENRIQUE STOINSKI Seniço oo
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA. Seniço 100
——— o es aeee OTRAS io
Item: 4 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 11.000,00
Descrição: MARCOPOLO VOLARE MICRONIBUS 21P BCV 5433 VOLARE VBL MO EURO V 2019
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Autor Marca/Modelo Valor(%)

LOTE 20
Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 11.000,00
Descrição: ONIBUS MARCOPOLO/ VOLARE WS BAG 7518 VOLARE (EXECUTIVO W9) (DIESEL) 2016
Autor MarcalModelo
WAV CHAPEAÇÃO E PINTURA LTDA. Seniço
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA. Seniço

— LOTE 21 o
ES Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 11.500,00

Descrição: ÔNIBUS MARCOPOLO VOLARE W-L ON SDZ-5F29 VOLARE FLY 10 MARCOPOLO 162CV 2022
Autor MarcalModelo — Valorçh)
PARANA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA Serviço 001
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA. Seniço 199

LOTE 22 si
Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 10.000,00
Descrição: ÔNIBUS VOLKSWAGEN 16.210 AIA 4467 COMIL 16.210 48P / 206CV 1998
Autor MarcalModelo Valor(a)
4.477.398 GUILHERME HENRIQUE STOINSKI Seniço 001
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA. Seniço 1.00

LOTE 23 E
ltom: 4 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref. 8.000,00
Descrição: MPOLO ONIBUS VBL 26P BCR 3414 VOLARE VBL EO EURO V 2019
utor MarcalModelo Valor(%)

GILBERTO ANTONIO ROMANOSKI 07712080609 — Sonviço 001
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Seniço 1.00

o LOTE 24 ES
ltom: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 10.000,00
Descrição: ÔNIBUS VOLKSWAGEN GRANFLEX 17230 AQY 4716 MASCA GRANFLEX 44P/225CV 2008
Autor MarcalModelo Valor(ã)
V& VCHAPEAÇÃO E PINTURA LTDA Seniço 091
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Seniço 190

E LOTE25 o
Item: 4 Quant: 1 Unidade: UN Val, Re£.: 10.000,00
Descrição: ONIBUS VOLKSWAGEN MARCOPOLO IDEALE R ASI 2755 IDEALE R 48P) 230CV 2010
Autor MarcalModelo Valor(ã)
PARANA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA Sonviço am
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Seniço 140
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Item: 4 Quant: 1 Unidade: UNOTE 26 Val. Ref.: 8.000,00
Descrição: ÔNIBUS SCANIA K112CL BXG 4315 SCANIA K112CL 48P/305CV 1989
Autor MarcalModelo Valor)
47.477.398 GUILHERME HENRIQUE STOINSKI— Seniço 1
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Serviço 100
do dBOTERR
Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 10.000,00
Descrição: RETROESCAVADEIRA XCMG 10901 XCMG 2020
Autor Marca/Modelo Valor(%)
GILBERTO ANTONIO ROMANOSKI 77"2080909 Serviço om

O res cs sous ss cror Serviço 100
Lo E LOTE 28 o
Nem: 1 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 10.000,00

Descrição: ONIBUS VOLKSWAGEN MARCOPOLO IDEALE R ASI 2757 IDEALE R 48P/ 230CV 2010

Autor Marca/Modelo Valor(%)
V&VCHAPEAÇÃO E PINTURA LTDA Sano 00:
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTOA Seniço 100

=== * LOTE29
Ter Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 12.000,00

Descrição: CAMINHÃO BASCULANTE M.BENZ 2729 AYH 4790 ATRON 2729 K 6X4 15.94T.! 286CV 2014

Autor MarcalModelo Valorça)
PARANA MATERIAIS DE CONSTRUCAOLTDA | Seniço om
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTOA Seniço 100
ES. MEO CSS

o: 1 Quant.: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 12.000,00

Descrição: CAMINHÃO BASCULANTE SCANIA 113 E 360 JMS 2541 R113 E 360 6X4 2P (DIESEL) 1998

Autor MarcalModelo Valor(ã)
47.477 308 GUILHERME HENRIQUE STOINSH Serio aos
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTOA Seniço 100
E tOTEM
Hem: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 12.000,00
Descrição: CAMINHÃO BASCULANTE SCANIA 113 E 360 JMS 2561 R113 E 360 6X4 2P (DIESEL) 1998

Autor MarcalModelo Valor()
GILBERTO ANTONIO ROMANOSKI 77"20B0S0S Serviço oo!
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Serviço 100

= ns LOTE 32 o
Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 10.900,00

Desorição: CAMINHÃO BASCULANTE WOLKS 13180 AOS 4358 13180/ 13180 E WORKER 3EIXOS 2P (DIES 2007

5de 16

217



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Autor MarcalModelo Valor(ã)
V&VCHAPEAÇAO E PINTURA LTDA. Serviço 00!
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA. Serviço 100

LOTE 33 O
Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 10.900,00
Descrição: CAMINHÃO BASCULANTE WOLKS 13180 AOS 4361 13180/ 13180 E WORKER SEIXOS 2P (DIES 2007
Autor MarcalModelo Valor()
PARANA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA Serviço aos
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Serviço 109

LOTE 34 —
E My 1 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 10.900,00

Descrição: CAMINHÃO BASCULANTE WOLKS 13180 APC 7055 13180/ 13180 E WORKER 3EIXOS 2P (DIES 2007
Autor MarcalModelo Valor(ã)
47.477 398 GUILHERME HENRIQUE STOINSKI Serviço 001
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Serviço 100

LOTE 35 O o
Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 10.900,00
Descrição: CAMINHÃO BASCULANTE WOLKS 13180 APC 7058 13180/ 13180 E WORKER 3EIXOS 2P (DIES 2007
Autor MarcalModelo Valor(a)
GILBERTO ANTONIO ROMANOSKI 7712080909 Seniço ao
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Seniço 100

LOTE 36 E
Item: 1 Quant:1 Unidade: UN Val. Ref.: 18.000,00
Descrição: CAMINHÃO BASCULANTE IVECO BCG 3140 TECTOR 260E301D 15, 63T / 300CY 2018

e MarcalModelo E Valor(%)
VV CHAPEAÇO E PINTURA LTDA Serviço 001
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Seniço 100

LOTE 37
Item: 4 Quant: 1 Unidade: UN Val, Re£.: 10.000,00
Descrição: CAMINHÃO WOLKSWAGEN 17280 BDF 4F01 VW / 17.280 CRM 4X2 4P 2018
Autor MarcalModelo Valor)
PARANA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA Serviço o0t
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Seniço 1.00

LOTE 38 O
Item: 4 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 10.500,00
Descrição: CAMINHÃO MEC. OP. 11.180 4X2 BCQ 9062 VW/11.180 DRC 4X2 7,5 T/175 CV 2019

“Autor MarcalModelo Valorçã)
4.477.398 GUILHERME HENRIQUE STOINSKI Serviço oo
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Serviço 109
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Item: 1 Quant: 1 Unidade: UNOTE 39 Val, Ref.: 10.000,00
Descrição: CAMINHÃO DISTRIBUIDOR VOLKSWAGEN 26280 AZC 9884 VW 26.280 CRM 6X4 11.567 / 275 CV
2014
Autor Marca/Modelo Valor(%)
GILBERTO ANTONIO ROMANOSKIG77 12080908 Seniço ao
DIRGEU DE SOUZA LEAL LTOA Seníço 100

E LOTE 40
em: 1 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 10.000,00

Descrição: CAMINHÃO BASC FORD 12000L AHF 5053 12000 2P (DIESEL) 1997

“Autor MarcalModelo Valor)eee Seniça om
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTOA Senço +00
= —1otEai

Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 10.000,00

Descrição: CAMINHÃO FORD CARGO 815E ASU 6399 CAMINHÃO FORD CARGO 815-E, DIESEL. 2010

Autor MarcalModelo Valorça)
PARANA MATERIAIS DE CONSTRUCAOLTDA Seniço oo
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTOA Seniço 100

: —  orea .
Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 12.000,00

Descrição: CAMINHÃO M.BENZ ATEGO 1419 PIPA SDP-7B65 CAMINHÃO M.BENZ ATEGO 1419 PIPA 2022

Autor MarcalModelo
47477398 GUILHERME HENRIQUE STOINSKI Serviço
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Seniço

0... —  toTE43 = —
tom: 1 Quant. 1 Unidade: UN Val. Ret: 8.500,00
Descrição: FIAT CRONOS DRIVE 1.3 BCG 4365 CRONOS 1.3 8 V FLEX 5P / 109CV 2018
Autor Marca/Modelo Valor(
GILBERTO ANTONIO ROMANOSK| D7TIZOBOSOS Seniço aa
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Seniço 100

LOTE 44 E 02]
Item: 1 Quant: 1 Unidade; UN Val. Ref.: 9.500,00

Descrição: VW GOL 1.0 QJO-2J81 GOL 1.0 TL MCV 2018

Autor MarcalModelo Valor(%)
V&VCHAPEACAO E PINTURA LTDA Seniço oor
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Sentço 180

É LOTE 45
Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 9.000,00

Descrição: RENAULT! SANDEIRO SZE 16 MT BEG 6C50 SANDEIRO BRANCO FLEX 5P FLEX 2020
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Autor MarcalModelo Valor(a)
PARANA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA Seniço 001
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Serviço 100

E E LOTES E =
Item: 4 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 9.000,00
Descrição: RENAULT! SANDEIRO SZE 16 MT BEI 8F64 SANDEIRO BRANCO FLEX 5P FLEX 2020
Autor MarcalModelo Valor)
47477398 GUILHERME HENRIQUE STONSKI Seniço 00
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Serviço 100

— Lotes E E
O: Quant: 4 Unidade: UN Val, Ref.: 9.000,00

Descrição: RENAULT) SANDEIRO LIFE BDK 5D37 RENAULTISANDEIRO LIFE 1.0 82CV 5P BRANCO 2019
Autor MarcalModelo Valorçã)
GILBERTO ANTONIO ROMANOSKI 7712080908 Serviço 00!
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Soriço 100

= = — LOTE 48 sa im me
Item: Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 9.000,00
Descrição: FIAT STRADA WORKING 1.5 BBH 4772 STRADA/ STRADA WORKING 1.5 MPI 8V CS 2016
Autor MarcalModelo Valor()
VV CHAPEACÃO E PINTURA LTDA Seniço 0ot
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Seniço 100

mr ra o LOTE 49 o o o
Nem: 4 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 9.000,00
Descrição: VW | UP CROSS 1.0 TS! QHU-7195 VW UP CROSS 1.0 TSI 2017
utor MarcalModelo Valor(a)

PARANA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA Seniço 00
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Seniço 1

E LOTESO o
Item: 4 Quant: 1 Unidade; UN Val. Ref.: 9.000,00
Descrição: FIAT STRADA FIRE FLEX AUF 8702 STRADA CELEB. 1.4 MPI FIRE FLEX 8V CE 2011
Autor MarcalModelo Valor(ã)
47477398 GUILHERME HENRIQUE STOINSKI Seniço 001
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Soniço 100

E o LOTE 51 n o
Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 9.500,00
Descrição: VW GOL 1.0 BBD 4654 GOL 1.0 MI TOTAL FLEX EV 4P 2016
Autor MarcalModelo . Valor()
GILBERTO ANTONIO ROMANOSKI 077*2080909  Seniço oor
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Seniço 100
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Item: 1 Quant.: 4 Unidade: UNOTE 52 Val. Ref.: 9.500,00
Descrição: VW GOL 1.6L BCV 3H32 1.6 L MBS SP/104 CV 2019
Autor MarcalModelo Valor(ã)
V&VCHAPEAÇÃO E PINTURA LTDA Serviço ao
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Serviço 109

E —  oTESS Ê o
Item: 4 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 9.500,00
Descrição: VW GOL 1.6 L MBS BDI 4816 VWIGOL 1. L MB5 INTERATIVIDADE 2019
Autor MarcalModelo ValorÇ%)
PARANA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA Seniço oo!

Orcs escuro: Seniço 109
LOTE 54

Item: Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 9.000,00
Descrição: VW GOL 1.0 5P BER 2146 GOL 1.0 2020
Autor MarcalModelo Valor()
47.477 388 GUILHERME HENRIQUE STOINSKI Seniço o0t
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Soniço 100

—  loTESS o
Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 9.000,00
Descrição: VW GOL 1.0 5P BER 291 GOL 1.0 FLEX 5P 2020
Autor MarcalModelo Valor(a)
GILBERTO ANTONIO ROMANOSKI 07742080609  Soniço om
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Serviço 100

LOTE 56
Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 7.700,00

Descrição: FIAT UNO MILLE ECONOMY AUV 5796 UNO MILLE WAY ECONOMY 1.0 F.FLEX 4P 2011
Autor Marca/Modelo Valor(%)
V&VCHAPEAÇAO E PINTURALTDA Serviço oo
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTOA Seniço 100

LOTE 57 o
Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 10.000,00

Descrição: MOTONIVELADORA CASE VHP 13250 VHP 885 2021
Autor MarcalModelo Valor)
PARANA MATERIAIS DE CONSTRUCAOLTDA Seniço oo!
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Sonviço 199

E
Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref. 8.000,00
Descrição: RETROESCAVADEIRA JCB 3CX 14.424 JCB 3CX 2024
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Autor o MarcalModelo Valor(ã)
47.477.398 GUILHERME HENRIQUE STOINSKI— Seniço 001
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Seriço 100
E — LOTE 59 ,
Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 8.000,00
Descrição: FORDIFIESTA AVM 6195 FIESTA 1.0 8V FLEX SP 2012
Autor MarcalModelo Valor)
GILBERTO ANTONIO ROMANOSKI D7TIZOBOGOO Serviço oar
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Serviço 100

o: 1 Quant: 1 Unidade: UN E Val, Ref.: 10.000,00
Descrição: ESCAVADEIRA HIDR. XCMG 12150 ESCAVADEIRA HIDRAULICA XE225BR 2022
Autor MarcalModelo Valorçã)
VV CHAPEACÃO E PINTURA LTDA Serviço om
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA. Seniço 100

LOTE 61
Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 9.500,00
Descrição: GM SPIN 1.8 MT PREMIER BDM 5F39 SPIN PREMIER 1.8 8V ECONO FLEX 5P MANUAL 2019
Autor MarcalModelo Valor)
PARANA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA Seniço aot
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA. Seniço 190

LOTE 62 Cm
tem: 4 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ret. 7.500,00
Descrição: RENAULT KWID BEH-2C41 RENAULT KWID ZEN 1.0 MT 1.0 FLEX 2020

e MarcalModelo Valor(%)
47.477 398 GUILHERME HENRIQUE STONNSHI Serviço 001
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Serviço 100

Cm LOTE 63 = o
Item: 4 Quant. 1 Unidade: UN Val. Ref.: 7.500,00
Descrição: FIAT DOBLO ELX 1.8 ARD 2848 DOBLO ELX 1.8 MPI BV FLEX 2009
Autor MarcalModelo Valor(ã,
GILBERTO ANTONIO ROMANOSKI O7TIZ0BOG0S  Seniço 00:
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Seniço 100

LOTE 64
tte Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 10.000,00
Descrição: FORD FIESTA SEDAN 1.6 EUK-6115 FORD FIESTA SEDAN 1.6 2011
Autor MarcalModelo o
V&VCHAPEAÇÃO E PINTURALTDA. Seniço
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Seniço
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Item: 1 Quant: 1 Unidade: UNOTE 65 Val. Ref.: 7.500,00
Descrição: VINIKOMBI AHX 2967 VIW/ KOMBI SP 97T B1CV 1998
Autor MarcalModelo Valor(a)
PARANA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA Serviço 001
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Serio 1,00

LOTE 66 o = o.
Item: Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 9.500,00
Descrição: FIATIMOBI TREKKING BEU 2688 FIAT MOBI 1.0 BRANCO 4P FLEX 2020
Autor MarcalModelo Valorçk)
47.47.398 GUILHERME HENRIQUE STOINSKI Seniço 001

Grs Seniço 100
LOTE 67

Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 9.500,00
Descrição: FIATIMOBI TREKKING BEU 2G89 FIAT MOBI 1.0 BRANCO 4P FLEX 2020

“Autor MarcalModelo Valor(k)
GILBERTO ANTONIO ROMANOSKI 7712080908 Serviço oot
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Serviço 100

O LOTE 68
Item: Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 9.500,00
Descrição: FIATIMOBI LIKE BEU 2687 FIAT MOBI 1.0 BRANCO 4P FLEX 2020
Autor MarcalModelo Valor)
V& VCHAPEAÇAO E PINTURA LTOA Serviço oot
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Serviço 100

LOTE 69 =
Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref. 9.500,00
Descrição: FIAT/MOBI LIKE BEU 2690 FIAT MOBI 1.0 BRANCO 4P FLEX 2020
Autor MarcalModelo O Nalorth)
PARANA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA Seniço E)
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Seniço 190

LOTE 70
Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 9.500,00
Descrição: SAVEIRO ROBUST MBVS 1.6 BDJ 354 VWISAVEIRO 1.6 2P BRANCA 2019
Autor MarcalModelo Valor(h)
47.477.398 QUILHERME HENRIQUE STOINSKI Seniço om
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Seniço 100

= LOTE 71
Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 8.000,00
Descrição: RETROESCAVADEIRA JOHNN DEERE 310 14.938 JOHN DEERE 2024
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Autor MarcalModelo Valor(%)
GILBERTO ANTONIO ROMANOSKIO7712080909 Serviço og
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Seniça 109

LOTE 72 —
Item: 4 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 9.000,00
Descrição: PEUGEOT / 2008 GRIFFE BBF-2G42 PEUGEOT /2008 GRIFFE 1.6 THP 2016
Autor MarcalModelo — Valorça
V&V CHAPEACÃO E PINTURA LTOA Serviço om
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Serviço 109

O AOTE73 o
Oem: Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref: 8.000,00

Descrição: GM MERIVA JOY 1.8 GOL 9926 GMIMERIVA JOY 1.8 2007
Autor MarcalModelo Valor(ã)
PARANA MATERIAIS DE CONSTRUCAOLTDA Serviço og
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Serviço 190
Fo LOTE 74
tom: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 9.000,00
Descrição: VW GOL 1.0 BEX 9174 VW GOL 1.0 20121
Autor MarcalModelo Valorço,
47.477398 GUILHERME HENRIQUE STOINSKI— Soniço 00%
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA. Soniço 109

LOTE 75 O
Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 3.500,00
Descrição: HONDA NXR150 BROS AQG 7892 NXR 150 BROS ESD 2008
Autor MarcalModelo Valor(ã)
GILBERTO ANTONIO ROMANOSKI 0712080909 Seniço om
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTOA Seniço 109
O oTER ——
item: 4 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 10.000,00
Descrição: ROLO COMPACTADOR MULLER 5343 VAP 55 2017
Autor MarcalModelo —Valor6o)
V&VCHAPEACÃO E PINTURA LTDA Serviço oot
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Serviço 100
E LOTE 77
Htom: 4 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 10.000,00
Descrição: ROLO COMPACTADOR VOLVO 9443 SD105 2017
Autor MarcalModelo Valorçã)
PARANA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA Soniço ag
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Soniço 100
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Item: 1 Quant: 1 Unidade: UNOTE 78 Val, Ref.: 10.000,00
Descrição: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA JCB 9442 JS200 2011
Autor MarcaiModelo Valor(a)
47.477.398 GUILHERME HENRIQUE STOINSKI Serviço 001
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Serio 100

n LOTE 79 o
Item: 1 Quant: 1 Unidade; UN Val, Re£.: 10.000,00
Descrição: ESCAVADERA HIDRÁULICA VOLVO 9504 EC140 1999
Autor MarcalModelo Valor)
GILBERTO ANTONIO ROMANOSKI 07712080900 Serviço ag

Oss eso sro Seniço 109
o LOTE 80 o

Item: 4 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 10.000,00
Descrição: PÁ CARREGADEIRA MICHIGAN 5570 55 2012
Autor MarcalModelo E Valor(ã)
V&VCHAPEACAO E PINTURA LTDA Seriço 00t
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Seniço 100

E LOTE 81 E
Item: 1 Quant: 1 Unidade; UN Val, Re£.: 10.000,00
Descrição: PÁ CARREGADEIRA NEW HOLLAND 4766 12C TURBO 1992
Autor MarcalModelo Valor()
PARANA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA Seniço 00!
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA. Seniço 190

- LOTES? =
o 1 Quant.: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 12.000,00

Descrição: CAMINHÃO BASCULANTE MB AXOR 3131 RHZ-3E42 M.BENZIAXOR 3131 6x4 2022
Autor o MarcalModelo Valor(%)
47.47.9398 GUILHERME HENRIQUE STOINSKI— Soniço 0or
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Serviço 100
E LOTE 83 E =
tem: 4 Quant: Unidade: UN Val. Ref.: 12.000,00
Descrição: CAMINHÃO BASCULANTE MB AXOR 3131 RHZ-3E45 M.BENZIAXOR 3131 6X4 2022
Autor MarcalModelo Valor(ã)
GILBERTO ANTONIO ROMANOSKI O77IZ0BGOS  Sonviço 091
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA. Seniço 109

LOTE 84 E =
tom: 4 Quant; 1 Unidade: UN Val. Ref.: 10.000,00
Descrição: MOTONIVELADORA FIATALLIS 5675 FG170 2013
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Autor Marca/Modelo Valor(%)
V&VCHAPEACAO E PINTURA LTDA Serviço am
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Serviço 100

LOTE 85 =
tem: Quant: 1 Unidade: UN Val, Ret; 10.000,00
Descrição: MOTONIVELADORA CATERPILLAR 8090 120K 1999
Autor Marca/Modelo
PARANA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA Seniço 00
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Seniço 100

= E LOTES6
Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 7.000,00Om:

Descrição: TRATOR AGRÍCOLA VALMETIVALTRA 5490 685 1999
Autor MarcalModelo Valor()
47.477.398 GUILHERME HENRIQUE STOINSKI Serviço a01
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Serviço 100

o o LOTE 87 = o
Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 7.000,00
Descrição: TRATOR AGRÍCOLA VALMETIVALTRA 5492 785 2007
Autor MarcalModelo “Valorçh)
GILBERTO ANTONIO ROMANOSKI 7742080808 Sendo am
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Seniço 100

LOTE 88
Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ret: 10.000,00
Descrição: ESCAVADEIRA HIDRAULICA JCB 210 14.961 JOB 210 2024
tor MarcaiModelo Valorçã)

VE V CHAPEACAO E PINTURA LTDA Seniço 00%
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Seniço 100

= LOTE 89 "
tem: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref; 10.000,00
Descrição: ROLO COMPACTADOR JOB 14.980 JCB 2024
Autor MarcalModelo Valorça)
PARANA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA Seniço 00t
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTOA Serio 100

LOTES0
Item: 4 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 10.000,00
Descrição: RETROESCAVADEIRA MULLER 13700 MRADGADV 4x4 2022

Autor MarcalModelo = Valor(a)
47.47.3998 GUILHERME HENRIQUE STOINSKI Seniço oo
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Serviço 109
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Item: 4 Quant: 1 Unidade: UNOTE 91 Val, Re£.: 10.000,00
Descrição: MOTONIVELADORA XCMG 180 10900 XCMG 180 2020
Autor MarcalModelo Valor)
GILBERTO ANTONIO ROMANOSKI 7712080909 Serviço 00
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Serviço 100

o = LOTE 92.
item: 4 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref. 10.000,00
Descrição: PEUGEOT/EXPERT AMBULÂNCIA SEG-5C68 EXPERT/AMBULÂNCIA 2022
Autor MarcalModelo Valor(k)
VAVCHAPEACÃO E PINTURA LTDA Serviço oo

o DE SOUZA LEAL LTDA Serviço 1.00
E] LOTE 93 = —
Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 10.000,00
Descrição: FORDITRANSIT AMBULÂNCIA SEG-6D21 TRANSIT/AMBULÂNCIA 2022
Autor MarcalModelo RR)
PARANA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA Seniço om
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA. Seniço 190

LOTES4 o o
Mom: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 10.000,00
Descrição: CHEV / SPIN 1.8 AT PREMIER SFWSJ03 SPIN 1.8 AUT. 2023
Autor MarcalModelo Valor)
47.477 388 GUILHERME HENRIQUE STOINSKI Saniço 001
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA. Seniço 100

o oTES5
o: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 10.000,00

Descrição: CAMINHAO IVECO TECTOR 11-190 SEN2E12 IVECOITECTOR 11-190 2022
Autor MarcalModelo — Valordh,
GILBERTO ANTONIO ROMANOSKI 07712080609 Serviço 001
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Seniço 100
E o LOTE 96
Item: 4 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 10.000,00
Descrição: RENAULT DUSTER INT 1.6 SEQ7G78 DUSTER INT. 1.6 2023
Autor MarcalModelo Valor(ã)
WAV CHAPEACAO E PINTURA LTDA. Seniço 001
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA. Serviço 100

À pci art sacana — LOTE97
Htom: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 10.000,00
Descrição: CHEV / SPIN 1.8 AT PREMIER SFW5198 SPIN 1,8 AUT. 2023
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Autor MarcalModelo
PARANA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTOA | Serviço
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Soniço

E “LOTE 98
Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 8.000,00
Descrição: RETROESCAVADEIRA JCB 3CX 14.425 JCB 3CX 2024 8.000,00
Autor MarcalModelo Valor()
47.477. 388 GUILHERME HENRIQUE STOINSKI Serviço [o
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Serviço 100

LOTES9 : E
e tem: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref: 10.000,00

Descrição: VW / SAVEIRO 1.6 CS TL MPI SFA-6H12 FORD FIESTA SEDAN 1.6 2023
Autor MarcalModelo Valorçk)
GILBERTO ANTONIO ROMANOSKI 7712080808 Serviço 00t
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Serviço 109

= o LOTE 100 o o
Item: 4 Quant: 1 Unidade; UN Val. Ref: 10.000,00
Descrição: GM /S10 COLINA 2.8 ATJ-7850 GM S10 2.8 2010
Autor MarcalModelo Valor(%)
V.&V CHAPEACAO E PINTURA LTDA Seniço [o
DIRCEU DE SOUZA LEAL LTDA Soniço 190

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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